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PREFEITURA DE Ssií
SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TQDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n®  - Centro, Santa Luzia/MA

CNPJ 06.191.001/0001-47

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 021/2020/PMSL

EDITAL

PROC. ADM. N®. 005/2020

ATENÇÃO: EM OBSERVÂNCIA A ORIENTAÇÕES NORMATIVAS,  A PREFEITURA
DE SANTA LUZIA -MA, ASSEGURA O CUMPRIMENTO DE MEDIDAS DE
PREVENÇÃO AO COVID 19, TAIS COMO: VEDAÇÃO DE PRESENÇA, NA SESSÃO,
DE REPRESENTES DAS EMPRESAS E DE AGENTES DE COMPRAS PERTECENTES

AO GRUPO DE RISCO; PRESENÇA DE MAIS DE 1 (UM) REPRESENTANTE DA
EMPRESA NA SESSÃO ; DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁSCARAS, CASO O LICITANTE
NÃO ESTEJA COM A SUA, ÁLCOOL GEL (70% INPM) PARA HIGIENIZAÇÃO DAS
MÃOS DE TODOS OS PRESENTES; ORGANIZAÇÃO DO RECINTO COM
AFASTAMENTO MÍNIMO DE 1 (UM) A 2 (DOIS) METROS DE DISTÂNCIA ENTRE OS
PRESENTES; INTENSIFICAÇÃO DA fflGÍENIZAÇÃO DAS ÁREAS DE ACESSO A
SALA ONDE A SESSÃO OCORRERÁ, ALÉM DA HIGIENIZAÇÃO DO PRÓPRIO
RECINTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS SUPERFÍCIES MAIS TOCADAS

(MAÇANETAS, MESAS, CADEIRAS, CORRIMÕES).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DE INFORMÁTICA DO
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA.

ORGÃO LICITADOR; Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/07/2020

HORA: 08h:30min

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação/CPL, situada na sede da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia/MA, localizada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n°
- Centro, Santa Luzia/MA.

PREGOEIRO: Diego Maciel Barbosa
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 021/2020/PMSL

EDITAL

PROC. ADM. N°. 005/2020

MA, inscrita no CNPJ sob n°A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n®-Centro, por
intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria n°. 368/2019 de 05 de dezembro de
2019, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão
Presencial por Sistema de Registro de Preço, do tipo, MENOR PREÇO, por ITEM,
conforme descrito neste EDITAL e seus Anexos e em conformidade com o disposto da Lei n®
10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Federais n° 3.555/2000, n® 7.892/2013, n®
8.538/2015, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n® 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de Junho de 2007,
do Decreto n* 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se. subsidiariamente, a Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste EDITAL.

A sessão pública de realização do Pregão terá início às 08:30 horas do dia 22
de juiho de 2020, devendo os envelopes, contendo  a Proposta de Preços e a Documentação
de Habilitação para o objeto definido neste EDITAL e respectivos Anexos, ser entregues na
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, situada na Sala da Comissão Permanente

de Licitação/CPL, na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n® - Centro, na data e
horário acima mencionados.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E
PERMANENTE DE INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme

especificações no Termo de Referência - Anexo I deste EDITAL.

O valor global estimado desta licitação é R$ 3.792.088,87 (três milhões,
setecentos e noventa e dois mil e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos

2. DA PARTICiPAÇÃO

Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às

exigências e condições estabelecidas neste EDITAL.

^  . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n
11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar n® 123, de 2006.

1.2.

2.1.

2.1.1
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DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO QUANDO DA
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

3.

3.1 Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se for o caso,

comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a
prática de todos os demais atos inerentes a este Pregão Presencial.

3.1.1. até 0 início do horário da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste, a equipe de

apoio, procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes,
comprovando, se for o caso, a outorga de poderes necessários para a formulação de lances
e para a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, observando-se ainda que:

a) Não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente no
mesmo certame; e

b) Não será permitido mais de um credenciado para  o mesmo proponente;

3.2. O licitante interessado deverá se apresentar ao Pregoeiro ou a equipe de apoio para

credenciamento por intermédio de seu representante devidamente munido de documento que
o credencie a participar deste procedimento licitatório e a responder por sua representada,
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de
Identidade ou outro documento equivalente, com cópia do respectivo documento.

3.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou

instrumento particular, ou por Carta Credencial, firmada pelo signatário da Proposta, com
assinatura reconhecida em Cartório competente, no modelo do ANEXO II deste EDITAL, com

poderes para formular ofertas e lances de preços  e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome do proponente.

3.3. O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II),

deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente atualizado, ou
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura:

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficiai que contenha foto do
representante da empresa interessada.

3.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão
Pública realizada.

3.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.
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3.6. O credenciamento será conferido pelo Pregoeíro a cada Sessão Pública realizada.

3.7. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 3.1. A falta desse
documento somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela

representada durante o processo iicitatório.

3.8. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do
credenciamento na forma de que trata o subitem 3.1, devendo comprovar esta qualidade
através de cópias dos documentos indicados nos subitens 3.3 alíneas “a” e “b”.

3.9. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem

de um mesmo representante para mais de uma empresa.

3.10. Os licitantes deverão apresentar Declaração, em separado dos envelopes, de

enquadramento no art. 3° da Lei Complementar n°. 147/2014, no caso de microempresa ou
empresa de pequeno porte e também para as cooperativasl, conforme modelo constate do
Anexo II deste EDITAL. A não entrega da referida Declaração indicará que a licitante optou

por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n°. 147/2014.

3.10.1. As ME/EPP/COOP deverão comprovar a declaração do item anterior, devendo trazer,
das ME/EPP a Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa deno caso ^

Pequeno Porte, somente para efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar n
123. de 14/12/2006, emitida nos termos do art. 8* da Instrução Normativa do Departamento
Nacional de Registro do Comércio — DNRC n“ 103, de 30/04/2007, pelo Registro competente
para a inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das proponentes pertencentes a esta
categoria empresarial.

3.11. Os Licitantes deverão apresentar a declaração exigida no item 7.3.6.

3.12. Da Ordem dos Procedimentos;

3.12.1. A sessão do certame observará os seguintes procedimentos:

a) Credenciamento;
b) Abertura da Sessão
c) Da entrega dos Envelopes
d) Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances;
e) Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte
f) Fase de habilitação
g) Fase Recursal
h) Da Adequação da Proposta de Preço

DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES4.
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4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados

pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em
02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social
do licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01

PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020

ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  -CPU PMSL
LOCAL: SANTA LUZIA/MA
DATA: 22/07/2020.
NOME DA EMPRESA LICITANTE

ENVELOPE N° 02

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO  -CPU PMSL
LOCAL: SANTA LUZIA/MA
DATA: 22/07/2020.
NOME DA EMPRESA LICITANTE

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

4.3. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como
HABILITAÇÃO" será rubricado pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os representantes
credenciados das licitantes.

4 4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia

previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL (até vinte e quatro
antes da realização do certame), ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4 5 As propostas que não atenderem às exigências do presente EDITAL ou que forem
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão
desclassificadas.

4.6. Não serão aceitas documentação e proposta enviadas via postal ou entregues em outros

setores que não seja o especificado no preâmbulo do EDITAL.

4 7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta

implicará a submissão às normas constantes da legislação que rege a matéria e ao presente
EDITAL de Pregão e seus Anexos.

DOCUMENTOS DE

horas

DA PROPOSTA DE PREÇOS5.
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5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via. impressa em papel
timbrado da licitante, e em mídia diaital Ipen-drive) no formato Excel ou Word, em língua

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante

legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários tais como: nome  e número do Banco, agência e
conta corrente para fins de pagamento;

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS
cotados, em conformidade com as especificações do Termo de Referência -
ANEXO 1 deste EDITAL;

d) Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes,

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com a execução do objeto da presente licitação;

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão de abertura dos Envelopes:

g) Prazo de execução: de acordo com Termo de Referência.

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste EDITAL.

5.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste EDITAL e seus Anexos.

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto
Federal.

6 6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os serviços
fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

indiretos omitidos da proposta ou
não sendo

ser

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS6.

Página 6 de 59



/2021
PfOC.

Fisc
Rub.rZ

PROC
N“ FL.

PREFEITURA DE

SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n°  - Centro, Santa Luzia/MA
CNPJ 06.191.001/0001-47

6.1. Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresentarem as propostas de
MENOR PREÇO global por ITEM e todas aquelas apresentadas com percentual de até 10%
{dez por cento) menores, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais
das licitantes participem da etapa de lances verbais.

6.2. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços em
conformidade com o definido no subitem anterior,  o Pregoeiro fará o ordenamento das
melhores ofertas, até o máximo de três, colocadas em ordem crescente, quaisquer que sejam
os valores ofertados, conforme o disposto no Decreto Federal.

6.3. Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores serão dados oportunidade
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e
decrescentes, para a escolha da proposta de menor valor.

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

6.5. O empate entre duas ou mais propostas de preço, será resolvido por sorteio em ato
público, com a participação de todas as licitantes.

6 6 Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem
de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior a da
primeira coiocada, visando o desempate.

6 6 1 Aplica-se o disposto neste item somente no caso de a proposta inicialmente mais bem
classificada não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

6 6 2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a
contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

6 6 3 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da sub condição anterior,  o pregoeiro convocará os licitantes
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6 6 4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o Pregoeiro
fará um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para apresentaçao da
oferta final do desempate:

6.6.5. O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto na Lei
Complementar n° 147/2014;
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6.6.6. Caso nâo haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento
licitatório correrá seu curso normal.

6.7. Após a fase de lances, será encerrada a etaoa competitiva e ordenadas às ofertas.
exclusivamente pelo critério de MENOR PRECO por ITEM.

6.8. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o menor preço,
conforme definido neste EDITAL e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito e
divulgando o resultado do Julgamento.

6.9. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as
exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o Pregoeiro examinará as
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
a todas as exigências constantes deste EDITAL, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor nessa fase.

6.10. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os
por extenso, predominarão os últimos, independentemente de consulta ao licitante.

6.11. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao lance final, deverá ser
protocolada na CPUPMSL, no prazo de 48 (quarenta  e oito) horas, contado da lavratura da
ata.

6.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que:

6.12.1. Apresentarem valores acima do máximo estabelecido no EDITAL, englobando itens e
valor giobal;

6.12.2. Não atenderem às exigências do presente EDITAL e seus Anexos;

6.12.3. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar
o julgamento;

6 12 4 Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles
que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove
que os custos são coerentes com os praticados no mercado.

6 13 Se a proposta escrita de Menor Preço não for aceitável ou se a respectiva licitante
desatender às exigências habilitatórias, será examinada a oferta seguinte e a sua
aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado tal proposta, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condiçoes
deste EDITAL.

6.14. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
menor preço, no sentido de que seja obtido o melhor preço.

licitante detentora da proposta de
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6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que. ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da equipe de
apoio e pelos representantes dos proponentes presentes.

6.16. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço

adequada ao último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da assinatura da ata de sessão.

6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo
Pregoeiro.

6.16.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados ao órgão licitante.

6 16.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste EDITAL.

6.16.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preç^ unitanos
que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Órgão Licitante. O ajuste da
proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.

6.16.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.

6 16 6 No caso de licitação por lotes ou itens será permitida a alteração de preços unitários

pelo licitante observando-se: (apenas se houver divisão em lotes ou itens)

a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários
finais sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial,

b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de
preços unitários, para qualquer um dos itens individualmente, e

c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela somatória
dos preços unitários dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas
quantidades.

DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

7.1. A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) '^'3’
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 5.1 deste
EDITAL.

7.
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7.1,1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos
pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou
do seu representante legal.

7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura
do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor

proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

7.3. A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

7.3.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação;

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e,

de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seusno caso
atuais administradores;

c) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil
(Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e
Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício;

7.3.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos;

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

Fazenda Federal, Estadual e Municipal do7.3.2.1. Prova de regularidade perante a
domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma;

a) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Cor^unta Pos^l^a
com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, 'nclusive as
contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do paragrafo unico, do art. 11, da
Lei n° 8.212, de 1991;

Fazenda Estadual; apresentação da Certidão Negativa de Débitos (e débitos em
dívida ativa), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

b)

Página 10 de 59



U-MURJT
m  J /2021

p' jTXsi Z

■pfõcT
Fisc.
RubÇ

N= PROC.
N“ FL _j

ASSINATURA
PREFEITURA DE
SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n“  - Centro, Santa Luzia/MA
CNPJ 06.191.001/0001-47

Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela
Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que
0 licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c) Fazenda Municipal; apresentação da Certidão Negativa de Débitos (e débitos em
dívida ativa), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o
licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal

d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou
da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

7.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no
item 7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do momento que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeiro, para reapresentação da documentação
devidamente regularizada.

7.3.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
0 prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa (art. 42, §1°, LC 123/06).

7.3.3.2. Este benefício será concedido somente às empresas que atenderem ao disposto no
subitem 3.10 deste EDITAL

7 3 3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, implicará
em decadência do direito à contratação, bem como  a aplicação da suspensão de licitar e

Administração pelo período de até 02 (dois) anos, sendo facultado a
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

contratar com a
Administração convocar os
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.3.4. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos;

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados  a substituição por balancetes ou
balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo arculante (AC)
e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC)
igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante.
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a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer
dos índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio
líquido igual ou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação.

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior ao microempreendedor individual
(art. 18 da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2° CC)  e as Micro e Pequenas Empresas
que propuserem habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento
para pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3° do Decreto Federal n°
6.204/2007).

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do
Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês
imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

I. Publicados em Diário Oficial ou;
II. Publicados em jornal de grande circulação ou;
lll. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
IV Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede

domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro
do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6“, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for
apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica
dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão. * c r,o
V Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contabil (Decreto Federal n
6.022/2007); nos termos do art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 787/2007 e IN n
1774/2017, devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na
forma do §5° do art. 10 da Instrução Normativa DNRC n° 107/2008.

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou
Extraiudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data nao
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentaçao da
proposta de preço.

Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

ou

7.3.5. A

ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado comprovando que o licitante presta
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, acompanhado das respectivas
notas fiscais, comprovando assim a realização dos serviços:

a)

7.3.6. Única Declaração que constará:
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a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto
na da Lei Federal n° 8.666/93, nos termos do ANEXO III.

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame,
inclusive na vigência contratual, caso venha a ser contratado,

c) Declaração de elaboração independente de proposta,

d) Declaração da condição se é ou não ME/EPP/COOP.

7.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da
Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos enumerados
nos subitens 8.3.1 (“a”, “b", “c” e “d”) e 8.3.2 ("a” e “b”).

7.5. Não haverá amostra, todavia, seguirá rigoroso procedimento de recebimento provisório
e definitivo;

7.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos documentos requeridos no presente EDITAL e seus Anexos.

7.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste EDITAL e seus Anexos, poderá a Pregoeiro considerar o proponente
inabilitado.

7.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

7.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

7 10 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos
e documentos.

7 11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal
deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos
somente em nome da matriz.

712 Os documentos acima relacionados, necessários  à Habilitação, poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartorio
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por copias, desde que
acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
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7.13. O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via

postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do EDITAL.

7.14. A validade dos documentos será a neles expressa, ou estabelecida em lei, admitindo-

como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias.

7.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte
sujeitará o licitante às sanções previstas neste EDITAL.

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das

propostas.

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente EDITAL será processada e julgada
na forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser entregue diretamente na
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMSL, na Saía da Comissão

Permanente de Licitação/CPL, na Av. Nagib Haickel  - Praça dos Três Poderes, s/n° - Centro,
não tendo efeito suspensivo.

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame.

8.2. Caberá ao Pregoeiro (auxiliada pelo técnico competente) decidir sobre a petição no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas.

8.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para realização
do certame.

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
EDITAL, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condiçoes nele
estabelecidas.

se

8.

9. DOS RECURSOS

do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão
intenção de interpor recurso, sendo

9.1. Dos atos

pública manifestar, imediata e motivadamente. a
registrado em Ata a síntese das suas razões de recorrer.

9 2 A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelodeste Pregão, importará na

Pregoeiro ao vencedor.

9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo

de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de.
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a) Julgamento das Propostas;

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante.

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias)
úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legal, na
CPUPMSL, no endereço citado no subitem 9.1.1, terá efeito suspensivo, e, se acolhido,
invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9 6 Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente
informados, à consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes
da homologação do procedimento.

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada  a regularidade dos atos procedimentais, a
Autoridade Superior poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a
contratação com a licitante vencedora.

DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ARP10.

10 1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o pregoeiro
licitante vencedor e submeterá o processo ao Ordenadoradjudicará o objeto do certame ao

de Despesas para homologação.

10.2. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as
seguintes condições: .

a) será incluído, na respectiva ata. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação dobens com

certame’
b) 0 preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário Oficial
do Estado do Maranhão (DOE/MA) e ficará disponibilizado durante a vtgencia da ata
de registro de preços; e , , .. .
c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata devera ser respeitada
nas contratações.

10 3 0 registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts.
20 e 21 do Decreto 7.892/2013.

10 4 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem.
a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva:
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b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seu fornecimento
em valor igual ao do licitante mais bem classificado,
c) Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b", serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pelo Município de SANTA LUZIA/MA,
mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável,
acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão
de Regularidade com a Fazenda Federal.

11.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação
de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência
contratual.

11.

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO

12.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência até 31/12/2020 a partir da
data de assinatura do contrato.

12.2. O prazo de execução se dará sob demanda, conforme Termo de Referência.

12.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia, devendo  a solicitação ser encaminhada até 15
(quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado.

12.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Nos termos do art. 7° da Lei n. 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será solicitado o seu descredenciamento do
cadastro de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da mesma Lei, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste EDITAL e das demais
penalidades legais, a licitante que:

a) Não assinar a ARP, quando convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta:
b) Não aceitar a ordem de fornecimento ou nota de empenho, quando convocada
dentro do prazo de vigência do contrato;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar de entregar os documentos exigidos para  o certame;
e) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
f) Não mantiver a proposta;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
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13.2. Com embasamento na Lei n. 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso

injustificado, assim considerado pela Administração, de inexecução parcial ou de Inexecuçào
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência:
b) Multa de:
b.1) 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso
injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para
apresentação de documentos ou assinatura e devolução do contrato, não iniciar o
fornecimento contratados no prazo estipulado na Ordem de fornecimento: deixar de

cumprir quaisquer dos itens do contrato e anexos não-previstos nesta tabela de multa

aplicada por ocorrências: Caso o atraso para assinatura e devolução do contrato seja
superior a 10 (dez) dias, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:
b.2) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor licitado, no caso de atraso Injustificado
para substituição dos objetos que apresentarem defeitos, não cumprir os prazos
estipulados nos cronogramas físico e financeiro, limitada a incidência a 10 (dez) dias.
Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução parcial
da obrigação assumida:
b.3) 40% (quarenta por cento) sobre o valor licitado, na hipótese de atraso por

período superior ao previsto na alínea "b.2":
b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar
manter o compromisso assumido quanto aos preços propostos, ou em caso de

inexecução total da obrigação assumida;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com o PMSL, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Santa Luzia - MA à adjudicatária ou
cobrado judicialmente por meio da Procuradoria Geral do Município.

13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 24.2 poderão ser aplicadas,
cumulativamente, à pena de multa.

d" do subitem 24.2 também poderão ser13 5. As penalidades previstas nas alíneas c e ^ -
aplicadas à adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação
definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos

da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração.

13 6 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úte^is
contados da intimação por parte da PMSL, o respectivo valor encaminhado para execução

pela Procuradoria Geral Municipal.

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a13 7 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão.

no
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS14.

14.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Santa Luzia/Ma a firmar as
contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições;

14.2. O preço registrado e a indicação das respectivas empresas fornecedoras serão
divulgados em meio eletrônico, durante a vigência da Ata de Registro de Preços através do
Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

14.3. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA fará monitoramento dos preços registrados,
podendo estes ser revistos em decorrência de eventual redução ou elevação, de forma a
manter atualizados os valores praticados no mercado; conforme artigo 5®, IV do Decreto n®
7.892/2013.

'14.4. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da sua
assinatura;

14.5. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na integra, todas as
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de
qualquer de suas cláusulas;

14.6. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de
habilitação da licitante vencedora:

14.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 (art. 12, §1°
Decreto Federal n® 7892/2013).

14.8 Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o
disposto no art. 11. serão convocados para assinar a ata de registro de preços, dentro do
prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado aceito pela administração.

14.9. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

14.10. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. A recusa injustificada de
fornecedor classificado em assinar a ata. dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará

a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

ser
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14.11. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n®
8.666, de 1993.

14.12. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência

ao fornecedor registrado em Igualdade de condições.

15. DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão informadas
quando do momento da contratação (§2°, art. 7°, Decreto Federal n° 7.892/2013.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O presente EDITAL e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores,
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

16 2 É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública: e ainda:

16.2.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a
fundamentar as decisões;

se a

16 2 2 No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que nao alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado e acessível a todos os interessados: e

16 2 3 Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta,
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitaçao.

16.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente EDITAL e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na
Comissão Permanente de Licitação - CPUPMSL,
cplsantaluziama@hotmail.com ou entregue diretamente na própria a
Nagib Haickel - Raça dos Três Poderes, s/n° - Centro. Santa Luzia/MA de segunda à sexta-
feira no horário das 08:00 às 12:00 horas, obedecidos os seguintes critérios:

e-mail:através do
ia Comissão, situada na Av.

a) Não serão levadas em consideração pelo Pregoeiro. Quaisquer consultas, pet^dos
j reclamações relativas ao EDITAL que não tenham sido formuladas até 02 (dois)

dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes; ,
serão aceitos entendimentos verbais quanto ao bui  i al,

ou

b) Em hipótese alguma
como também pedidos ou consultas formuladas via e-mail
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c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais
interessados que tenham adquirido o presente EDiTAL.

16.4. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, o direito de, no interesse
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

16.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16 6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

16 7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus Anexos, excluir-se-á o dia
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA.

16 8 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferi^o da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

16.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido
dia da abertura, ou mediante publicação na imprensa Oficial.

do início e

no

16 10 O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse
quaisquer de suas fases.público, ou anulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte .

devidamente justificado, dando ciência aos participantes, na forma da legislaçao vigente.

em

16 10 1 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulaçao do
procedimento llcitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

16.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n°
10.520/2002 e subsidiariamente da Lei n® 8.666/93.

de desenvolvimento sustentável (art. 3°, Lei16.13. A Contratada deve cumprir as normas
Federal n° 8.666/93)

16 14 Este EDITAL e seus anexos estão á disposição dos interessados na Comissão
Permanente de Licitação - CPL/PMSL, localizada na Av. Nagib Haickel - Praça ^os Tres
Poderes s/n® - Centro, SANTA LUZlA/MA - MA. de segunda-feira a sexta-feira das 08.00 as
12 00 horas onde poderão ser consultados graíuitamente ou obtidos mediante o recolhimento
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da importância de R$ 50,00 (vinte reais), realizado exclusivamente através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.

16.15. Ao adquirir o EDITAL, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a
notificação encaminhada ao endereço fornecido.

16.16. São partes integrantes deste EDITAL os seguintes Anexos:

ANEXO 1 - Termo de Referência
ANEXO II - Modelo de Carta Credencial
ANEXO Ml - Modelo de Declaração
ANEXO IV - Modelo de Proposta Comercial
ANEXO V - Minuta do Contrato
ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preço.

SANTA LUZIA/MA, 03 de julho de 2020.

í

Jucenáriff^zão da Paixão
Secrefána Municipal de Governo

Diego WlaoffT^rbosa
da CR^MSL

Portaríà n° 0368/2019
Preg
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PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020 - CPUPMSL

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

01 - OBJETO:

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DE INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA/MA...J

02-DA JUSTIFICATIVA:

2 1 - Os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos dos Itens são passíveis de contratação,
POR DEMANDA, e SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  - SRP não se obrigando a
administração a utilizá-la na sua totalidade, cientes de que cada secretaria terá formatação propna de
quantitativos a serem utilizados, mediante Ordem de Serviço especifica a ser expedida pe o orgao
demandante, com fundamentos no inciso IV do art. 3^ Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

2.2 - Considerando que esse tipo de empreendimento tem que estar afinado com o^ planejamento
estratégico, a eficiência do gasto público, a celeridade processual, a ampla concorrência entre as
empresas licitantes e a efetividade da administração pública, a melhor solução encontrada e via Sistema
de Registro de Preços. Essa solução impede que se engesse o processo de contrataçao desses serviços,
demandando uma maior agilidade na solução, conforme a Administração Pública Municipal tenha
necessidade e conforme a disponibilidade financeira para o desembolso dessas despesas.

contratação, pelo sistema de registro de preços constitui-se na alternativa mais2.3 - Portanto, essa
eficiente e eficaz para a Administração Pública.

2 4 A ATA SRP que decorrer do procedimento licitatório vinculado a este Projeto Básico/Termo de Referência
somente poderá rLuitar em contratos daqueles itens que não constarem identificados em ATAS SRP ou contratos
anteriores vigentes durante o novo registro de preços.

03 - DETALHAMENTO DO PROJETO/DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO:

:-a
UNID. V. UNIT.

4
V. TOTALQUANT.DESCRIÇÃOITEM
17.116.11518,67und33

HD EXTERN01 TB EM DISCO RÍGIDO.

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL DUPLO UHF SHURE - DUAS

saídas
CAIXA DE SOM PORTÁTIL, 500 CM, BT USB, FM. SD. CARD. 500 W.

1
1.006,331.006,33und1

2
864,67864,67und1

3

Página 22 de 59



Rut).Oc

N" PROC.

N“FL._
I  -

nTíRãASSII

PREFEITURA OE

SANTA LUZIA
UMA GlOADE PARATDDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n°  - Centro, Santa Luzia/MA
CNPJ 06.191.001/0001-47

RETRO PROJETOR (PROJETOR LED 2200 LUMENS -150 POL, BIVOLT -
HDMI. VGA, AV-RCA E USB.

2,896,67 2.896,67und14

MEMÓRIA RAM DE 4GB, DDR4. 16.960,20282,6760 und5

HD SATA 500 GB EM DISCO RÍGIDO. 23.700,00395,0060 und6

PLACA MÃE SOQUETE1151, SUPORTE PARA MEMÓRIA 2 SLOTS DIMMS
(240 PINOS).

42.400,20706,6760 und7

FONTE 450W COM AJUSTE AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM PARA
110/220VOLTS.

37.872,90291,33130 und

6.830,10227,67GABINETE SEM FOMTE, COM CONECTORES FRONTAIS USB PRETO. 30 und9

2.512,9019,33130 undMOUSE USB.10
3.812,9029,33130 undTECLADO ABNT USB.11

PROCESSADOR CORE 17 8* GERAÇÃO MÍNIMO DE 3.2 GHZ, COM

ARQUITETURA X64, MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS.

PROCESSADOR CORE 13 8* GERAÇÃO MÍNIMO DE 3,0 GHZ, COM
ARQUITETURA X64, MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS,

39.499,952.633,3315 und12

35.570,101.185,6730 und13

ROTEADOR COM DESEMPENHO SEMELHANTE OU SUPERIOR AO DUAL
BAND D-LINK DIR-850L AC 1200MBPS CLOUD 6IGABIT

16.991,26772,33und2214

ADAPTADOR PONTO DE ACESSO WIRELESS USB BANDA DUPLA
450MBPS DE QUALIDADE E DESEMPENHO SEMaHANTE OU SUPERIOR
AO LINKSYS - N900

22.540,00490,00und4615

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) COM CONFIGURAÇÃO SIMILAR
OU DE MELHOR QUALIDADE; - RESOLUÇÃO NATIVA: VGA 800 X 600
PIXELS:- RESOLUÇÕES SUPORTADAS: VGA, SVGA. XGA,
WXGA,WXGA+, SXGA, SXGA+; -BRILHO DE 3000 ANSI LUMENS; - TAXA
DE CONTRASTE DE 15000:1; - CONECTIVIDADE WIRELESS OPCIONAL; -
CONEXÃO HDMI, VGA, USB, S-VÍDEO, VÍDEO COMPOSTO;  - BIVOLT

35,963,303.596,33und1016

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL DE ACIONAMENTO MANUAL COM
CONFIGURAÇÃO SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: - PERMITE
FIXAÇÃO DO ESTOJO NA PAREDE OU NO TETO; - MECANISMO DE
TRAVAMENTO DO TECIDO, PERMITINDO O AJUSTE DA ALTURA NO
PONTO DESEJADO; - ACABAMENTO DO ESTOJO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA, CONFERINDO MAIOR RESISTÊNCIA A RISCOS E
CORROSÃO; - SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO DO TIPO MATTE WHITE (
BRANCO OPACO) COM GANHO DE BRILHO DE 1,1 A 1.5 VEZES E
BORDAS PRETAS PARA REALÇAR O CONTRASTE NA PROJEÇÃO; -
DIMENSÕES MÍNIMAS DO ESTOJO DE PROTEÇÃO 14 X180 CM (H X L); -
DIMENSÕES MÍNIMAS DA SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO 180 X180 CM (H

XL)4;3.COM TRIPÉ

6.976,70697,6710 und17

DISCO RÍGIDO INTERNO DE COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
DE 1 TB TIPO SATA III, VELOCIDADE MÍNIMA DE ROTAÇÃO EM 7.200
RPM VELOCIDADE MÍNIMA DE TRANSFERÊNCIA DE 180 MB/S

8.733,40436,6720 und18

PEN DRIVE USB 2.0 COM CAPACIDADE DES GB COM VELOCIDADE DE
TRANSFERÊNCIA MÍNIMA DE 15MB/S E LEITURA MÍNIMA DE 50MB/S,
COMPATÍVEL COM WINDOWS XP; WINDOWS VISTA; WINDOWS 7,8 E10;
MACOS10+EUNUX

1.440,0048,0030 und19
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PEN DRIVE USB 3.0 COM CAPACIDADE DE 16 GB COM VELOCIDADE DE
TRANSFERÊNCIA MINIMA DE 15MB/S E LEITURA MÍNIMA DE 50MB/S,
COMPATÍVEL COM WINDOWS XP; WINDOWS VISTA; WINDOWS 7,8 E 10;
MAC OS 10+E LINUX

1.790,1059,6730 und20

337.205,79VALOR GLOBAL DO LOTE 01

7^^
V. TOTALV. UNIT.QUANT. UNID.DESCRIÇÃOITEM

NOTEBOOK COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR INTEL CORE I7

8* GERAÇÃO, HD 1 TB. 8GB DE RAM. 15.6', GEFORCE MX 150.

SCANNER COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR AO KV-SL1056B.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, COLOR. INKJET.

COMPUTADOR COMPLETO COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR
PROCESSADOR INTEL CORE 17 0* 3.9GHZ, HD 1 TB, 8 GB DE RAM,
MONITOR 18,5', TECLADO E MOUSE SEM FIO.

26.916,006.729,00und421

20.186,385.046.72und422
1.466,671.466,67und123

4.650,004.650.00und124

NOBREAK 1500VA, BIVOLT: ENTRADA 115/127V- OU 220V- E SAÍDA
115V FILTRO DE UNHA, ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTAGlOS

DE REGLJLAÇÃO, BOTÃO LIGA/ DESLIGA. GARANTIA DO FABRICANTE
DE NO MÍNIMO 12 MESES.

6.212,001.553,004 und
25

CPU SERVIDOR, PROCESSADOR INTEL CORE 17, HS SSD KINGSTON

1TB, 8GB DE RAM.

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO COM DESEMPENHO SIMILAR OU
SUPERIOR I3, HD 500GB, 4GB RAM. MONITOR DE 15,5*. TECLADO E
MOUSE SEM FIO,

COMPUTADOR DESKTOP 17, HD 1 TB, 8GB RAM, MONITOR DE 15.5',

TECLADO E MOUSE SEM FIO.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM DESEPENHO SIMILAR OU

SUPERIOR LASER. MONO WI-FI, 110V.

COMPUTADOR COMPLETO COM DESEMPENHO SIMILAR OU
SUPERIOR PROCESSADOR INTEL CORE 17, 3.9GHZ, HD 1TB, SSD,

MOMÓRIA RAM 8GB, TECLADO E MOUSE SEM FIO.

COMPUTADOR COMPLETO COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR
SERVIDOR RH/MODELO SERVIDOR TORRE t-ENOVO TS 150 E3-
1225V6/8GB/1TB PN 70U6A008BN, INTEL XEON E3-1225V6 QUAD CORE,
1X16GB 2133MHZM TIPO DE DISCO: SATA 3,5-FIXO DISCO PADRAO:
1X1TB SATA; 7 200RPM; DISCO SUPORTADO: 4 COM 3 DISPONIVBS,
NÍVEL DE RAD: 1,0,10 E 5 - SATÃ 216GPf/S; DVD-RW
10/100/1000MBIT; FIXA. NÃO SUPORTA REDUNDÂNCIA. 1X250W-80PLUS
BRONZE, SEM MONITOR; BLUETOOTH 5.

COMPUTADOR COMPLETO COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERl^
INTEL CORE I5-2 10GHZ 4GB; 17B; DVD-RW; 1XGBE-10/100/1000 MBIT;
22 PoÍeGAdL; BLUE^^^^ 5; WEBCAM POP-7200P WIDESCREN
INTEGRADO; (SSD, SDHC, SDXC); RJ45 10/100/1000; 8J2.
AC+BLUETOOTH 5; DUAL 8AND 2.4&5GHZ 1X1; 1NTEL'UHD GFWPHICS

maxxaudio*pro; chipset inegrado ao620; WAVES

5.000.005.000.00und1
26

10.993,322.748,33und4
27

47,354,704.735,47und10
28

5.266,662.633,33und2
29

2.100,002.100,00und1
30

7.663,337.663,33und1
31

9.812,013.270,67und3
32

processador.
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ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA NOMINAL DE 600 VA, TENSÃO DE
ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA 115/220 V, TENSÃO DE SAlDA 115 V,
FREQUÊNCIA 60 HZ, QUAfTTlDADE MÍNIMA DE TOMADAS (2PT+T) DE
SAÍDA; QUATRO, BOTÃO UGA/DESUGA. GARANTIA DO FABRICANTE DE
NO mínimo 12 MESES.

1.200,00400,00und333

NOTEBOOK COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR INTEL CORE 13,
4GB RAM, 500GB HD; TELA DE 14", WINDOWS.

3.166,673.166,67und134

IMPRESSORA COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR, MULT
TANQUE DE TINTA. WI-FI.

COMPUTADOR TIPO DESKTOP. EQUIPADO COM PROCESSADOR CORE
I7 8* GERAÇÃO MÍNIMO DE 3,2 GHZ, COM ARQUITETURA X64, MINIMO
QUATRO NÚCLEOS, MEMÓRIA RAM DE 16GB (2X8GB), DDR4,
ARMAZENAMENTO SSD 1TB, PLACA MÃE GYGABITE SOQUETE 1151,
CONEXÃO USB FRONTAL E TRASEIRA, PORTA DE REDE RJ45, UNIDADE
ÓTICA PADRÃO DE LEITURA CD±R, CD±RW, DVD±R E pVD±RW,

. TECLADO ABNT2 E MOUSE. FONTE COM AJUSTE AUTOt^TlCO DE
VOLTAGEM PARA 110/220VOLTS. MONITOR LED DE NO MÍNIMO 19.5'.
COR PRETO, VOLTAGEM BIVOLT. GARANTIA DO FABRICANTE DE NO
MÍNIM012 MESES.

1.692,331.692,33und135

34.510,004.930,00und7
36

COMPUTADOR TIPO DESKTOP. EQUIPADO COM PROCESSADOR CORE
13 8® GERAÇÃO, MÍNIMO DE 3.0 MHZ, COM ARQUITETURA X64, MINIMO
QUATRO NÚCLES, MEMÓRIA RAM DE 4 GB ODR4. ARMAZENAMENTO
DE 500 GIGAS EM DISCO RÍGIDO HD SATA, GABINETE SLIM, PLACA MAE
GYGABITE SOQUETE 1151. CONEXÃO USB FRONTAL E TRASEIRA,
PORTA DE REDE RJ45. UNIDADE ÓTICA FADRAO DE LEITURA CD-|J,
CD+RW DVD+R E DVD^W. TECLADO ABNT E MOUSE, FONTE COM
AJL^TE AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM PARA 110/220 VOLTS, MONITOR
LED DE NO MÍNIM019*, COR PRETO, VOLTAGEM BIVOLT, GARANTIA DO
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES.

641.960.002.716,00und310
37

ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA NOMINAL DE 1500 VA. TENSÁU Ut
ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA 115/220 V, TENSÃO DE SAÍDA 115 V
FREQUÊNCIA 60 HZ, QUANTIDADE MÍNIMA DE TOMADAS (2PT+T) DE
SAÍDA: QUATRO. BOTÃO UGA/DESLIGA, GARANTIA DO FABRICANTE DE
NO MÍNIMO 12 MESES.

147.580,202.459.67und60
38

ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA NOMINAL DE 500 VA TENSÃO DE
ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA 115/220 V, TENSÃO DE SAlDA 115 ̂
FREQUÊNCIA 60 HZ, QUANTIDADE MÍNIMA DE TOMADAS (2PT-^T) DE
sS: QUATRO. BOTÃO UGArt)ESUGA, GARANTIA DO FABRiCANTE DE

NO MÍNIMO 12 MESES.

MONITOR LED DE NO MÍNIMO 19,5', COR PRETO, VOLTAGEM BIVOLT.

GARANTIA DE NO MININ012 MESES^

185.587,70598,67und310
39

16.200,00648,00und25
40

NinBREAK 1200VA BIVOLT: ENTRADA 115/127V- OU 220V- E SAÍDA
V FILTRO DE LINHA, ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS
REGULAÇÃO, BOTÃO UGA/ DESLIGA. GARANTIA DO FABRICANTE

DE NO MÍNIMO 12 MESES.

115V
DE

27.833,251.113,33und25
41

NORRFAK 3 200VA BIVOLT; ENTRADA 115/127V- OU 220V- E SAÍDA
Í?5V^ FILTRO DE UNHA, ESTABILIZADOR INTERNO COM
DE REGULAÇÃO, BOTÃO LIGA/ DESUGA. GARANTIA DO FABRICANTE
DE NO MÍNIMO 12 MESES.

25.328,313.618.33und7
42
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TABLET COM PROCESSADOR QUAD CORE, COM CLOCK MÍNIMO DE 1,8
GHZ, TELA COLORIDA E CONSTRUÍDA COM TECNOLOGIA LCD OU LED,
COM RETRO ILUMINAÇÃO E COM TAMANHO MÍNIMO DE 09 ( NOVE) E
MÁXIMO 10.1 ( DEZ PONTO UM ) POLEGADAS. GABINETE
PREDOMINANTE NA COR PRETA, SEM APRESEriTAR SALIÊNCIAS,
PONTAS OU ESTRUTURAS EXTERNAS PERFURANTES OU CORTANTES.
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 7,0 OU SUPERIOR, MEMÓRIA RAM
DE NO MÍNIMO 2 GB. MEMÓRIA INTERNO NO MÍNIMO 16 GB, COM
POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO PARA NO MÍNIMO 64 GB COM MICRO SD.
CONEXÃO Wl Fl PADRÃO A/B/G/N E BLUETOOTH, GPS, 4 GB ( QUAD

BAND}, RESOLUÇÃO DA CÂMERA NO MÍNIMO 2.0 FRONTAL, TRASEIRA
5 0 MP ( MÍNIMO ), GRAVA VÍDEOS CARACTERÍSTICAS UND GERAIS;
BATERÍA DE LONGA DURAÇÃO, LEITOR E EDITOR DE DOCUMENTOS
OFFICE. TECLADO INTEUGENTE. AGENDA DE COMPROMISSOS,
ALARME/DESPERTADOR, CALENDÁRIO, CRONÔMETRO, HORA
MUNDIAL, COM CARREGADOR E CABO USB, GARANTIA MÍNIMA DO
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES.

1.683.450,001.566,001075 und43

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM PROCESSADOR NO
MÍNIMO INTEL CORE 15 OU AMD A10 OU SIMILAR; 1 (UM) DISCO RÍGIDO
DE 500 GIGABYTES VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 7.200 RPM; UNIDADE
COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; MEMÓRIA
RAM DE 08 (OrrO) GIGABYTES. EM 02 (DOIS) MÓDULOS IDÊNTICOS DE
04 (QUATRO) GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU
SUPERIOR; TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN,
SUPORTAR RESOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS; TECLADO DEVERA
CONTER TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA,
INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO TECLADO
PADRÃO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES
INTEGRADOS; MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE
ROLAGEM (SCROLL); INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR
RJ45 FÊMEA E WIFi PADRÃO IEEE 802.11 A/B/G/N; SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS); BATERÍA RECARREGÁVEL
DO TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) CÉLULAS; FONTE
EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM; POSSUIR
INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 01 (UMA) HDMI OU DISPLAY PORT E 01

(UMA) VGA LEITOR DE CARTÃO; WEBCAM FULL HD (1080P); DEVERA
VIR ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; O
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO. SEM USO, REFORMA OU
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 MESES.

IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO:
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 X1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 PAGINAS
POR MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL A5. A4 CARTA E
OFÍaO; CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 PÁGINAS; CICLO MENSAL
DE 50 000 PÁGINAS; INTERFACE USB; PERMITIR COMPARTILHAMENTO
POR MEIO E REDE 10/100/100 ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N;
SUPORTAR FRENTE £ VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERA SER
NOVO. SEM USO. REFORMA OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA DE
12 MESES.

I

52.992,294.076,33und1344

87.528,003.126,00und28
45
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IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRAO DE COR
MONOCROMÁTICO; TIPO MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA.
DIGITALIZA. FAX OPCIONAL): MEMÓRIA 128 MB; RESOLUÇÃO DE
IMPRESSÃ0600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 1200X1200
DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30
PPM PRETO E BRANCO; CAPACIDADE DA BANDEJA 150 PÁGINAS;
CICLO MENSAL 30.000 PÁGINAS; FAX 33.6KBPS OPCIONAL;
INTERFACES USB, REDE ETHERNET 10/100 E WIFI 802.11 B/G/N ;
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM
USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA, COM TECNOLOGIA JATO
DE TINTA DE 4 CORES. COM ARMAZENAMENTO EM TANQUE DE TINTA,
TAMANHO MÍNIMO DE GOTICULA DE TINTA DE 3 PICOLITOS.

RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO 5760 X1440 DPI DE RESOLUÇÃO
OTIMIZADA EM DIVERSOS TIPOS DE PAPEL. ÁREA MÁXIMA DE
IMPRESSÃO 21,6 X 29,7 CM (8,5‘ X 11,7‘). VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
MÁXIMA; PRETO 33 PPM / EM CORES 15 PPM. NORMAL; PRETO 10 PPM
/ EM CORES 5 PPM. RESOLUÇÃO ÓPTICA 600 X 1200 DPI. RESOLUÇÃO
INTERPOLADA 9600 X 9600 DPI. CONECTIVIDADE USB. ACOMPANHAM

SOFTWARE PARA IMPRESSÃO DE FOTOS, CABO USB.

ESTABILIZADOR DE 3Q0VA COM VOLTAGEM DE ENTRADA 115/127/220V,
TENSÃO AUTOMÁTICA DE SAÍDA DE 110V, QUE ATENDA A NORMA
BRASILEIRA PARA ESTABILIZADORES DE TENSÃO NBR14373;2006 E
POSSUI CERTIFICAÇÃO INMETRO. BOTÃO DE LIGAR/DESLIGA E LED
FRONTAL COM INDICAÇÃO DE REDE ELÉTRICA ALTA. BAIXA E NORMAL
EM CORES; 6 TOMADAS ELÉTRICAS COM SAÍDA PADRÃO NBR 14136;
FILTRO DE LINHA INTERNO E FUSÍVEL REARMAVEL QUE PERMITA
ACIONAR O MÓDULO ISOLADOR SEM TROCA DE FUSÍVEL

MONITOR HD DE 18.5' WIDESCREEN, CONEXÃO HDMl E VGA COM

RESOLUÇÃO DE 1366X768 A 60HZ EM HD COM RELAÇAO DE ALTURA
16 9 VELOCIDADE DE SINCRONIZAÇÃO DE PiXEL DE 90 MHZ, COM
TELA ANTiRREFLEXO E ANTIESTÈTICA, COM FONTE INTERNA DE
ALIMENTAÇÃO 110V/220V (BIVOLT AUTOMÁTICA)

94.042.763.358,6728 und46

101.400,001.690,0060 und47

2.790.00279,00und10
48

11,728,00733,00und16
49

3.454.883,08
VALOR GLOBAL DO LOTE 02

VALOR GLOBAL DOS LOTES
3.792.088,87

3.1 O quantitativo acima estimado do Lote Único poderá ser destinado às secretarias de acordo com a
discrição abaixo, das quais serão gerados contratos individuais;

■    gPPPFT&RIA DE ADMINISTRAÇÃO ~

DESCRIÇÃO

NOTEBOOK COM DESEMPENHO SIMLIAR OU SUPERIOR INTEL CORE I7 8“ GERAÇÃO. HD
1 TB. 8GB DE RAM, 15.6', GEFORCE MX150-

SCANNER COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR AO KV-SL 1056B.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, COLOR, INKJET. 

COMPUTADOR COM PROCESSADOR INTEL CORE 17 8* 3.9GHZ, HD 1 TB. 8 GB DE RAM,
MONITOR 18,5”, TECLADO E MOUSE SEM FIO.

NOBREAK1.500VA.

QUANT.UND
ITEM

4UND
1

4UND
2

1UND
3

1UND
4

4UND
5

r
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COMPUTADOR DESKTOP 13. HD 500GB, 4GB RAM, MONITOR DE 15.5', TECLADO E MOUSE
SEM FIO.
COMPUTADOR DESKTOP I7. HD 1 TB. 8GB RAM, MONITOR DE 15,5’, TECLADO E MOUSE

SEM FIO,
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM DESEPENHO SIMILAR OU SUPERIOR LA-SER, MONO
Wl-Fl, 110V.

MICRO COMPUTADOR, PROCESSADOR INTEL CORE i7, 3.9GHZ, HD 1TB, SSD, MOMÓRIA
RAM 8GB, TECLADO E MOUSE SEM FIO.

COMPUTADOR SERVIDOR RH/MODELO SERVIDOR TORRE LENOVO TS 150 E3-
1225V6/8GB/1TB PN 70UBA008BN, INTEL XEON E3-1225V6 QUAD CORE. 1X16GB
2133MHZM, TIPO DE DISCO: SATA 3,5-FIXO DISCO PADRÃO; 1X1TB SATA; 7 200RPM; DISCO
SUPORTADO: 4 COM 3 DISPONÍVEIS, NÍVEL DE RAD; 1,0,10 E 5 - SATÃ 216GPP/S; DVD-RW
1XGBE-10/100/1000MBIT; FIXA. NÃO SUPORTA REDUNDÂNCIA. 1X250W-80PLUS BRONZE,
SEM MONITOR: BLUETOOTH 5.
COMPLÍTADOR INTEL CORE 15-2. 10GHZ, 4GB; 17B; DVD-RW; 1XGBE-10/100/1000 MBIT; 22
POLEGADAS: BLUETOOTH 5; WEBCAM POP-7200P WIDESCREN INTEGRADO; (SSD, SDHC,
SDXC); RJ45 10/100/1000; 802. 11 AC+BLUETOOTH 5; DUAL BAND 2.4&5GHZ 1X1;
INTEL*UHD GRAPHICS 620; WAVES MAXXAUDIO*PRO; CHtPSET INEGRADO AO

PROCESSADOR.

UND 47

10UND

2UND9

1UND10

11
1UND

12

3UND13

1UND
ESTABILIZADOR DE 600VA.

NOTEBOOK INTEL CORE 13, 4GB RAM, 500GB HD; TELA DE 14', WINDOWS.

IMPRESSORA COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR, MULT TANQUE DE TINTA, Wl-

14
1UND

15

1UND
16

R.
3UND

HD SATA 1TB EM DISCO RÍGIDO.

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL DUPLO UHF SHURE - DUAS SAÍDAS

CAIXA DE SOM PORTÁTIL, 500 CM, BT USB, FM, SP, CARD, 500 W.

RETRO PROJETOR (PROJETOR LED 2200 LUMENS -150 POL. BIVOLT - HDMi. VGA. AV-
RCAEUSB,   -

17
1UND

18
1UND

19

1UND
20

SECRETARIA DE SAÚDE

QUANT.UNDDESCRIÇÃOITEM

COMPUTADOR TIPO DESKTOP, EQUIPADO COM PROCESSADOR CORE 17
GERAÇÃO MÍNIMO DE 3,2 GHZ. COM ARQUITETURA X64, MÍNIMO QUATRO NUCLEO_S,
MEMÓRIA RAM DE 16GB (2X8GB), DDR4, ARMAZENAMENTO SSD 1TB, PLACA MAE
GYGABITE SOQUETE 1151, CONEXÃO USB FRONTAL E TRASEIRA, PORTA DE REDE
RJ45 UNIDADE ÔTICA PADRÃO DE LEITURA CD±R. CD±RW, DVD±R E DVD±RW,
TECLADO ABNT2 E MOUSE, FONTE COM AJUSTE AUTOMATlCO DE VOLTAGEM PARA
110/220VOLTS. MONITOR LED DE NO MÍNIMO 19,5’. COR PRETO. VOLTAGEM BIVOLT.
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES.

COMPUTADOR TIPO DESKTOP. EQUIPADO COM PROCESSADOR CORE. 13 S"
GERAÇÃO, MÍNIMO DE 3.0 MHZ. COM ARQUITETURA X64, MÍNIMO QUATRO NUCLE^
MEMÓRIA RAM DE 4 GB DDR4, ARMAZENAMENTO DE 500 GIGAS EM DISCO RÍGIDO
HD sZ OTnZe SUM, PL^VCA MÃE GYGABITE SOQUETE 1151, pON^O USB
FRONTAL E TRASEIRA, PORTA DE REDE RJ45, UNIDADE ÓTICA PADRAÓ DE LBTU^
CD+R CD+RW, DVD+R E DVD+RW. TECLADO ABNT E MOUSE, FONTE COM AJUSTE
AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM PARA 110/220 VOLTS. MONITOR LED DE NO
COR PRETO. VOLTAGEM BIVOLT, GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12

ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA NOMINAL DE 1500 VA, TENSÃO
ENTRADA 115/220 V, TENSÃO DE SAIDA 115 V, FREQUÊNCIA 60 QUANTIDADE
MÍNIMA DE TOMADAS (2PT+T) DE SAÍDA: QUATRO. BOTÃO LIGA/DESUGA. GARANTIA

DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES. -

2UND
1

150UND
2

30UND
3
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UNO
ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA NOMINAL DE 500 VA. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DÊ
ENTRADA 115/220 V, TENSÃO DE SAÍDA 115 V, FREQUÊNCIA 60 HZ. QUANTIDADE MÍNIMA
DE TOMADAS (2PT+T) DE SAÍDA: QUATRO. BOTÃO LiGA/DESLlGA, GARANTIA DO
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES.
MONITOR LED DE NO MNIMO 19,5', COR PRETO, VOLTAGEM BIVOLT. GARANTIA DE NO
MININ012 MESES.
NOBREAK1200VA. BIVOLT: ENTRADA 115/127V- OU 220V- ESAÍDA115V. FILTRO DE LINHA,
ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, BOTÃO LIGA/ DESLIGA.
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES,

150UND4

10UND5

10UND6

NOBREAK 3.200VA. BIVOLT: ENTRADA 115/127V- OU 220V- E SAÍDAJ15V, FILTRO DE
LINHA ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO. BOTÃO LIGA/
DESLIGA. GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES,

2UND7

TABLET COM PROCESSADOR QUAD CORE, COM CLOCK MINIMO DE 1,8 GHZ, TELA
COLORIDA E CONSTRUÍDA COM TECNOLOGIA LCD OU LED, COM RETRO ILUMINAÇÃO E
COM TAMANHO MÍNIMO DE 09 ( NOVE) E MÁXIMO 10.1 { DEZ
GABINETE PREDOMINANTE NA COR PRETA, SEM APRESENTAR SALIÊNCIAS. PONTAS OU
ESTRUTURAS EXTERNAS PERFURANTES OU CORTANTES. SISTENW OPERACIONAL
ANDROID 7.0 OU SUPERIOR, MEMÓRIA RAM DE NO MlNIMO  2 GB, MEMÓRIA INTERNO NO
MÍNIMO 16 GB, COM POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO PARA NO MÍNIMO 64 GB COM MICRO
SD CONEXÃO Wl FI PADRÃO A/B/G/N E BLUETOOTH, GPS,  4 GB ( QUAD BAND ),
RESOLUÇÃO DA CÂMERA NO MÍNIMO 2.0 FRONTAL, TRASEIRA 5.0 MP ( MÍNIMO), GRAVA
VÍDEOS CARACTERÍSTICAS UND GERAIS; BATERÍA DE LONGA DURAÇAO. LEITOR E
EDITOR DE DOCUMENTOS OFFICE. TECLADO INTEUGENTE AGENDA DE
COMPROMISSOS, ALARME/DESPERTADOR. CALENDÁRIO, CRONÔMETRO, HOf^
MUNDIAL COM CARREGADOR E CABO USB, GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE NO

375UND

COMPUT^IfpORTÁTlL (NOTEBOOK) COM, PROCESSADOR NO MÍNIMO 'NTEI^O^ 15
OU AMD A10 OU SIMILAR; 1 (UM) DISCO rIgIDO DE 500 GIGABYTES VELOCIDADE DE
ROTAÇÃO 7.200 RPM; UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO OTICO CD DVD
ROM; MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS IDÈNTICCDS DE 04
ÍQUATRO) GIGABYTES CADA. DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR; TELA LCD
DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN, SUPORTAR RESOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS;
TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUES^^^
INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÓES DO TECLADO P^LiRAOABNT| MOUSE
TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES INTEGRADOS; MOUSE ÓPTICO COM CON^O USB E
BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL); INTERFACES DE REDE 10/100/1000 ^^INECTOR W45
FÊMEA E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 A/B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL
BITSV BATERÍA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 06 (SEIS)
CÉL^ÍT^ COMPATÍVEL COM O ITEM; POSSUIR
INTERFACES USB 2.0 E 3.0.01 (UMA) HDM! OU DISPLAY PORT E 01 (UMA) VGA LEITOR DE
CARTÃO' WEBCAM FULL HD (1080P); DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO
ACOLCHOADA Wfíí^ T^NSPORTÉ E ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO: O
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO. REFORMA OU RECONDICIONAMENTO,

IMPR^O^ LASER COM PADFÍÃO DE COR MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MlNIMA DE
1200 X 1200 DPI- VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO
Íe PAPEL A5 A4 C^ CAPACIDADE DE ENTRADA DÊ 200 PAGINAS; CICLO
mpn«;al de 50 000 PÁGINAS' INTERFACE USB; PERMITIR COMPARTILHAMENTO POR MEIO
fRE^E To/ToO/W ^ 802-11 B/G/N; SUPORTAR FRENTE E VERSO

SER novo. sem uso, REFORMA OU
RFCONDICIONAMENTO GARANTIA DE 12 MESES.,

3UND
9

UND
10
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IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO;
TIPO MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA. FAX OPCIONAL): MEMÓRIA 128 MB;
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE DIGITAUZAÇÃO 1200 X 1200
DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E
BRANCO' CAPACIDADE DA BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO MENSAL 30.000 PÁGINAS; FAX
33.6KBPS OPCIONAL; INTERFACES USB, REDE ETHERNET 10/100 E WIFI 802.11 B/G/N ;
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA
OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA, COM TECNOLOGIA JATO DE TINTA DE 4
CORES COM ARMAZENAMENTO EM TANQUE DE TINTA. TAMANHO MÍNIMO DE GOTICULA
DE TINTA DE 3 PICOLITOS. RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO 5760 X 1440 DPI DE
RESOLUÇÃO OTIMIZADA EM DIVERSOS TIPOS DE PAPEL ÁREA MÁXIMA DE IMPRESSÃO
21 6 X 29 7 CM (8 5- X li,?*). VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÁXIMA; PRETO 33 PPM / EM
CORES 15 PPM, NORMAL PRETO 10 PPM / EM CORES 5 PPM. RESOLUÇÃO ÓPTICA 600 X
1200 DPI. RESOLUÇÃO 1NTERPOL4DA 9600 X 9600 DPI. CONECTIVIDADE USB.
ACOMPANHAM SOFTWARE PARA IMPRESSÃO DE FOTOS, CABO USB.

8UND11

30UND12

20UNDMEMÓRIA RAM DE 4GB, DDR4.13
20UND

HD SATA 500 GB EM DISCO RÍGIDO.

HD SATA 1TB EM DISCO RÍGIDO.
PLACA MÃE SOQUETE 1151, SUPORTE PARA MEMÓRIA 2 SLOTS DIMMs (240 PINOS).

FONTE 450W COM AJUSTE ALTíOMÁTICO DE VOLTAGEM PARA 11Q/220VOLTS.

GABINETE SEM FONTE, COM CONECTORES FRONTAIS USB PRETO.

14
10UND15
20UND

16
50UND

17
10UND

18
50UNDMOUSE USB.19
50UNDTECLADO ABNTUSB.20

PROCESSADOR CORE 17 8* GERAÇÃO MÍNIMO DE 3.2 GHZ, COM ARQUITETURA X64,
MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS.
PROCESSADOR CORE 13 8® GERAÇÃO MÍNIMO DE 3,0 GHZ. COM ARQUITETURA X64,
MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS.

5UND
21

10UND
22

SECRETARIA DE EDUCAÇAO
QUANT.UNDDESCRIÇÃO

COMPUTADOR TIPO DESKTOP.EQUIPADO COM PROCESSApORCOREI78«GE^ÇAOMlNI^^
DE 3 2 GHZ. COM ARQUITETURA X64, MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS. MEMÓRIA RAM DE 16GB
(2X8ákDDR4^MSE^^MENTOSSD1TB,PLACAMÂEGYGABIT^
USB FRONTAL E TRASEIRA, PORTA DE REDE RJ45. ^^'DADE ÓTICA PA^O DE LEITU^
CD+R CD±RW DVD±R E DVD±RW, TECLADO ABNT2 E MOUSE, FONTE COM AJUSTE
AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM PARA 110/220VOLTS. MONITOR LED DE NO MÍNIMO 19,5, COR
PRETO VOLTAGEM BIVOLT. GA.RANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIM012 MESE_S,
COMPUTADOR TIPO DESKTOP, EQUIPADO COM PROCESSADOR CORE 13 8® GE^ÇAO,
SmO DE 3.0 MHZ, COM ARQUITETURA X64, MÍNIMO QUATRO NUJLES MEMÓR A ^
GR DDR4 ARM/\ZENAMENTO DE 500 GIGAS EM DISCO RÍGIDO HD SATA. GABINETE SLIM,
p5^CÁMÃfGYGABITE SOQUETE 1151, CONEXÃO USB FRONTAL E TRASEI^, PORTA DE
RPnE RJ45 UNIDADE ÓTICA PADRÃO DE LEITURA CD+R, CD+RW, DVD+R E
TECLADO ABNT E MOUSE FONTE COM AJUSTE AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM PARA 110/220
ÍOL^ raiTOR S DE NO MÍNIMO 19'. COR PRETO, VOLTAGEM BIVOLT, GARANTIA DO
FABRICANTE DE NO MÍNIM012 MESES. 
ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA NOMINAL DE 1500 VA, TENSÃO DE /^>-lMENTAÇÃO DE
ENTRADA 115/220 V, TENSÃO DE SAÍDA 115 V, FREQUÊNCIA 60 HZ,
TOMADAS {2PT+T) DE SAÍDA; QUATRO, BOTÃO LIGA/DESLIGA, GARANTIA DO FABRICANTE DE
NO MÍNIMO 12 MESES,

ITEM

05UND
01

160UND
02

30UND
03
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ESTABIU2AD0R COM POTÊNCIA NOMINAL DE 500 VA, TENSÃO DE AUMENTAÇÃO DE
ENTRADA 115/220 V. TENSÃO DE SAÍDA 115 V. FREQUÊNCIA 60 HZ, QUANTIDADE MÍNIMA DE
TOMADAS {2PT+T) DE SAIDA : QUATRO, BOTÃO LIGA/DESUGA, GARANTIA DO FABRICANTE DE
NO MÍNIMO 12 MESES.
MONITOR LED DE NO MÍNIMO 19,5*, COR PRETO, VOLTAGEM BIVOLT. GARANTIA DE NO MININO

160UND04

15UND05
12 MESES
NOBREAK 1200VA, BIVOLT; ENTRADA 115/127V~ OU 220V- E SAÍDA 115V, FILTRO DE LINHA,
ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, BOTÃO UGA/ DESLIGA.

GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES.
NOBREAK 3.200VA, BIVOLT: ENTRADA 115/127V--OU 220V-E SAIDA 115V, FILTRO DE LINHA.
ESTABIU2ADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, BOTÃO UGA/ DESLIGA.
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES,
TABLET COM PROCESSADOR QUAD CORE. COM CLOCK MiNIMO DE 1.8 GHZ, TELA COLORIDA
E CONSTRUÍDA COM TECNOLOGIA LCD OU LED. COM RETRO ILUMINAÇÃO E COM TAMANHO
MÍNIMO DE 09 ( NOVE ) E MÁXIMO 10.1 { DEZ PONTO UM ) POLEGADAS, GABINETE
PREDOMINANTE NA COR PRETA. SEM APRESENTAR SALIÊNCIAS, PONTAS OU ESTRUTURAS
EXTERNAS PERFURANTES OU CORTANTES. SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 7.0 OU
SUPERIOR. MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO 2 GB, MEMÓRIA INTERNO NO MÍNIMO 16 GB. COM
POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO PARA NO MÍNIMO 64 GB COM MICRO SD. CONEXÃO Wl Fl
PADRÃO A/B/G/N E BLUETOOTH, GPS. 4 GB ( QUAD BAND }. RESOLUÇÃO DA CÂMERA NO
MÍNIMO 2.0 FRONTAL, TRASEIRA 5.0 MP ( MÍNIMO), GRAVA VÍDEOS CARACTERÍSTICAS UND
GERAIS- BATERÍA DE LONGA DURAÇÃO, LEITOR E EDITOR DE DOCUMENTOS OFFICE.

AGENDA DE COMPROMISSOS, ALARME/DESPERTADOR,TECLADO INTELIGENTE.

15UND06

05UND07

700UND08

CALENDÁRIO, CRONÔMETRO. HORA MUNDIAL, COM CARREGADOR E CABO USB. GARANTIA
MÍNIMA 00 FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES.
COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM PROCESSADOR NO MlNIMO INTEL CORE 15 OU
AMD A10 OU SIMILAR; 1 (UM) DISCO RiGIDO DE 500 GIGABYTES VELOCIDADE DE ROTAÇAO
7.200 RPM; UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD. DVD ROM; MEMÓRIA
RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO)
GIGABYTES CADA DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR; TELA LCD DE 14 OU 15
POLEGADAS WIDESCREEN. SUPORTAR RESOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS; TECLADO DEVERA
CONTER TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS. NAS
MESMAS POSIÇÕES DO TECUDO PADRÃO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD COM 02 (DOIS)
BOTOES INTEGRADOS; MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM
(SCROLL); INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFÍ PADRAO IEEE
802.11A/B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS): BATERÍA RECARREGAVEL
DO TIPO iON DE ÜTION COM NO MlNIMO 06 (SEIS) CÉLULAS; FONTE EXTERNA AUTOMATICA
COMPATÍVEL COM O ITEM; POSSUIR INTERFACES USB 2.0  E 3.0.01 (UMA) HDMI OU DISPLAY
PORT E 01 (UMA) VGA, LEITOR DE CARTÃO; WEBCAM FULL HD {1080P): DEVERA VIR
ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; O EQUIPAMENTO DEVERA SER NOVO, SEM USO,
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 MESES
IMPRESSORA LASER COM PADRAO DE COR MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200
X1200 DPT VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL
A5 A4 CARTA E OFÍCIO; CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000
PÁGINAS- INTERFACE USB; PERMITIR COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE 10/100/100
ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N; SUPORTAR FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO
nFVERÁ SER NOVO. SEM USO. REFORMA OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA DE 12 MESES
IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRAO DE COR MONOCROMÁTICO; TIPO
MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA DIGITALIZA, FAX OPCIONAL); MEMÓRIA 128 MB;
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE DIGITAUZAÇA01200 X 1200 DPI;
RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E BRANCO;
CAPACIDADE DA BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO MENSAL 30.000 PAGINAS; FAX 33.6KBPS
OPCIONAL INTERFACES USB. REDE ETHERNET 10/100 E WIFI 802.11 B/G/N; FRENTE E VERSO
AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO. SEM USO. REFORMA OU
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

10UND
09

20UND
10

20UND
11
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA. COM TECNOLOGIA JATO DE TINTA DE 4 CORES,
COM ARMAZENAMENTO EM TANQUE DE TINTA. TAMANHO MÍNIMO DE GOTICULA DE TINTA DE
3 PICOUTOS. RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO 5760 X 1440 DPI DE RESOLUÇÃO
OTIMIZADA EM DIVERSOS TIPOS DE PAPEL ÁREA MÁXIMA DE IMPRESSÃO 21,6 X 29,7 CM (
85’ X 11 r ). VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÁXIMA; PRETO 33 PPM / EM CORES 15 PPM.
NORMAL; PRET010 PPM / EM CORES 5 PPM. RESOLUÇÃO ÓPTICA 600 X1200 DPI. RESOLUÇÃO
INTERPOLADA 9600 X 9600 DPI. CONECTIVIDADE USB. ACOMPANHAM SOFTWARE PARA
IMPRESSÃO DE FOTOS. CABO USB.

30UND12

40UNDMEMÓRIA RAM DE 46B, DDR4.13
40UNDHD SATA 500 GB EM DISCO RÍGIDO.

HD SATA 1TB EM DISCO RlGIDO,
PLACA MÃE SOQUETE1151, SUPORTE PARA MEMÓRIA 2 SLOTS DIMMs (240 PINOS).
FONTE 450W COM AJUSTE AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM PARA 110/220VOLTS

GABINETE SEM FONTE, COM CONECTORES FRONTAIS USB PRETO.

14
20UND15
40UND16
80UND17
20UND18
80UND

MOUSE USB19
80UND

TECLADO ABNT USB.    —

PROCESSADOR CORE 17 8* GERAÇÃO MiNIMO DE 3.2 GHZ, COM ARQUITETURA X64, MÍNIMO

QUATRO NÚCLEOS.
PROCESSADOR CORE 13 8* GERAÇÃO MINIMO DE 3,0 GHZ, COM ARQUITETURA X64, MÍNIMO
QUATRO NÚCLEOS.

20
10UND

21

20UND
22

04 - CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA:

4 1 - As propostas deverão ser avaliadas pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, levando-se em
conta 0 preço global, constante na PROPOSTA DE PREÇOS, apresentado pelo licitante e as condiçoes
estabelecidas neste Termo de Referência. , , Di.niih^ hp

aceitas propostas que não contemplarem todos os itens constantes da Planilna oe4.2 - Não serão
Quantitativos e Custos.

05 ■ DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5 1 - Apresentação de 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade écmca em nome
do licitante expedido por pessoa juridica de direito púbiico ou privado, que comprove(m) ter o licitante
executado ou estar executando a prestação satisfatória dos serviços de publicidade em jornal diano de

grande circulação.

06 - FONTES DE RECURSOS:

61 - As despesas relativas decorrentes deste Projeto Básico ocorrerão por conta dos recursos
consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA para o exercício de 2020.

07 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

deín não exclui a responsabilidade da Contratadas pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
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08 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

8.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partirda data de sua
assinatura.

09- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, de acordo com
este Termo de Referência, o contrato a ser firmado e a proposta de preços;

9.2 - Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as atribuições de
fiscalização;

9.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio do executor do contrato,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente
para as providências cabíveis;

9.4 - Notificar a licitante vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na execução
dos serviços;

9.5 - Pagar a licitante contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidos neste instrumento, com dedução de eventuais glosas;

9.6 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada.

9.7 - Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à

Plena execução do contrato a ser celebrado.

9.8 - Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos até 08 horas antes do
inicio de cada evento;

9.9 - Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços que não tenham sido considerados
adequados;

9.10 - Emitir, pareceres sobre os atos relativos  à execução do contrato, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços.

09- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

9.1 - Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as especificações
constantes do item 3 do presente Projeto Básico e da sua proposta comercial;
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9.2. - Em até 10 (dez) dias úteis da data de assinatura do contrato a contratada deve confirmar os
tamanhos de botas e luvas a serem fornecidas junto a esta secretaria, encaminhando amostras e
testando os materiais diretamente com os futuros usuários.

9.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente
de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;

9.4 “ Manter inalterados os preços e condições propostas;

9.5 - Responder por iodos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e
demais encargos que venham incidir na entrega do material;

9.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Projeto Básico;

9.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa
anuência da Contratante;

9.8 - Entregar plenamente o objeto solicitado dentro do prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após
assinatura do contrato;

9.9 - Prestar garantia de troca dos materiais que apresentarem defeito de fabricação ou montagem;

9 10 - Atender, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), os chamados da contratante sempre que algum
material apresentar defeito dentro do prazo de garantia, sem nenhum ônus para a contratante;

9.11 - O transporte do material até o local de entrega é de inteira responsabilidade da contratada,

9.12 - Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta
e indiretamente, sobre a aquisição do material oferecido.

10 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA:

101-0 presente contrato terá a duração até 31/12/2020, com vigência a partir da data de sua assinatura,

que poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a sessenta meses,
mediante a formalização de Termo Aditivo, com fundamento no inciso II, do Artigo 57 da Lei n 8.666/93.

11-DO PAGAMENTO:

11,1-O pagamento pelos serviços efetivamente executados * u ■
da CONTRATADA, em moeda corrente nacional, uma vez satisfeitas as condiçoes .

Projeto Básico, e ocorrerá até 30 (trinta) dias após a data da apresentaçao da competente Nota Fiscal

será creditado em Conta Corrente em nome
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OU fatura referentes aos serviços piestados nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a data de emissão da
referida Nota Fiscal;

11.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar mensalmente na sede desta Prefeitura a solicitação de
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o
n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco,
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida
sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como
também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito
junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município;

11.2- Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as
mesmas condições de habilitação;

11.3 - A nota fiscal/faíura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia - MA, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

12 ■ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1 - Nos termos do art. T da Lei n. 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a União,
Estados Distrito Federal ou Municípios e será solicitado o seu descredenciamento do cadastro de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da mesma Lei, pelo prazo de até 05(cinco) anos - -"
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que.

a) Não aceitar a ordem de fornecimento ou nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de
vigência do contrato;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos para  o certame;

d) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;

e) Não mantiver a proposta;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

12.2 - Com embasamento na Lei n. 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado,
assim considerado pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecuçao total da obngaçao. sem
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prejuízo das responsabilidades civil e criminai, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a) Advertência:

b) Multa de:

b.1) 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para
atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou
assinatura e devolução do contrato, não iniciar o fornecimento contratados no prazo estipulado na Ordem
de fornecimento; deixar de cumprir quaisquer dos itens do contrato e anexos não-previsíos nesta tabela
de multa aplicada por ocorrências; Caso o atraso para assinatura e devolução do contrato seja superior
a 10 (dez) dias, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução totai da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilaíerai da avença;

b.2) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor licitado, no caso de atraso injustificado para substituição dos
objetos que apresentarem defeitos, não cumprir os prazos estipulados nos cronogramas físico e
financeiro, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá
configurar inexecução parcial da obrigação assumida;

b.3) 40% (quarenta por cento) sobre o valor licitado, na hipótese de atraso por período superior ao
previsto na alínea "b.2";

b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o compromisso
assumido quanto aos preços propostos, ou em caso de inexecução total da obrigação assumida,

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município
de Santa Luzia/MA, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

123-0 valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pelo Município de Santa Luzia/MA à adjudicatária ou cobrado judicialmente por
meio da Procuradoria Geral do Município.

12.4 - As sanções previstas nas alineas "a",
cumulativamente, à pena de multa.

12.5 - As penalidades previstas nas alíneas "c" e
adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que ^  -
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitaçao ou demonstrar nao
possuir idoneidade para contratar com a Administração.

"c" e "d" do subitem 13.2 poderão ser aplicadas

d" do subitem 13.2 também poderão ser aplicadas à
tenha sofrido condenação definitiva por fraudar
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12.6 - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município de Santa Luzia/MA, o respectivo valor encaminhado para execução
pela Procuradoria Geral Municipal.

12.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão.

13 - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE:

13.1 - O executor nomeado para a fiscalização do contrato registrará todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa contratada, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas.

13.2-0 Executor solicitará à licitante contratada, para fins de fiscalização e para efeito de pagamento,
os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciàrias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4° do Decreto n“ 6.106, de 30.4.2007;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.®8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município;

d) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.jus.br/certidao.

13.3 - As exigências e a atuação da fiscalização pela SEF em nada restringem a responsabilidade, única,
integra! e exclusiva da empresa contratada no que concerne à execução do objeto.

13 4 - Não obstante a licitante contratada seja o único e exclusivo responsável pela execução de todos
os’serviços a SEF reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prepostos designados.

14-DEMAIS INFORMAÇÕES: ~
14 1 - É vedada a participação de consórcio uma vez que o serviço a ser contratado nao e consiaeraao
de aito vulto, porém será permitida a subcontratação dos serviços, no percentual de até 40% do total do
valor do contrato.
14.2 - Todos os objetos descritos deverão estar em perfeito ̂ ncionamento;
14.3 - Os Preços Unitários previstos são auferidos pela média de pessoas.
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15- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

15.1-0 cronograma de desembolso será mensal, nos termos da alínea “b", inciso XIV do art. 40, da Lei
Federal n° 8.666/93.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020 - CPUPMSL

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

A
Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Att.:COMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMSL

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020 ● CPUPMSL

,  inscrita noNa qualidade de representante legal da empresa
Sr.credenciamosn.«sob oCNPJ o

e do CPF n.° portador da Cl n.°
 , para nos representar na licitação em referência, com poderes para

formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Local e data

fsjome e assinatura do representante legal com reconhecimento de firma
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PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020 - CPUPMSL

ANEXO lli

DECLARAÇAO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N® 021/2020 - CPL/PMSL

,  inscrita no CNPJ n® porA empresa 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)

e do CPF n®
   portador (a)

DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
da Cl n®

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido peia
Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal
empregado{s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações
constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

( ) MÍCROEMPRESA, conforme Lei Complementar n® 147/2014;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n® 1472014.

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n®. 11.488/2007.

(  ) Não é ME/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua
proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente
ao EDITAL.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2 ®,
da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a
inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum
pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o EDITAL
e que se submete a todos os seus termos.

Página 40 de 59



ProC.
Fn.-

Ri.eV^

N'PR0CJ
N= FL

PREFEITURA DE ÃssífíwruRÃ
SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n®  - Centro, Santa Luzia/MA
CNPJ 06.191.001/0001-47

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9“, III, da Lei Federal n,® 8.666/93, que
não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação,

b. Declara também, nos termos do artigo 9°. I e II, da Lei Federal n.® 8.666/93,
que não incide em suas hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que
0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato da (Identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

j  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação)
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial

de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

a)

b)
ou

C)

ou

Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
irídiretamente, informado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante de
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

e)

f)

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima - Esta declaração deverá ser
emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor]
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PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020 - CPUPMSL

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo
inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no EDITAL e
seus anexos.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

SEDE:

CNPJ:

TELEFONE/FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

I

Razão Social:
I. E.:CNPJ;

Optante pelo SIMPLES? Sim( ) Não( )
Endereço:
Bairro: Cidade:

E-mail:CEP:
Fax:Telefone:
Conta Bancária da licitante:Banco da licitante:

N. da Agência:
Representante;
E-maíl:

Telefone:

TTT

Valor
Total. R$

Valor
Unit. R$

Uníd.Quant.OBJETO

COLOCAR O OBJETO DO EDITAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL:

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;
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6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço)

SANTA LUZIA/MA (MA), de de

Assinatura do representante legal da empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N® 021/2020 - CPUPMSL

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° ^/2020/PMSL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA/MA E A EMPRESA ,
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA - MA, inscrita no CNPJ sob n® 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel - Praça
dos Três Poderes, s/n® - Centro, doravante designada CONTRATANTE, neste ato

..... brasileira,
,  residente e

inscrita no Cadastro Nacional de

representada respectívamente pela
casado, portador da carteira de identidade n®
domiciliado na nesta Cidade e a empresa
Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n®
endereço completo), neste ato denominada CONTRATADA, representada por (inserir o
cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa
Física - CPF, sob o . portador do R.G. n® de acordo com a representação legal que
lhe é outorgada por  (inserir qual dos instrumentos: procuração/contrato
soclal/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial n.° 021/2020 - CPUPMSL e do Processo Administrativo
° 005/2020, com fundamento da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

e do CPF n®

estabelecida (inserir

n

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Ajuste refere-se à REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO E PERMANENTE DE INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no EDITAL do Pregão identificado
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente
de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto;

LOTEX
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V. TOTALV. UNIT.UND QUANT.DESCRIÇÃOITEM

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxX xxxxxxxx

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início a partir da data de assinatura
do contrato que deverá ter vigência até 31/12/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1°,
da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$     ̂ ^—●
3.2. 3.2. Estima-se que o cronograma de desembolso será o valor giobaí diluído
rriensalmente de forma equitativa até 31/12/2018, conforme quantitativo solicitado (sob
demanda), nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93.
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na
classificação abaixo;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. A Contratada apresentará mensalmente à Contratante as Notas Fiscais para o ato de
atesto, liquidação e pagamento do produto fornecido, acompanhadas das primeiras vias

requisição de abastecimento emitidas pela Municipalidade.
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5.2. O pagamento dos serviços fornecidos será efetuado, por meio de ordem bancária
emitida em nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez
satisfeitas as condições estabelecidas no Contrato.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo as respectivas quantidades do produto
fornecido, com preço unitário e preço total, devendo, ainda ter no verso da Nota Fiscal, o
atesto do recebimento dos produtos.
5.4. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZlA/MAterá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar
0 pagamento, contado da data de recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela Contratada.
5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendente de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas por inadimplência contratual.
O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco

e Conta Corrente n° .,, Agência n°

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°
8.666. de 1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ■ EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O fornecimento se dará sob demanda, de acordo com as necessidades e quantitativos

solicitados pela CONTRATANTE, mediante emissão de ordem de fornecimento emitido
pela mesma, durante o período de vigência do contrato.
7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, documento Integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado
pela CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.
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10. CLAUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que:
10.1.1 inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
fraudar na execução do contrato;
comportar-se de modo Inidôneo;
cometer fraude fiscal;
não mantiver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

10.1

10.1.2
10.1.3
10.1.4
10.1.5
10.1.6

10.2

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento,
observando o limite de 30 (trinta) dias;

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre  o vaior total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;
10.3.2

10.2.1

10.3

10.3.1

em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
10.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de SANTA LUZIA/MA
com 0 consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da
PMSL/MA pelo prazo de até cinco anos;
10.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de

1993. a Contratada que;
10.4.1

10.4

tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

10.4.3

10.5
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.7

Próprio da PMSL.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

10.6

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,

sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.5.3. indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. E vedado à CONTRATADA;

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira:

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.1.3. Subcontratar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
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14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento, por
extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Comarca de Santa Luzia/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três)
vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
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PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020 - CPUPMSL

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

LUZIA E A EMPRESA  ,

TENDO POR REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
E FUTURA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DE
INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA.

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

LUZIA - MA, inscrita no CNPJ sob n° 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel - Praça
dos Três Poderes. s/n° - Centro, com obediência geral a Lei n° 10.520 de 17/07/2002, pelos
Decretos n° 3.555, de 08/08/2000, n° 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de
21/06/1993 (e suas alterações posteriores), neste ato representado pelo o Ordenador de

(qualificação pessoal),
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa

 , inscrita no CNPJ sob n°
 , com sede na Rua , n® , Bairro ,

neste ato representada pela(o)

Sra(o). , (qualificação pessoal), e seu valor registrado na cláusula
segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N® 021/2020, Processo Administrativo n.° 005/2020, bem como a

classificação da proposta e a respectiva homologação, RESOLVEM registrar o preço da
empresa, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada

item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência
e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA

DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes
às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as

Despesas deste sodalício, Sr.
doravante

e Inscrição

Estadual n°
CEP n®em

no

disposições a seguir.

1. OBJETO

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço unitário obtido na
licitação PREGÃO PRESENCIAL N® 021/2020-SRP. enquanto o objeto MEDIATO será a
contratação futura da empresa relacionada na Cláusula Segunda deste instrumento, visando
0 REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇAO PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DE INFORMÁTICA DO
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. conforme Termo de Referência que acompanhou o

EDITAL da citada licitação e que ora o integra.

2. DA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA
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2.1. Empresa vencedora;
I

l íj- - -Y,

Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Cidade:
Telefone:

Representante legal;
R.G: n*’
Itens:

Org

Ir AfrZ'.

Inscrição Estadual:

CEP:
E-maíl:

CPF:ão Exp.:

2.2. Planilha Demonstrativa de Preços.

LOTEX

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNIT.UND QUANT.ITEM

xxxxxxxX xxxxxxxxx xxxxXXXxxxxx

3. DA CONTRATAÇÃO

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas
Leis n° 10.520/02 e n® 8.666/93 e nos Decretos n® 7.892/2013, n° 3.555/00 e n® 5.450/05.
3.2. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de
preposição ou documento equivalente (original ou cópia autenticada), que designe
expressamente o seu representante habilitado para retirada da solicitação de empenho.
3.2. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou a assinatura na Ata

de Registro de Preços supre a necessidade de convocação.

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

4.1. O registro de preço constante desta Ata, firmada entre o Município de Santa Luzia/Ma e
a empresa que apresentar a proposta classificada em 1® lugar em consequência do presente
certame, terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da ARP
pelo Ordenador de Despesas e a classificada em primeiro lugar.
4.2. Durante o prazo de validade da ARP, os órgãos signatários não ficarão obrigados a
adquirir os materiais exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar
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oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade,
se for 0 caso, nos termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou
indenização às empresas signatárias do SRP.
4.3. Na hipótese do Item 4.2, caso o preço resultante da licitação, dispensa ou inexigibilidade
seja igual ou superior ao constante no Sistema de Registro de Preços, o órgão fica obrigado
a adquirir os materiais junto à empresa signatária deste Instrumento, eis que esta tem o direito
de preferência.
4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo
descumprímento de qualquer de suas cláusulas.

5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da PMSL, nos termos das normas
que regem a matéria e normatizações internas.
5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que
previamente autorizada pelo órgão gerenciador, poderá ser utilizada por órgãos e entidades
da Administração.
5.3. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão
encaminhar solicitação prévia ao órgão gerenciador/Departamento Administrativo.
5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes
pressupostos:

a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor;
b) Anuência expressa do fornecedor,
c) Não exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos do lote do instrumento

convocatório;
5.5 O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quádruplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

6. DO PREÇO

6.1. Os preços registrados para a empresa signatária deste instrumento são aqueles
constantes na Planilha Demonstrativa de Preços.
6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o produto do preço unitário ora registrado
multiplicado pela quantidade que se deseja comprar.
6.3. É vedado qualquer reajuste de preços durante  o prazo de 12 (doze) meses, a contar da
data de apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior que assim o permita.
6.4. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova pesquisa de
preços.
6.5. No preço registrado estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto (tributos, fretes,
seguros, embalagens, encargos sociais etc.).
6.6. A revisão de preços ocorrerá conforme artigos 17. 18 e 19 do Decreto n.7.892/2013 e
cláusulas do EDITAL.
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7. MODO DE FORNECIMENTO

7.1-0 serviço deverá ser fornecido de forma parcelada e contínua para o estabelecimento
da Contratada.

7.2. Fica vedado o substabelecimento do serviço.
7.3. O fornecimento terá início a partir da data de assinatura do Contrato.

8. LOCAL DE FORNECIMENTO

8.1 - A prestação do serviço se dará no local da sede da contratada mediante solicitação da
contratante.

9. OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR

9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de habilitação exigidas no EDITAL
de licitação respectivo.
9.2. Executar fíeimente o objeto desta Ata, conforme Termo de referência, comunicando,
imediatamente, ao representante legai do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato
impeditivo de seu cumprimento.
9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido.
9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de
fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros.
9.5. A prestação do serviço deverá ser coordenada pelo GESTOR no interior ou Diretor do
Fórum os quais atestarão o volume sugado.
9.6. O volume de dejetos retirados deverá ser atestado por relatório (conforme modelo) pelo
Gestor da Comarca ou do PMSL ou seu substituto, ou servidor da Justiça responsável pela
localidade. O relatório da prestação de serviços deverá acompanhar a Nota fiscal
devidamente atestada pelo fiscal.
9.7. Responsabilizar-se por todos os impostos, seguros, taxas e encargos decorrentes do
objeto do presente instrumento;
9.8. Atender todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos da Lei n°.
8666/1993.

9.9. Fornecer telefone, e-mail e endereço para notificações e atendimento dos serviços que
surgirem.
9.10. A Contratada deverá indicar um preposto com competência para tomar decisões em
nome da contratada em assuntos relacionados a execução do contrato, especialmente no
cumprimento das determinações do fiscal do contrato.
9.11. A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela
Contratante.
9.12. Cabe a CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização
inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a
CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização sem qualquer exclusão ou
redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes.
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10. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ORGÃO GERENCIADOR

10.1. Gerenciar a ARP nos moldes do Decreto n®.7.892/2013.

10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos
aderentes.

10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes.
10.4.1. Caberá ao órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de

descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia para conhecimento
da decisão de aplicação de penalidade, ao fiscal da ARP.
10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP.

11. DA FISCALIZAÇAO

11.1. Os órgãos signatários fiscalizarão o exato cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas no presente instrumento.
11.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência.
11.3. Cada órgão participante ou aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato.

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando;

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peia
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou
no art. 7® da Lei n° 10.520, de 2002.

12.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do Item
anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.
12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados;
a) por razão de interesse público ou;
b) a pedido do fornecedor.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa
contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a partir da data de entrega da Nota Fiscal, a ser processada em duas vias
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todos OS campos preenchidos discriminando valor unitário e total do item, sem rasuras e
devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda,
0 número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito.
13.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na

habilitação.
13.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será

notificado para regularizar.
13.4. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à
regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá
ser certificado e comunicado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as

providências cabíveis.
13.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão signatário poderá
baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor.

13.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins

de pagamento, o nome e número do banco, da agência e da conta corrente, assim como se
disponível, o número do fac-símile.
13.7. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado
na Ata de Registro de Preços.
13.8. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido neste EDITAL, na

nota de empenho, na Ata de Registro de Preços ou com qualquer circunstância que

desaconselhe o pagamento será devolvida á adjudicatária e neste caso o prazo previsto no
subitem 13.1. será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada

a partir da respectiva regularização.
13.9. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajusta mento de preços ou à
atualização monetária.

14. CONDIÇÕES DE FATURAMENTO

14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão

comprador, que terá o prazo de até 30 (trinta), na forma estatuída_no Art. 40, XIV, “a”, da Lei
n® 8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada.
14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas

ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da Solicitação de Empenho e contendo
todos os dados da mesma.

14.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação

apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu
de base para emissão da Solicitação de Empenho.
14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no
valor total do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie.

14 4. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em

papel timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por
documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo

pagamento. * ^ ^
14.5. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante üa

Solicitação de Empenho e Termo de Referência.
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14.6. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZiA/MA terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar
0 pagamento, contado da data de recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela Contratada.

15. DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS

15.1. Nos termos do art. 7® da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será informado o Município de Santa
Luzia/Ma os sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.
4° da mesma Lei, pelo prazo de até 05(clnco) anos, sem prejuizos das multas previstas neste
EDITAL e das demais penalidades legais, a licitante que:

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta;

b) Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de vigência da
Ata;

c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar de apresentar documentos exigidos para  o certame;
e) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
f) Não mantiver a proposta;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

15.1.1. Com fulcro no artigo 7° da Lei n° 10.520  e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a
adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo
Administração, de inexecuçâo total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades;

a) advertência;
b) multa de:
b.1) 0,5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado
para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de
documentos ou assinatura e devolução da Ata. Caso  o atraso para assinatura e
devolução da Ata seja superior a lO(dez) dias, e  a critério da Administração, poderá
configurar inexecuçâo total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
b.2.) 0.5% (meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de
atraso Injustificado para entrega do objeto, até  o limite de 10% (dez por cento). Após
20 (vinte) dias, e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitaçâo do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial da obrigação assumida;
b.3.) 3®/o (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado
para substituição do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período
de garantia, limitada a incidência de lO(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da
Administração, poderá configurar inexecuçâo parcial da obrigação assumida,
b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período
superior ao previsto na alínea “b.3”;
b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter

assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecuçâo0 compromisso
total da obrigação assumida;
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com o PMSL, pelo prazo de até 2(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

15.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventuaimente devidos pelo Município de Santa Luzia-MAà adjudicatária ou
cobrado judicialmente por meio da Procuradoria Geral do Município.
15.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e“d” do subitem 15.1.1 poderão ser aplicadas,
cumulativamente, à pena de muita.
15.4. As penalidades previstas nas alíneas “c” e "d” do subitem 15.1.1 também poderão ser
aplicadas à adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação
definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos
da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração.
15.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contado da intimação por parte da PMSL, o respectivo valor será encaminhado para execução
pela Procuradoria Estadual.
15.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prazo.
15.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Maranhão as sanções administrativas
previstas no subitem 15.1.1, c, d, desta ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.
15.8. O Possivel órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas
aplicáveis ao fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o
que preceitua a Lei n° 10.520/02, n® 8.666/93 e pelos Decretos n® 7.892/2013, n° 3.555/00 e
regimento interno correspondente.

16. DOCUMENTOS APLICÁVEIS

16.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a
seguir especificados, cujos teores são conhecidos  e acatados pelas partes:

EDITAL de PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020 - Proc. 080/2019, Termo de

Referência que acompanhou o EDITAL;
Proposta escrita do fornecedor ou negociação/recomposiçâo de preço.
Ata da Sessão Pública.

17. DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

a)

b)
c)

17.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente
instrumento:

Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do
interesse público, nos termos do Art. 65 da Lei n° 8.666/93, respeitados os direitos do
Fornecedor;

a)

Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no Art.20 e 21 dob)
Decreto 7.892/2013.

Rescindir nos enumerados nos Art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93,c)
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I

Aplicar as penalidades motivadas pela inexecuçâo, total ou parcial, dested)
instrumento:

Fiscalizar Junto com os demais órgãos signatários, o fornecimento dose)
materiais.

18. COMUNICAÇÕES

18.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número
deste instrumento e o assunto específico da correspondência.
18.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à

18.2. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser
comunicadas por escrito ao órgão gerenciador.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A Solicitação de Empenho, uma vez emitida, não substitui o instrumento da ARP.
19.2. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos
termos do Art. 654, § 2°, do Código Civil Brasileiro.
19.3. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele
assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a
cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as normas previstas na Lei n°
8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.
19.4. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito oelo Fiscal da Ata de
Registro de Preços com a emoresa contratada ou seu procurador e a quem interessar.
lavrando-se. ao final da reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e
encaminhando-a ao Qrdenador de Despesas para homologação.

20. DA PUBLICAÇÃO

20.1. Para eficácia do presente instrumento, o Município de Santa Luzia/Ma providenciará seu
extrato de publicação na Imprensa Oficial, em conformidade com o disposto no Art. 20 do
Decreto n“ 3.555/00.

21. DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro da comarca de Santa Luzia/MA, responsável pelo município de SANTA
LUZIA/MA para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro
de Preços.

21.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços será lavrada
em três (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

/  deSANTA LUZIA/MA
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Requerente: Sec. Mun. De Governo
Assunto: Contratação. Edital de Pregão Presencial. Aprovado.

PARECER JURÍDICO N° 035/2020

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

Relatório:✓

Trata-se de processo administrativo desencadeado por ofício elaborado e assinado
pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando a realização de Registro de Preços
para eventual e futura contratação para aquisição de material de consumo e
permanente de informática do Município de Santa Luzia/MA.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado.
Projeto Básico; despacho da Secretária Municipal de Governo, dando os devidos
encaminhamentos aos setores responsáveis pela solicitação em tela; Planilha de preços
com o Mapa de Cotações, tomando como base a pesquisa de mercado.

Por fim, certifica-se que a Comissão Permanente Central de Licitação (CPL) juntou
aos autos, Portaria que nomeia o Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão
Presencial, sob o Sistema de Registro de Preço, para conhecimento, análise e emissão
de parecer jurídico por parte desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames
contidos na Lei n° 8.666/1993.

É o breve relatório:

Análise da demanda:

Considerações Iniciais:1.

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federai n° 10.520/02 e o Decreto Federai
3.555/2000, aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações de
competência federal.

Da Escolha da Modalidade:2.

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido
destino dos recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a
questão da escolha da modalidade de Licitação é o primeiro passo, assim norteia a
jurisprudência do TCU:

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para entoa, partir-
se para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a
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decisão pela contratação direta, por inexígibilidade ou dispensa, é
posterior a toda uma etapa preparatória que deve ser a mesma para
qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação de possíblídade da
contratação direta como melhor opção para a administração, só surge
após a etapa iniciai de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua
dispensa ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto,
não podem ser adotadas antes das pesquisas e estudos que permitam
chegar a essa conclusão. ̂

Mais especificamente, comp!ementa-se:

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita
com base no art. 22, da Lei n^ 8.666/93. Com relação à modalidade de
licitação, sabe-se que o principal critério para definir se o
administrador utilizará o convite, a tomada de preço ou concorrência é
o valor estimado do objeto a ser licitado.^

Segundo Jacoby^ existem dois critérios para escolha da modalidade de licitação, o
qualitativo e o quantitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do
futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como:

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração
Pública, garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de
serviço, visando a execução de objeto comum no mercado, permitindo
aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio
de lances verbais e sucessivos.^

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei
Federal n®. 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei
8.666/93, mas proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por
meio desta ferramenta.

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com
a legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n®. 3.555/2000) e no modo
eletrônico (Decreto Federal n°. 10.024/2019), sendo este último utilizado preferencialmente.

Entrementes, de acordo com o art. 1® dos referidos Decretos, os mesmos possuem
aplicação tão somente no âmbito da União Federal, não possuindo aplicação direta para os
demais entes da Federação.

Sem embargo, Identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal
do procedimento licitatório o Decreto que rege o pregão eletrônico na modalidade
presencial, n® 3.555/2000. Desta via, entende-se que uma vez integralizada ao Edital, tal
Decreto toma-se lei da referida licitação, vinculando as partes às normas do corpo do Edital,
e sua aplicação ou não do referido decreto está dentro do critério de conveniência e

^ TCU. Acordão 994/2006. Plenário. Rei. Min. Ubiratan Aguiar.
^ TCU. Acordão 103/2004.
^ FERNANDES, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130.
^ FERNANDES, J. U. Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão presendal e eletrônico. 2 ed. Belo
Horizonte: Fórum, 2006. p. 455.
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oportunidade do administrador público, cabendo tão-somente ao Assessor Jurídico verificar
a sua legalidade, o que no presente caso verifica-se que a mesma encontra-se em sintonia
com as normas em questão.

Da Análise da Minuta do Edital:3.

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei
n°. 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do
referido artigo e a Minuta do Editai apresentado pela CPL. Senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a
abertura de processo administrativo, devidamente autuado,
protocolado e numierado, contendo a autorização respectiva, a
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
1. editai ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma
do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não
alcançou este estágio];
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro
administrativo ou ofícial, ou do responsável pelo convite;
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem
[ainda não alcançou este estágio];
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda
não alcançou este estágio];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação,
dispensa ou inexigibilidade;
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua
homologação [ainda não alcançou este estágio];
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e
respectivas manifestações e decisões [ainda não alcançou este
estágio];
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando
for o caso, fundamentado circunstanciadamente;
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o
caso.

XI. outros comprovantes de publicações.
XII. demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica
da Administração.

Relativamente á fase interna, Marçal Justen Fílho^ indica que eia se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de
terceiros [atualmente o Estado não possui estrutura própria para a
fabricação do produto solicitado, sendo que a necessidade foi
colocada no Ofício que motivara o presente processo];

® JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo:
Dialética, 2009. p. 348.

Página 3/10

VParecer Jurídico - PGM/ PMSL



Qnh.\_

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Áv. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - MaranhãM'’ FL.
^  CEP: 65.390-000

IA
N" PR0

As

C.J2Ç

aiN^RÃ

b) determinar a presença dos pressupostos legais para a
contratação (inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários);
c) determinar a prática de prévios indispensáveis  à licitação
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens,
elaboração de projetos básicos etc.);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de
contratação;
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade
e elaborar o ato convocatório da licitação.

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 traz em seu bojo normas e
condições que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital
apresentada pela CPL. Senão vejamos:

I - Preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de
seu setor;

II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a
menção de que será regida pela Lei n.° 8.666/93; objeto da
licitação de maneira clara e sucinta;
III - Sanções para o caso de inadimplemento;

local onde poderá ser examinado e adquirido o projetoIV

básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do
edital de licitação e o iocal onde possa ser examinado e
adquirido; [não se aplica ao caso];
VI condições para participação na licitação, em conformidade
com os arts. 27 a 31 da Lei n.° 8.666/93;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos,
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às
condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX - [não se apiica ao caso - exigido somente no caso de
licitações internacionais];
X — o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global (...);
XI - critério de reajuste (...);
XII-(VETADO);
Xiii - [não se aplica ao caso];
XIV - condições de pagamento (...);
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da
licitação;

omissis.

§2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
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I - O projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes,
desenhos, especificações e outros complementos;
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e
preços unitários;
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e
o licitante vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência (Anexo I); Modelo de Carta
Credencial (Anexo II); Modelo de Declaração (Anexo III); Modelo de Proposta Comercial
(Anexo IV); Minuta do Contrato (Anexo V). Sendo que, em relação a estas minutas, não há
nada que as desmereça.

Em relação à minuta do contrato (Anexo V), tem-se  o art 55 da Lei n°. 8.666/93, no
qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a
Minuta apresentada pela CPL. Senão vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que <
estabeleçam:
i - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios
de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão,
de entrega, de observação e de recebimento definitivo,
conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a Indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas;
Vil - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso
de rescisão administrativa prevista no arL 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso [não se aplica ao caso];
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante
vencedor;
XII a  legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
§1® (VETADO)
§  (Vetado).
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§ 2^ Nos contratos celebrados pela Administração Pública com
pessoas físjcas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no
estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que
declare competente o foro da sede da Administração para
dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do
art. 32 desta Lei.
§3n.-3.

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as
cláusulas necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve
as normas estabelecidas na Lei Federal.

Da Opcão Pelo Preaão Presencial e Não Eletrônico:

Em análise ao contexto hodiemo verifica-se que em Decisão Normativa TCE/MA n°
35, de 13 de maio de 2020 e Nota Técnica da CGU (ofício circula n° 83/2020 - Maranhão-
CGU) trouxeram recomendações que se aplicam aos Municípios em período de pandemia
decorrente do novo corona vírus (COVID-19), nestes termos:

4.

Art. 5°. Nos demais casos, não relacionados ao
enfrentamento do Covid-19 e não previstas nesta
Decisão Normativa, devem os jurisdicionados dar
preferência à realização de licitação na modalidade
pregão eletrônico, enquanto durarem as medidas de
isolamento social e proibição de aglomeração adotadas
pelas autoridades sanitárias em todo o temtório do
Estado do Maranhão, conforme decretos e portarias
correlatos, salvo quando se tratar de situações
excepcionais devidamente justificadas e comprovadas.

Nesta mesma linha, verifica-se que o Decreto n“ 10.024/19 trouxe novas disposições
que se aplicam não apenas a União, mas também aos demais entes federativos; Estados,
Distrito Federal e Municípios, nestes termos:

Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019:

Art. 1 “ Este Decreto regulamenta a licitação. Na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe
sobre o uso da dispensa eletrônica. No âmbito da
administração pública federal.

[■■■];

§3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns pelos entes federativos, com a utilização de
recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse,
a utilização da modalidade de pregão, na forma
eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória.
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exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação
específica que dispuser sobre a modalidade de
transferência discipline de forma diversa as contratações
com os recursos do repasse.

Não obstante todos estes argumentos que demonstram a obrigatoriedade de utilização
do pregão eletrônico por este Ente Municipal para atender ao objeto em epígrafe, em
consonância com o artigo 1“, §4®, do Decreto n® 10.024/2019, este ente Municipal justifica a
sua não aplicabilidade no presente processo, com os fundamentos acostados aos autos do
processo em epígrafe.

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da
administração pública federal.

[■■■]:

64° Será admitida, exceocionalmente. mediante prévia
justificativa da autoridade competente, a utilização da
forma de pregão presencial nas licitações de que trata o
caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde aue fíaue comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem oara a administração na
realização da forma eletrônica, (g.n)

Salienta-se que, quando se tratam dos atos que dão ensejo a um processo licitatório,
importante analisar o que dispõe a Lei Geral de Licitações n* 8.666/1993 assim: "O
procedimento da licitação será iniciado com a abertura do processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão
Juntados oportunamente

Além disto, há também a título doutrinário, a Revista atualizada e ampliada: “Licitações
e Contratos — Orientações e Jurisprudência do TCU®” que didaticamente elucida sobre os
procedimentos inerentes a Abertura do Processo Licitatório, neste sentido, a licitação é
iniciada com a abertura do processo administrativo, que contenha autorização para
contratação, indicação sucinta do objeto e existência de Recurso próprio para efetivação da
despesa.

Logo, na fase interna do procedimento de licitação pública, há de ser obsen/ada a
sequência dos atos preparatórios previstos pela Lei Federai n° 9.784/1999, assim elenca os
seguintes: Solicitação expressa do setor requisitante interessado, com indicação de sua
necessidade; Aprovação da autoridade competente para início do processo licitatório,
devidamente motivada e analisada sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância
para o interesse público; Autuação do processo correspondente, que deverá ser
protocolizado e numerado; Elaboração da especificação do objeto, de forma precisa, clara e

®https://portal.tcu.qov.billumisiportal/fi!e/fileDownload.jsp?fileld=8A8182A24D6E86A4014D72AC81CA
540A&inltne=1

Página 7/10

Parecer Jurídico - PGM/ PMSL



Proc^r msí;.
fiiJy

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

!  CNPJ: 06.191.001/0001-47 N"PROC nO
^ Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhãí^^ fl,

CEP: 65.390-000  j

A
>●

sucinta, com base em projeto básico ou em termo de referência apresentado, além de
outros^.

Feitas estas considerações, a autoridade competente justifica também a não
aplicabilidade em virtude do pregão eletrônico não se amoldar ainda com a realidade deste
município, isto porque, não possuem ferramentas de uma plataforma de uso e acesso
específica, via internet, bem como para combater  a ordem de infortúnios, inclusive a
exposição à fraude de licitação, por meio de quadrilhas especializadas na prática de atos
delituosos na realização desse procedimento.

Desta forma, conforme todos estes argumentos que apesar de demonstrarem a
obrigatoriedade de utilização do pregão eletrônico por este Ente Municipal, para atender ao
objeto em epígrafe, em consonância com o artigo 1“, §4°, do Decreto n° 10.024/2019, este
ente Municipal justifica a sua não aplicabilidade no presente processo, visto que
obstante as obrigações impostas pelo Decreto n® 10.024/2019, restou claro que apesar da
objetividade do dispositivo, este não o fez por completo, visto que conforme demonstrado,
previu exceções, conforme exaustivamente elucidado acima, vez que esta modalidade ainda
não adéqua a realidade fática do Município de Santa Luzia.

Portanto, em razão da eficácia postergada dos efeitos jurídicos do Decreto n®
10.024/2019, este ente municipal justifica a não aplicabilidade de pregão eletrônico, uma vez
que comprovada a inviabilidade técnica. Cumpre registramos que esta Procuradoria Jurídica

possui competência para opinar sobre elementos técnicos e econômicos que
embasaram o processo licitatório, ficando adstrita à questão jurídica, notadamente
estabelecida na Lei n® 8.666/93.

Alertamos Que o processo deverá seauir tendo todas as suas páginas numeradas
seauencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser
produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade
responsável. Quanto aos documentos que vierem a ser juntados por cópia, a sua
autenticação poderá ser feita por órgão administrativo, nos termos da Lei n® 8.666/1993.
Além disso, deve esta Administração Pública providenciar o mais breve possível a
implantação das ferramentas necessárias para utilização do Preaão Eletrônico.

Por todo o exposto, conforme já salientado, conclui-se favoravelmente à
realização do pretendido procedimento licitatório, sem adentrarmos nos aspectos de
conveniência e oportunidade usados como razão de decidir pelo gestor.

nao

nao

Da Desnecessidade de Previsão Orçamentária Para Garantir a Despesa no5.
Sistema de Realstro de Preços:

Ocorre que a adjudicação, no sistema de registro de preços, é substituída por uma
fase na qual são simplesmente identificados o fornecedor com o melhor preço bem como
todos aqueles que aceitarem adequar o seu preço ao que foi ofertado pelo pnmeiro
colocado no procedimento licitatório.

A existência de preços registrados não obriga a administração pública a firrnar o
contrato. No sistema de registro de preços, aliás, não há sequer expectativa de direito de
contratar, diferentemente do que ocorre numa licitação convencionai, ®
do objeto da licitação ao vencedor confere, ao menos, uma expectativa de contrataçao.

^Idem.
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Admite-se, inclusive, a realização de outra licitação específica para o mesmo objeto
constante da ata, não obstante seja assegurado ao beneficiário do registro de preços a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Em suma, produz-se tão somente uma tabela com os melhores preços e a ordem de
classificação dos fornecedores, cujos preços serão registrados por meio de uma única
licitação, ao fim da qual, em vez de adjudicado,  o objeto do certame terá seu preço inscrito
em ata.

E é precísamente porque não há, no sistema de registro de preços obrigatoriedade de
contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a indicação da
disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14* da Lei 8.666/93 só deveria ser
obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

O tema já havia sido, inclusive, objeto de uma orientação normativa da Advocacia-
Geral da União ("Na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é
exigível apenas antes da assinatura do contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo
2° do artigo 7* do Decreto 7.892® positivou de vez essa realidade, ao consignar
expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a dotação
orçamentária, porquanto somente será exigida para  a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil.

6. Justificativa Para a Deflagração do Procedimento:

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal a
decisão por contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse
público, situação que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de
contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os
órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo
depois, as razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas,
para não permitir qualquer tipo de análise equivocada no futuro.

Consta nos autos que a licitação tem por objetivo  o Registro de Preços para
eventual e futura contratação para aquisição de material de consumo e permanente de
informática do Município de Santa Luzia/MA.

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão
interessado na contratação em comento.

Por fim, cabe ressaltar que, caso haja discordância das orientações emanadas neste
parecer, deverá ser carreado aos autos as justificativas necessárias para embasar a
celebração da pretendida avença, sem a necessidade de retorno do efeito a esta Assessoria
Jurídica.

® Art 7® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo
menor preço, nos termos da Lei n” 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n®
10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.
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Considerações Finais:7.

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

✓ Dispositivo:

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste
parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo
até 0 presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei
n“ 10.520/2002 e da Lei Federal n° 8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações,
lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito á
análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

✓ E o parecer. Sub Censura:
Encaminhamento:

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade
para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

^'^nta Luzia/MA, 01 de Julho de 2020.

[iton Kássib Morais Da^
\Assessol\J^rídico/pQÚ
^^OAB/fPk24^8
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROSSEGUNDA-FEIRA, 06 - JULHÓ - 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO
PARAÍSO - MA

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N**
025/2020, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de São João
do Paraíso/MA., através do Fundo Municipal de Saúde CNPJ:
14.588.101/0001-30. CONTRATADA. O. M. RIBEIRO - CNPJ n."

16.104.954/0001-84; OBJETO: Aquisição de 38 (trinta e oito) Table
tes destinados ao Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS),
de interesse do Fundo Municipal de Saúde, no municipio de São João
do Paraíso/MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Artigo 24, Inciso II,
da Lei Federal n* 8.666/93, MP 961/2020, Ratificação em 29 de Ju
nho 2020. Valor Contratual: R$ 27.170,00 (Vinte e Sete Mil, Cento e

Setenta Reais). PRAZO CONTRATUAL: 31 de Dezembro de 2020.
Roberto Regis de Albuquerque- Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DE
RIBAMAR - MA

missão Permanente de Licitaçâo/CPL, situada na sede da Prefeitura

Municipal de Santa Luzia, localizada na Av. Nagib Haickel - Praça
dos Três Poderes, s/n“ - Centro, Santa Luzia/MA, licitação na moda

lidade Pregão Presencial, tipo menor preço, para  a REGISTRO DE

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁ

FICOS EM GERAL PARA ALGUMAS SECRETARUS DO

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, na forma da Lei Federal n®

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal

n® 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no endereço supra, de 2“ a 6* feira, no ho

rário das 08 às 12 horas, onde poderão ser consultados gratuitamen

te ou obtidos mediante o recolhimento da importância de RS 50,00

(cinquenta reais), no mesmo endereço supra. Qualquer modificação

no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4® da Lei 8.666/93

e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pe

didos de esclarecimentos deverão ser protocolados na CPL, no ende

reço acima. Santa Luzia - MA, 01 de julho de 2020. Diego Maciel

Barbosa - Pregoeiro Oficial da CPL/PMSL-MA.

I

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇAO

TOMADA DE PREÇO N® 005/2020-CPL/CELICC. A Central de
Licitações, Contratos e Convênios - CELICC, por meio de sua Co
missão Permanente de Licitação - CPL, toma público o julgamento
de habilitação da licitação em referência, declarando INABILITA
DAS as empresas: MPA ENGENHARIA EIRELI, RESENDE EN
GENHARIA EIRELI, F&P - PROJETOS, GERENCIAMENTOS,

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTO LTDA e HABILITADAS as
empresas: D3 ARQUITETURA CONSTRUÇÕES EIRELI, GMI
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, BASE ENGENHA
RIA LTDA-ME, LIMA CONSTRUÇÃO LTDA, B. A. CONSTRU
ÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, M P R ENGE
NHARIA LTDA, JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME
(com ressalva), SHAMMAH - TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO
LTDA F. J. CONSTRUÇÕES LTDA EEMA - EMPREENDIMENTOS
DE ENGENHARIA DO MARANHÃO LTDA PRIMOR EMPREENDI

MENTOS LTDA ARJ3Jví CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E EMPREE-
ENDIMENTOS LTDA, PESE PERFURAÇÕES DE POÇOS E SER
VIÇOS LTDA - EPP. A Comissão comunica que fica aberto o prazo
para interposição de recurso, nos termos do Art 109, inciso I, alínea
“a”, da Lei Federal n® 8.666/1993. Os autos do Processo Administra
tivo n® 199/2020 - SEMOSP encontram-se à disposição dos interes
sados na Central de Licitações, Contratos c Convênios - CELICC, no
horário das 08h às 13h e das 15h às 18h. São José de Ribamar, 02 dc

julho de 2020. MÁRCIO AMADO LIBÉRIO. Presidente da CPL.

PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN

TA LUZIA/MA - AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL

N® 021/2020 - CPL/PMSL. PROCESSO N® 005/2020. A Prefeitura

Municipal de Santa Luzia - MA, toma público aos interessados que

realizará às 08h:30m do dia 22 de Julbo de 2020, na sala da Comis

são Permanente de Licitação/CPL, situada na sede da Prefeitura Mu

nicipal de Santa Luzia, localizada na Av. Nagib Haickel - Praça dos

Três Poderes, s/n® - Centro, Santa Luzia/MA, licitação na modalidade

Pregão Presencial, tipo menor preço, para a REGISTRO DE PRE

ÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANEN
TE DE INFORMÁTICA PARA O MUNICÍPIO DE SANTA LÜ-

ZIA/MA, na forma da Lei Federa! n® 10.520, de 17 de julho de 2002,

e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endere

ço supra, de 2* a 6® feira, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão

ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante  o recolhimento da

importância de RS 50,00 (cinquenta reais), no mesmo endereço supra.

Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21,

§ 4® da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o

Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados

na CPL, no endereço acima. Santa Luzia - MA, 01 de Julho de 2020.

Diego Maciel Barbosa - Pregoeiro Oficial da CPL/PMSL-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO-MA

AVISO DE LICITAÇÃO, TOMADA DE PREÇOS N® 006/2020.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERRA, com Sede na Rua Antônio Neto n®249, Centro, Através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma público

que, com base na Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, fará realizar
às 09:00 (nove) horas do dia 22 de Julho de 2020,  a licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global,
OBJETO: Contratação de empresa para adequação de estrada vi-
cinal neste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme
Contrato de Repasse n® 893419/2019/MAPA/CADCA o Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2* a 6*
feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados
gratuitamente ou obtido através de mídia eletrônica ou ainda mediante
o recolhimento da importância de RS 30,00 (trinta reais), maiores
informações no local. São Raimundo do Doca Bezerra — MA., Em 02
de Julho de 2020, Wagner da Silva Lima, Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO, TOMADA DE PREÇOS N® 007/2020.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERRA, com Sede na Rua Antônio Neto n® 249, Centro, Através da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma público

que, com base na Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, fará rea
lizar às 09:00 (nove) horas do dia 23 de Julho de 2020, a licitação

modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global.na

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA: 002/2020-CPL. A co

missão permanente de licitação da Prefeitura Municipal São Bernar

do - Ma, devidamente autorizada pela portaria n® 003/2020 de 02 de

janeiro de 2020, comunica que realizará às 09:00 horas, do dia 20 de

agosto de 2020, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situa

da na Pça Bernardo CoelhodeAlmeida862 —Centro —São Bemardo-

Ma„ CONCORRÊNCIA, 002/2020 - TIPO MENOR PREÇO GLO

BAL, para Pavimentação Asfáltica no município de São Bernardo/
MA. Recurso: CODEVASF -COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO.N®/ANO DAPROPOSTA: 056019/2019. CV

N® 8.474.00/2019 - SICONV N® 897362. A ser regida pelas normas deste

Edital, pelas disposições da Lei Federal n® 8.666/93 e demais legislação

pertinente. O Edital, está à disposição dos interessados no endereço su-
de 2® a 6® feira, no horário das 08:00 ásl2:00 horas, onde também

poderão ser obtidos esclarecimentos adicionais, custo do Edital: 003
RESMA DE PAPEL A-4. SÃO BERNARDO - MA, 30 DE JUNHO

DE 2020. ELIZA LIMA - Presidente da CPL

pra,
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Governo ampliará testes
para diagnóstico do novo
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PREFEITURA DE
^URÃ

SANTA LUZIA ASSI

UMA CIDADE PARA TDDOS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/ns  - Centro, Santa Luzia/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

ATA DA REUNIÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DE DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO DO PREGÃO NÚMERO VINTE E UM, ANO
DOIS MIL E VINTE.

Aos vinte e dois (vinte e dois) dias do mês de julho do ano de 2020 (dois mil e vinte), na Prefeitura

Municipal de Santa Luzia, localizada à Avenida Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, S/Ne, Centro,

Santa Luzia, Estado do Maranhão, reuniu-se o Pregoeiro, DIEGO MACIEL BARBOSA, nomeado pela

Portaria 0368/2019 de 05 (cinco) de dezembro de 2019 (dois mi! e dezenove), e a equipe de apoio,

constituída por Sr. CLEMILSON ALENCAR AQUINO e FRANCLIUD ALVES ARAÚJO também nomeados

através da mesma portaria, para recebimento dos envelopes do Pregão Presencial ns 021/2020, com

a finalidade de selecionar a melhor proposta para  o "registro de preço para eventual e futura

contratação para aquisição de material de consumo  e permanente de informática do município de

Santa Luzia/MA". Às 08:30 (oito e trinta) horas,  o Pregoeiro declarou aberta a sessão e iniciou

trabalhos, solicitando aos licitantes presentes que apresentassem suas credenciais à Equipe de

Apoio. Após as credenciais serem analisadas pelo pregoeiro e equipe de apoio, o Pregoeiro solicitou

representantes das empresas presentes, que dessem visto no credenciamento dos concorrentes.

Em prosseguimento, o Pregoeiro declarou o que segue:

os

aos

5T

CREDENCIADOEPPANISIO PAULO TONASSl

JOAMILSON SARNEY

SOUSA JUNIOR

01.833.230/0001-02 AP TONASSl

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS EIRELI

1

CREDENCIADOME20.671.639/0001-062

As empresas acima, comprovaram a qualidade de Microempresa-ME e Empresa de Pequeno Porte -

EPP, conforme tabela acima. Em seguida, foi declarado o encerramento do credenciamento. Em ato

contínuo, o Pregoeiro solicitou, aos representantes credenciados que entregassem seus envelopes de

Proposta de Preços e Habilitação. Rubricado os envelopes, iniciou-se a abertura dos envelopes de

Proposta de Preços, cujo os preços globais foram lidos em voz alta para conhecimento de todos os

presentes e conforme tabela abaixo:

T

A P TONASSl1

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMErJTOS EIREU    1

Em ato continuo, o pregoeiro concedeu vistas das propostas aos representantes presentes e após o

visto por parte dos credenciados, o pregoeiro indagou se alguém gostaria constar em ATA algum

apontamento relativo à conformidade das propostas de seus concorrentes, momento em que os

mesmos responderam negativamente. Deste modo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram as

propostas das empresas, ficando constatado o pleno atendimento. Assim, o Pregoeiro declarou as

propostas das empresaS participantes como "ACEITAS". Em seguida, o Pregoeiro deu início a etapa de
lances, conforme Demonstrativo (Anexo I) anexo a esta ATA e negociando com os licitantes após
término dos lances de cada item. Encerrada esta etapa, já obtido a melhor oferta para os itens,

conforme Demonstrativo (Anexo 1) anexo a esta ATA. O Pregoeiro declarou os preços ofertados como

CLASSIFICADOS". Em seguida, o Pregoeiro passou para etapa de Habilitação, procedendo a abertura

2

H

PregioPresenãal d*021/2020.SRP Página l/2



12021
Pmc^

7 ̂ N* PROC.
N“ a. J

PREFEITURA DE

SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Nabíg Haickel - Praça dos Três Poderes, s/ns  - Centro, Santa Luzia/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

URA■  ÃS^

dos Envelopes de Habilitação (número 2) das empresas classificadas, ou seja, a empresa A P

TONASSI e ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI (detentoras do menor

preço). Em ato contínuo, o Pregoelro concedeu vistas da documentação da empresas aos

representantes presentes afim de que dessem visto  e rubricassem toda documentação. O pregoeiro

indagou se alguém gostaria constar em ATA algum apontamento relativo à conformidade da

documentação de habilitação de seus concorrentes, momento em que os mesmos responderam

negativamente. Após isso, foi feita a análise da documentação pelo pregoeiro e equipe de apoio,

ficando constatado o pleno atendimentos do Edital  e Legislação vigente por parte de ambas as

empresas. Dessa forma, o Pregoeiro declarou as empresas A P TONASSI e ALFA PRIME

INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI como "HABILITADAS". Encerrada a etapa de

habilitação, o Pregoeiro indagou aos presentes se queriam manifestar em ATA intenção de interpor

recurso contra algum ato do Pregoeiro, momento em que todos declinaram o direito. Neste mesmo

ato, 0 Pregoeiro notificou as empresas participantes para que apresentassem suas propostas

adequadas no prazo máximo de 02 (dois) dias. Desta maneira, o Pregoeiro deu-se por encerrada a

sessão, onde eu, CLEMILSON ALENCAR AQUINO, integrante da equipe de apoio, lavrei a presente

Ata, que após lida e achado conforme, segue assinado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos

representantes credenciados.

DIEGOA^CIE! ̂ARBOSA (Pregoeiro)

4^

FRANCLIUD A VES ARAÚJO (Equipe de Apoio)

iQUINO (Equipe de Apoio)CLEMILSON ALI

k
ANÍSIO PAULO TOHAS5IAP TONASSI1

7
ALFA PRIME

INTERMEDIAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS BREU

JOAMILSONSARNEY

SOUSA JUNIORalfaprimeiltlBEinall.com2
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<S PCMEA E MR PADRAO IEEE SDLllA/B/G/H
SISTEMA QPERPOONAL WINDOWS 10 PRO (S4

BrrS); batería RECARREgAveL 00 DPO (ON DE
l/TlON COM NO UiMMO 06 [SEG| CELULAS;
FONTE BOERNA AUTOMAgCA COMPATVU
COM 0 OEM; POSSUA INTERFAOS USS 20 E
U. Ot (UMA) HOM OU OISPUr PORT E 01
(UALA) VGA. lECrOR OE CARTAD; WEBCAM FIAI
>« (icecp): oevirA vm acoalpanhaoo de
MALETA DO TIPO ACOLPOADA PARA
nLANSPom I aconoconamento do
EOUPAMENTO; 0 EQLRPAMEPrO OELCRA SER
NOVO. SEM usa REFORMA OU
RECOKDOOfílMCNTO: GARANTIA DE 12 MESES
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IMrtimUILA imu LUM PAUUMJ UE UJH ■
MONOatOMAlTCO: RESOIU(AO MlMMA DE
12C0 X 1200 OPIi VELOdOADE DE IS PAGIHAS
POR MINUTO PPM; SUPCKTAR TAMANHO CC
PAPEL AS. M CARTA E OfIOO; CAPACOADE DE
ENTRADA OE 200 PAGWAS; OClO MENSAL DE
EOOOO pAsnAS; IHTERPACE USB: PERMFTTF
COMPARTILHAPPENTO POR MBO E RED*
IWinVlOO ETHCRNCT t MAPI B2.U B/C/N,
SUPORTAR FRENTE E VERSO AUTOMATCD; O
PROOL^O OEVEFtA SER NOVO, SEM USO,
REFORMA OU RECONDClCMAMEPrTO GARArOU

1,'

■> ●rí<4jfe-
AtMPRMS SLTtRMmAC ÓES E

MPRl^MCNTOSEMU.
4%1S26I2Stfid45

Tnri»MPm
IMPRESSORA COM TEOIOIOGIA LASER OJ l£0;
padrAo OE COR monocropaAticq; tipo
MULTlFUMaONAl (IMPRIME. COPIA, OIGITAUIA
FAX CRCIONALI; MEMÓRIA 12B MS; RESOLUÇÃO
OE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO OE
OKRTAUZACÃO12CD X 1200 DPI; RESOLUÇÃO OE
CÓPIA 600 X 600; VELOODAOC DE MPRESSÃO SO
PPM PRETO E BRANCO; CAPAOOADE OA
BANCZIA ISO PAGMAS; OOO MENSAL 30.mO
pAGOIAS; fax SIAXBPS OPOOPIAl: IMTERfALZS
USB. RCOE ETTCRHET lOVlOO E MFI B02.U
B/S/N : FRENTE C VERSO AUTOMATICD: 0
«locxire deverA ser novo, sem uso.

M i
Ai’ ■; . f

«r-vp
't.- AiM{WME ll^tMBMCfiES t. .5%Í2ittund44
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LtKNUAA OU RECONDICONAMCTOU

SARANTIA MiNIMA DE 12 MESES.
lALPRCSSORA MULDFUNaONUCOLORIOA.COM
TECNCL06IA JATO DE DNTA OE 4 CORES. COM
ARMA2EKAMENTO CM TANOUE OE TINTA
TAMANHO MÍNIMO DE 60TICUU DE DNTA DE S
PICOLFTOS. RESOUÇAO MAMMA OE IMPRESSÃO
S7BO X 1440 DPI OE RESOUICÃO CmMOAOA EM
DtVEKOS DPOS OE PAPEL AREA UAlOMA DE
IMPRESSÃO 2U I 2S.T CM (LS* X ILTO.
VELOODADC DE BAPRESSÃO MAXMA-PRETO S3
PF«A / CM CORES IS PPM. NCRMAL PRETO 10
PPM / EM COFCS S PPM. RESOLUÇÃO ÓPTICA
SCDXUODOPI. RESOLUÇÃO INTERPOLAOABSa
X  9600 DPI. CDAIECTIVIOADE USB.
ACOMPANHAM SOFTWARE PARA IMPRESSÃO OE

FOTOS, CABO USB.
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BTAMIUDOK K XOJA COM VOLTACZM 0(

ENTUDA llS/U7/imí, TiHSto AUTOMATIC*

DE SAfDA DE lUV, QSJE ATENDA A NORMA

lAAMEMA PAAA ESTABUZADOW DE TENSAC

NW1AÍT3300» E POTSUI COTinCACAO

INMETRO. ROTAO OC UGAR/DOUCA E lEO

FRONTAL COM INOICA(AO DE REDE ElflIlICA

ALTA BAIXA E NORMAL EM CORES) B TOMADAS

EltTBCAS COM SAÍDA PAOAlO NSR L«U«;

riLtnO DE UWU IKTStNO E FUsNel

RIMMAvEI que permita acionar o MÚOUlO

ISOLADO* SEM TROCA CC FUSiVEL.

indtt

MONITOA HO DE Ity W10ESOIEEN, CONOCXO

HOU E VGA COM RESOtUpAO DE 1MEX7U A

SO<2 EM HO COM REIACAO DE AITVRA LSâ.

VEüDOOADE DE SINCR0W2A(A0 0( PItfL DE «

UHI. COM TQA ANTIRBEUEXO £ ANTlESItTICA.

COM PONTE INTERNA OE AUMENTAÇÍO

liav/2W(NVaTAUTOMATKA)

tmuund4$
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PREGÃO PRESENCIAL N® 021/2020 - CPL/PMSL

PROPOSTA ADEQUADA

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo
inteira responsabilidade peto seu teor e as demais obrigações estabelecidas no EDITAL e seus
anexos.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ALFAPRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

SEDE: AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP;65.075^41  - JARDIM RENASCENÇA - ED
BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS - MA

CNPJ: 20.671.639/0001-06

TELEFONE/FAX: (98) 987445080

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ALFAPRIMESLZ@GMAIL.COM

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

Razão Social:

ALFAPRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

CNPJ: I. E.:126144630

20.671.639/0001-06

Optante pelo SIMPLES? Sim (X) Não ()

Endereço: AV. CORONEL COLARES MOREIRA-CEP:66.075-441  ED. BUSINESS
CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS - MA

Bairro: Cidade:

RENASCENÇA SAO LUIS -MA

CEP: E-mail:

ALFAPRIMESLZ@GMAIL.COM650000000

Telefone; 98 987445080 Fax:

Banco da licitante: Conta Bancária da licitante:

BRASIL 51.308-3

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP:65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA - ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS-MA CNPJ: 20.671.639/0001-06

FONE: 98 987445080/ EMAIL: ALFAPRIMESLZ@GMAIL.COM
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N. da Agência:

1639-X

Representante: Telefone:

JOAMILSON SS JR

E-mail:

Junionet@hotmail.com

Valor
Unit. R$

Valor
Total. R$

OBJETO Quant. Unid.

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
E FUTURA CONTRATAÇÃO PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO E PERMANENTE DE

INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA/MA.

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP:65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA - ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÂO LUÍS - MACNPJ: 20.671.639/0001-06

FONE; 98 987445080 / EMAIL: ALFAPRIMESL2@GMAIL.COM
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

REFERENTE A PREGÃO PRESENCIAL SRP N“ 021/2020/PMSL

PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNID. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

dezesseis mil,

quatrocentos e
um reais

quatrocentos e
noventa e sete

reais

HD EXTERNO 1 TB EM DISCO

RÍGIDO.(SEAGATE)
1 und33 497,00 16.401,00

MICROFONE SEM FIO
PROFISSIONAL DUPLO UHF
SHURE - DUAS SAÍDAS

(KADOSH)

novecentos e

quarenta e
sete reais

novecentos e

quarenta e
sete reais

2 und1 947,00 947,00

CAIXA DE SOM PORTÁTIL, 500
CM. BT USB. FM. SD, CARD. 500
W. (ONEAL)

oitocentos e
vinte e três

reais

oitocentos e
vinte e três
reais

3 und1 823,00 823,00

RETRO PROJETOR (PROJETOR
LED 2200 LUMENS -150 POL.
BIVOLT - HDMI, VGA. AV-RCA E
USB.(BENQ)

dois mil,
seiscentos e
trinta reais

dois mil,
seiscentos e
trinta reais

4 1 und 2.630,00 2.630,00

duzentos e
sessenta e
nove reais

dezesseis mil,
cento e

quarenta reais

MEMÓRIA RAM DE 4GB.
DDR4.(MARKISVISION)

und5 60 269,00 16.140,00

vinte e dois
trezentos e
oitenta e três

reais

HD SATA 500 GB EM DISCO

RÍGIDO. .(SEAGATE)
mil,und6 60 383,00 22.980,00 novecentos e
oitenta reais

PLACA MÃE SOQUETE 1151,
SUPORTE PARA MEMÓRIA 2

SLOTS DIMMS (240 PINOS).(

BiOSTAR) 

seiscentos e
setenta e oito

reais

quarenta mil,
seiscentos e
oitenta reais

und7 60 678,00 40.680.00

trinta e quatro
mil, oitocentos
e quarenta
reais

FONTE 450W COM AJUSTE
AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM
PARA110/220VOLTS. (
BLUECASE)

duzentos e
sessenta e oito

reais
und 268,00 34.840,001308

seis mil,
quatrocentos e
vinte reais

GABINETE SEM FONTE. COM
CONECTORES FRONTAIS USB

PRETO.(GOLDENTEC)

duzentos e

quatorze reais
und 214,00 6.420,00309

dois mil e
oitenta reais

dezesseis
reais

und 2.080,0016,00MOUSE USB. (GOLDENTEC) 13010

três mil.
duzentos e

cinquenta
reais

vinte e cinco
reais

TECLADO ABNT USB.
(GOLDENTEC)

3.250,00und130 25,0011

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS. AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP:65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA- ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS- MA CNPJ: 20.671.639/0001-06

FONE: 98 987445080 / EMAIL: ALFAPRIMESLZ@GMAIL.COM
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PROCESSADOR CORE 17 8*

GERAÇÃO MÍNIMO DE 3,2 GHZ,
COM ARQUITETURA X64,
mínimo QUATRO NÚCLEOS. (
INTEL)

trinta e sete
mil, trezentos
e cinquenta
reais

dois mil,
quatrocentos e
noventa reais

12 und15 2.490,00 37.350,00

PROCESSADOR CORE 13 8*

GERAÇÃO MINIMO DE 3,0 GHZ.
COM ARQUITETURA X64,
MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS. (
INTEL)

trinta e dois
mil, seiscentos
e setenta reais

mil e oitenta e
nove reais

13 30 und 1.089,00 32.670,00

ROTEADOR COM
DESEMPENHO SEMELHANTE
OU SUPERIOR AO DUAL BAND
D-LINK DIR-850LAC 1200MBPS

CLOUD GIGABIT (D LINK)

dezesseis mil,
quatrocentos e
cinquenta e
seis reais

setecentos e

quarenta e oito
reais

und14 22 748,00 16.456,00

ADAPTADOR PONTO DE
ACESSO WIRELESS USB
BANDA DUPLA 450MBPS DE
QUALIDADE E DESEMPENHO
SEMELHANTE OU SUPERIOR
AO LINKSYS - N900 (TP LINK)í

vinte mil.
seiscentos e
oito reais

quatrocentos e
quarenta e oito

reais
und 20.608,0015 46 448,00

PROJETOR MULTIMÍDIA

(DATASHOW) COM
CONFIGURAÇÃO SIMILAR OU
DE MELHOR QUALIDADE; -

RESOLUÇÃO NATIVA: VGA 800
X 600 PIXELS;- RESOLUÇÕES
SUPORTADAS: VGA, SVGA,
XGA, WXGA,WXGA+. SXGA,
SXGA+: -BRILHO DE 3000 ANSI
LUMENS; - TAXA DE
CONTRASTE DE 15000:1;-
CONECTIVIDADE WIRELESS

OPCIONAL: - CONEXÃO HDMI,
VGA. USB. S-VÍDEO, VÍDEO
COMPOSTO; - BIVOLT ( BENQ)

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL
DE ACIONAMENTO MANUAL

COM CONFIGURAÇÃO SIMILAR
OU DE MELHOR QUALIDADE: -

PERMITE FIXAÇÃO DO ESTOJO
NA PAREDE OU NO TETO; -
MECANISMO DE TFtAVAMENTO
DO TECIDO, PERMITINDO O
AJUSTE DA ALTURA NO
PONTO DESEJADO: -
ACABAMENTO DO ESTOJO EM
PINTUFtA ELETROSTÁTICA,
CONFERINDO MAIOR
RESISTÊNCIA A RISCOS E
CORROSÃO; - SUPERFÍCIE DE
PROJEÇÃO DO TIPO MATTE
WHITE ( BRANCO OPACO) COM
GANHO DE BRILHO DE 1,1 A 1.5
VEZES E BORDAS PRETAS
PARA REALÇAR O CONTRASTE
NA PROJEÇÃO; - DIMENSÕES
MÍNIMAS DO ESTOJO DE
PROTEÇÃO 14 X 180 CM (H X
L); - DIMENSÕES MÍNIMAS DA

trinta e dois
mil e
novecentos
reais

três mil,
duzentos e
noventa reais

und 3.290,00 32.900,001016

seis mli,
quinhentos e
cinquenta
reais

seiscentos e

cinquenta e
cinco reais

6.550,00und 655,001017

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP:65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA - ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS - MA CNPJ: 20.671.639/0001-06

FONE: 98 987445080 / EMAIL; ALFAPRIMESLZ@GMAIL.COM
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^PERFICIE DE PROJEÇÃO
180 X 180 CM (H X L) 4:3.COM
TRIPÉ (MULTILASER)

DISCO rígido interno de
COM CAPACIDADE DE

ARMAZENAMENTO DE 1 TB.
TIPO SATA lil, VELOCIDADE
MÍNIMA DE ROTAÇÃO EM 7.200
RPM, VELOCIDADE MÍNIMA DE
TRANSFERÊNCIA DE 180 MB/S

(SEAGATE)
PEN DRIVE USB 2.0 COM
CAPACIDADE DE 8 GB COM
VELOCIDADE DE
TRANSFERÊNCIA MÍNIMA DE
15MB/S E LEITURA MÍNIMA DE
50MB/S, COMPATÍVEL COM
WINDOWS XP; WINDOWS
VISTA; WINDOWS 7,8E10;
MAC OS 10+E LINUX

(SANDISK) 

quatrocentos e
vinte e três

reais

oito mil,
quatrocentos e
sessenta reais

18 20 und 423.00 8.460,00

quarenta e três
reais

19 mil duzentos e
noventa reais

30 und 43,00 1.290.00

PEN DRIVE USB 3.0 COM
CAPACIDADE DE 16 GB COM
VELOCIDADE DE
TRANSFERÊNCIA MÍNIMA DE
15MB/S E LEITURA MÍNIMA DE
50MB/S, COMPATÍVEL COM
WINDOWS XP; WINDOWS
VISTA; WINDOWS 7. 8 E 10;
MAC OS 10+E LINUX

(SANDISK) 

I

mil seiscentos
e cinquenta
reais

cinquenta e
cinco reais

20 30 und 55,00 1.650,00

VALOR GLOBAL DO LOTE 01 305.125,00

trezentos e cinco mil, cento e vinte e cinco reais

DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
NOTEBOOKCOM
DESEMPENHO SIMILAR OU
SUPERIOR INTEL CORE 17 8*
GERAÇÃO, HD 1 TB. 8GB DE
RAM, 15,6", GEFORCE MX 150. (
ACER) 

vinte e cinco
seis mll,

trezentos e
noventa reais

mil,21 und4 6.390,00 25.560,00
quinhentos e
sessenta reais

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP;65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA- ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS-MACNPJ: 20.671.639/0001-06

FONE: 98 987445080 / EMAIL: ALFAPRIMESLZ@GMAIL.COM
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IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL, COLOR.
INKJET (BROTHERS
COMPUTADOR COMPLETO
COM DESEMPENHO SIMILAR
OU SUPERIOR PROCESSADOR
INTEL CORE 17 8® 3.9GHZ, HD 1
TB. 8 GB DE RAM. MONITOR
18,5", TECLADO E MOUSE SEM
FIO. (GOLDENTEC1

mil trezentos e
noventa reais

23 mil trezentos e
noventa reais

1 und 1.390,00 1.390,00

quatro mil,
trezentos e

noventa reais

quatro mil,
trezentos e
noventa reais

24 1 und 4.390,00 4.390,00

NOBREAK 1500VA, BIVOLT:
ENTRADA 115/127V~ OU 220V-
ESAIDA115V. FILTRO DE
LINHA. ESTABILIZADOR
INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE
REGULAÇÃO, BOTÃO LIGA/
DESLIGA. GARANTIA DO
FABRICANTE DE NO MlNlMO 12
MESES. (LACERDA)

mil
cinco mil,
setecentos e
oitenta reais

quatrocentos e
quarenta e
cinco reais

25 4 und 1.445.00 5.780,00

; o
CPU SERVIDOR,
PROCESSADOR INTEL CORE
17, HS SSD KINGSTON 1TB, 8GB
DE RAM. {GOLDENTEC)

quatro mil,
quinhentos e

noventa e
cinco reais

quatro mil,
quinhentos e
noventa e
cinco reais

26 und1 4.595.00 4.595,00

I
COMPUTADOR DESKTOP
COMPLETO COM
DESEMPENHO SIMILAR OU
SUPERIOR 13. HD 500GB, 4GB
RAM, MONITOR DE 15,5",
TECLADO E MOUSE SEM FIO. (
GOLDENTEC)

dois mll,
quinhentos e
trinta reais

dez mil. cento
e vinte reais

27 und4 2.530,00 10.120,00

COMPUTADOR DESKTOP 17.
HD 1 TB, 8GB RAM, MONITOR
DE 15,5", TECLADO E MOUSE
SEM FIO. (GOLDENTEC)

quarenta e
cinco mil e
setecentos
reais

quatro mil,
quinhentos e
setenta reais

28 10 und 4.570,00 45.700,00

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL COM
DESEPENHO SIMILAR OU
SUPERIOR LASER. MONO Wl-
Fl, IIOV.(BROTHER)
COMPUTADOR COMPLETO
COM DESEMPENHO SIMILAR
OU SUPERIOR.
PROCESSADOR INTEL CORE
17, 3.9GHZ, HD 1TB, SSD.
MOMÓRIA RAM 8GB. TECLADO
E MOUSE SEM FIO. {
GOLDENTEC)

dois mil,
quatrocentos e

oitenta reais

quatro mil,
novecentos e
sessenta reais

29 und2 2.480.00 4.960,00

milmil novecentos
e setenta reais

30 1 und 1.970,00 1.970,00 novecentos e
setenta reais

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP:65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA - ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS- MA CNPJ; 20.671.639/0001-06

FONE: 98 987445080 / EMAIL: ALFAPRIMESLZ@GMAlL.COM
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COMPUTADOR COMPLETO
COM DESEMPENHO SIMILAR
OU SUPERIOR SERVIDOR
RH/MODELO SERVIDOR
TORRE LENOVO TS 150 E3-
1225V6/8GB/1TB PN
70UBA008BN, INTEL XEON E3-
1225V6 QUAD CORE. 1X16GB
2133MHZM, TIPO DE DISCO:
SATA 3,5-FIXO DISCO PADRÃO:
1X1TB SATA; 7 200RPM; DISCO
SUPORTADO: 4 COM 3
DISPONÍVEIS, NÍVEL DE RAD:
1,0,10 E 5 - SATÃ 216GPP/S;
DVD-RW 1XGBE-
10/100/1000MBIT; FIXA. NÃO
SUPORTA REDUNDÂNCIA.
1X260W-80PLUS BRONZE, SEM
MONITOR: BLUETOOTH 5. (
GOLDENTEC)

seis mil,
duzentos e
noventa e
cinco reais

seis mil,
duzentos e
noventa e
cinco reais

31 1 und 6.295,00 6.295,00

COMPUTADOR COMPLETO
COM DESEMPENHO SIMILAR
OU SUPERIOR INTEL CORE I5-
2. 10GHZ, 4GB; 17B; DVD-RW;
1XGBE-10/100/1000 MBIT; 22
POLEGADAS: BLUETOOTH 5;
WEBCAM POP-7200P
WIDESCREN INTEGRADO;
(SSD, SDHC. SDXC): RJ-45
10/100/1000; 802.11
AC+BLUETOOTH 5; DUAL BAND
2.4&5GHZ 1X1; INTEL*UHD
GRAPHICS 620: WAVES
MAXXAUDIO*PRO; CHIPSET
INEGRADO AO
PROCESSADOR. (
GOLDENTEC)

dois mil,
novecentos e
noventa e oito

reais

oito mil,
novecentos e
noventa e
quatro reais

32 und3 2.998,00 8.994.00

ESTABILIZADOR COM
POTÊNCIA NOMINAL DE 600
VA, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO
DE ENTRADA 115/220 V,
TENSÃO DE SAÍDA 115 V.
FREQUÊNCIA 60 HZ,
QUANTIDADE MÍNIMA DE
TOMADAS (2PT+T) DE SAÍDA:
QUATRO.BOTÃO
LIGA/DESLIGA, GARANTIA DO
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12
MESES.t LACERDA)

trezentos e
setenta e oito

reais

mil cento e
trinta e quatro
reais

33 3 und 378,00 1.134,00

NOTEBOOK COM
DESEMPENHO SIMILAR OU
SUPERIOR INTEL CORE 13. 4GB
RAM. 500GB HD; TELA DE 14”.
WINDOWS. (ACER)

dois mil,
novecentos e

noventa e sete
reais

dois mil,
novecentos e
noventa e sete
reais

34 und1 2.997,00 2.997,00

IMPRESSORA COM
DESEMPENHO SIMILAR OU
SUPERIOR. MULTTANQUE DE
TINTA, WI-FI. (BROTHER)

mil quinhentos
e quarenta e
cinco reais

mil quinhentos
e quarenta e
cinco reais

35 1 und 1.545,00 1.545,00

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP:65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA-ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS-MA CNPJ: 20.671.639/0001-06

FONE: 98 987445080 / EMAIL: ALFAPRIMESLZ@GMAIL.COM
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COMPUTADOR TIPO DESKTOP,
EQUIPADO COM
PROCESSADOR CORE i7
GERAÇÃO MÍNIMO DE 3.2 GHZ,
COM ARQUITETURA X64,
MiNIMO QUATRO NÚCLEOS.
MEMÓRIA RAM DE 16GB
(2X8GB), DDR4,
ARMAZENAMENTO 5SD 1TB,
PLACA MÃE GYGABITE
SOQUETE 1161, CONEXÃO USB
FRONTAL E TRASEIRA. PORTA
DE REDE RJ45, UNIDADE
ÓTICA PADRÃO DE LEITURA
CD±R, CD±RW, DVD±R E
DVD±RW, TECLADO ABNT2 E
MOUSE. FONTE COM AJUSTE
AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM
PARA 110/220VOLTS. MONITOR
LED DE NO MÍNIMO 19,5", COR
PRETO, VOLTAGEM BIVOLT.
GARANTIA DO FABRICANTE DE
NO MÍNIMO 12 MESES. (
GOLDENTEC)

trinta e dois
mil e sessenta
reais

quatro mil,
quinhentos e
oitenta reais

32.060,00und 4.580,00736

COMPUTADOR TIPO DESKTOP,
EQUIPADO COM
PROCESSADOR CORE 13 8^
GERAÇÃO. MÍNIMO DE 3.0
MHZ, COM ARQUITETURA X64,
MÍNIMO QUATRO NÚCLES,
MEMÓRIA RAM DE 4 GB DDR4,
ARMAZENAMENTO DE 500
GIGAS EM DISCO RÍGIDO HD
SATA, GABINETE SLIM, PLACA
MÃE GYGABITE SOQUETE
1151, CONEXÃO USB FRONTAL
E TRASEIRA. PORTA DE REDE
RJ45, UNIDADE ÓTICA PADRÃO
DE LEITURA CD+R, CD+RW,
DVD+R E DVD+RW, TECLADO
ABNT E MOUSE, FONTE COM
AJUSTE AUTOMÁTICO DE
VOLTAGEM PARA 110/220
VOLTS, MONITOR LED DE NO
MÍNIMO 19", COR PRETO.
VOLTAGEM BIVOLT, GARANTIA
DO FABRICANTE DE NO
MÍNIMO 12 MESES. (
GOLDENTEC)
ESTABILIZADOR COM
POTÊNCIA NOMINAL DE 1500
VA. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO
DE ENTRADA 115/220 V.
TENSÃO DE SAÍDA 115 V.
FREQUÊNCIA 60 HZ,
QUANTIDADE MÍNIMA DE
TOMADAS (2PT+T) DE SAÍDA:
QUATRO. BOTÃO
LIGA/DESLIGA, GARANTIA DO
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12
MESES. ( LACERDA)

setecentos e
noventa e
nove mil e
oitocentos
reais

dois mil,
quinhentos e
oitenta reais

799.800,00und 2,580,0031037

cento e trinta e
sete mil,
oitocentos e
oitenta reais

dois mil.
duzentos e

noventa e oito
reais

137.880,00und 2.298,006038

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, AV. CORON0-COLARES MORE^A^^^ -
JARDIM RENASCENÇA - ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS - MA CNPJ: 20.671.639/0001-06

FONE: 98 987445080/ EMAIL; ALFAPRIMESLZ@GMAIL.COM
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ESTABILIZADOR COM
POTÊNCIA NOMINAL DE 500
VA, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO
DE ENTRADA 115/220 V.
TENSÃO DE SAÍDA 115 V.
FREQUÊNCIA 60 HZ.
QUANTIDADE MÍNIMA DE
TOMADAS (2PT+T) DE SAÍDA:
QUATRO, BOTÃO
LIGA/DESLIGA. GARANTIA DO
FABRICANTE DE NO MINIMO 12
MESES. (LACERDA)
NOBREAK 3.200VA, BIVOLT:
ENTRADA 115/127V- OU 220V-
E SAÍDA 115V, FILTRO DE
UNHA. ESTABILIZADOR
INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE
REGULAÇÃO. BOTÃO LIGA/
DESLIGA. GARANTIA DO
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12
MESES. (LACERDA)

cento e
setenta e doisquinhentos e

cinquenta e
oito reais

mil,172.980,00558,00und31039
novecentos e
oitenta reais

vinte e três
três mil,

trezentos e
noventa e seis

reais

mil
setecentos e
setenta e dois
reais

23.772,003.396,00und742

FONE; 98 987445080/ EMAIL: ALFAPRIMESLZ@GMAlL.COM
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TABLET COM PROCESSADOR
QUAD CORE, COM CLOCK
MÍNIMO DE 1,8 GHZ, TELA
COLORIDA E CONSTRUÍDA
COM TECNOLOGIA LCD OU
LED, COM RETRO ILUMINAÇÃO
E COM TAMANHO MÍNIMO DE
09 ( NOVE )E MÁXIMO 10.1 (
DEZ PONTO UM ) POLEGADAS,
GABINETE PREDOMINANTE NA
COR PRETA, SEM
APRESENTAR SALIÊNCIAS,
PONTAS OU ESTRUTURAS
EXTERNAS PERFURANTES OU
CORTANTES. SISTEMA
OPERACIONAL ANDROID 7.0
OU SUPERIOR, MEMÓRIA RAM
DE NO MÍNIMO 2 GB. MEMÓRIA
INTERNO NO MÍNIMO 16 GB.
COM POSSIBILIDADE DE
EXPANSÃO PARA NO MÍNIMO
64 GB COM MICRO SD.
CONEXÃO Wl F1 PADRÃO
A/B/G/N E BLUETOOTH, GPS, 4
GB ( QUAD BAND ),
RESOLUÇÃO DA CÂMERA NO
MÍNIMO 2.0 FRONTAL.
TRASEIRA 5.0 MP ( MÍNIMO ).
GRAVA VÍDEOS
CARACTERÍSTICAS UND
GERAIS; BATERÍA DE LONGA
DURAÇÃO. LEITOR E EDITOR
DE DOCUMENTOS OFFICE,
TECLADO INTELIGENTE.
AGENDA DE COMPROMISSOS,
ALARME/DESPERTADOR,
CALENDÁRIO, CRONÔMETRO.
HORA MUNDIAL, COM
CARREGADOR E CABO USB,
GARANTIA MÍNIMA DO
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12

MESES. (MULTILASER)

um milhão,
quinhentos e
dois mil,
oitocentos e
cinquenta
reais

mil trezentos e
noventa e oito

reais

43 1075 und 1.398,00 1.502.850,00

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP:65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA - ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS - MA CNPJ: 20.671.639/0001-06

FONE: 98 987445080 / EMAIL: ALFAPR1MESLZ@GMAIL.COM
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^MPUTADOR PORTÁTIL
(NOTEBOOK) COM
PROCESSADOR NO MÍNIMO
INTEL CORE I5 OU AMD A10 OU
SIMILAR; 1 (UM) DISCO RÍGIDO
DE 500 GIGABYTES
VELOCIDADE DE ROTAÇAO
7.200 RPM; UNIDADE
COMBINADA DE GRAVAÇÃO
DE DISCO ÓTICO CD, DVD
ROM; MEMÓRIA RAM DE 08
(OITO) GIGABYTES, EM 02
(DOIS) MÓDULOS IDÊNTICOS
DE 04 (QUATRO) GIGABYTES
CADA. DO TIPO SDRAM DDR4
2.133 MHZ OU SUPERIOR; TELA
LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS
WIDESCREEN. SUPORTAR
RESOLUÇÃO 1.600 X 900
PIXELS; TECLADO DEVERÁ
CONTER TODOS OS
CARACTERES DA LÍNGUA
PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E
ACENTOS, NAS MESMAS
POSIÇÓES DO TECLADO
PADRÃO ABNT2: MOUSE
TOUCHPAD COM 02 (DOIS)
BOTÕES INTEGRADOS; MOUSE
ÓPTICO COM CONEXÃO USB E
BOTÃO DE ROLAGEM
(SCROLL); INTERFACES DE
REDE 10/100/1000 CONECTOR
RJ-45 FÊMEA E WIFI PADRÃO
IEEE 802.11A/B/G/N; SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 10
PRO (64 BITS); BATERÍA
RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON
DE LlTION COM NO MÍNIMO 06
(SEIS) CÉLULAS; FONTE
EXTERNA AUTOMÁTICA
COMPATÍVEL COM O ITEM;
POSSUIR INTERFACES USB 2.0
E3.0, 01 (UMA)HDMI OU
DISPLAY PORT E 01 (UMA)
VGA, LEITOR DE CARTÃO;
WEBCAM FULL HD (1080P);
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE MALETA DO TIPO
ACOLCHOADA PARA
TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DO
EQUIPAMENTO; O
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER
NOVO, SEM USO, REFORMA
OU RECONDICIONAMENTO;
GARANTIA DE 12 MESES.
(GOLDENTEC)

quarenta e
nove mil,
duzentos e
setenta reais

três mil.
setecentos e
noventa reais

44 und 3.790,0013 49.270,00

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP:65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA - ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS - MA CNPJ: 20.671.639/0001-06

FONE: 98 987445080 / EMAIL: ALFAPRlMESLZ@GMAlL.COM
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IMPRESSORA LASER COM
PADRÃO DE COR
MONOCROMÁTICO:
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 X
1200 DPI; VELOCIDADE DE 35
PÁGINAS POR MINUTO PPM;
SUPORTAR TAMANHO DE
PAPEL A5, A4 CARTA E OFÍCIO;
CAPACIDADE DE ENTRADA DE
200 PÁGINAS: CICLO MENSAL
DE 50.000 PÁGINAS:
INTERFACE USB; PERMITIR
COMPARTILHAMENTO POR
MEIO E REDE 10/100/100
ETHERNET E WIFI 802.11
B/G/N: SUPORTAR FRENTE E
VERSO AUTOMÁTICO: O
PRODUTO DEVERÁ SER NOVO.
SEM USO, REFORMA OU
RECONDICIONAMENTO
GARANTIA DE 12
MESES.(BROTHER)

oitenta e trêsdois mil.
novecentos e

noventa e sete
reais

mil
45 28 und 2.997,00 83.916,00 novecentos e

dezesseis
reais

IMPRESSORA COM
TECNOLOGIA LÃSER OU LED;
PADRÃO DE COR
MONOCROMÁTICO: TIPO
MULTIFUNCIONAL (IMPRIME,
COPIA, DIGITALIZA, FAX
OPCIONAL); MEMÓRIA 128 MB;
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO
600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE
DIGITALIZAÇÃO 1200 X 1200
DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA
600 X 600; VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E
BRANCO: CAPACIDADE DA
BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO
MENSAL 30.000 PÁGINAS; FAX
33.6KBPS OPCIONAL;
INTERFACES USB. REDE
ETHERNET 10/100 E WIFI
802.11 B/G/N : FRENTE E
VERSO AUTOMÁTICO; O
PRODUTO DEVERÁ SER NOVO.
SEM USO. REFORMA OU
RECONDICIONAMENTO;
GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES. .(BROTHER)

oitenta e nove
três mil, cento

e noventa e
oito reais

mil.
46 28 und 3.198,00 89.544.00 quinhentos e

quarenta e
quatro reais

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS. AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP:65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA- ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS- MA CNPJ: 20.671.639/0001-06

FONE: 98 987445080 / EMAIL: ALFAPRIMESLZ@GMAIL.COM
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IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL COLORIDA.
COM TECNOLOGIA JATO DE
TINTA DE 4 CORES. COM
ARMAZENAMENTO EM
TANQUE DE TINTA. TAMANHO
MÍNIMO DE GOTICULA DE
TINTADE3P1COLITOS.
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE
IMPRESSÃO 5760 X 1440 DPI
DE RESOLUÇÃO OTIMIZADA
EM DIVERSOS TIPOS DE
PAPEL. ÁREA MÁXIMA DE
IMPRESSÃO 21.6 X 29,7 CM
{8,5” X 11,7"). VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO MÁXIMA; PRETO
33 PPM / EM CORES 15 PPM.
NORMAL; PRETO 10 PPM / EM
CORES 5 PPM. RESOLUÇÃO
ÓPTICA 600X1200 DPI.
RESOLUÇÃO INTERPOLADA
9600 X 9600 DPI.
CONECTIVIDADE USB.
ACOMPANHAM SOFTWARE
PARA IMPRESSÃO DE FOTOS.
CABO USB. .(BROTHER)
ESTABILIZADOR DE 300VA
COM VOLTAGEM DE ENTRADA
115/127/220V, TENSÃO
AUTOMÁTICA DE SAIDA DE
110V, QUE ATENDA A NORMA
BRASILEIRA PARA
ESTABILIZADORES DE TENSÃO
NBR14373:2006 E POSSUI
CERTIFICAÇÃO INMETRO.
BOTÃO DE LIGAR/DESLIGA E
LED FRONTAL COM
INDICAÇÃO DE REDE
ELÉTRICA ALTA. BAIXA E
NORMAL EM CORES; 6
TOMADAS ELÉTRICAS COM
SAÍDA PADRÃO NBR 14136;
FILTRO DE UNHA INTERNO E
FUSÍVEL REARMÁVEL QUE
PERMITA ACIONAR O MÓDULO
ISOLADOR SEM TROCA DE
FUSÍVEL. (LACERDA)

mil oitenta e nove
mil, oitocentos
e oitenta reais

quatrocentos e
noventa e oito

reais

47 60 und 89.880,001.498,00

dois mil,
quinhentos e
setenta reais

duzentos e
cinquenta e
sete reais

und 257,00 2.570,001048

MONITOR HD DE 18.5”
WIDESCREEN, CONEXÃO HDMl
E VGA COM RESOLUÇÃO DE
1366X768 A 60HZ EM HD COM
RELAÇÃO DE ALTURA 16:9,
VELOCIDADE DE
SINCRONIZAÇÃO DE PIXEL DE
90 MHZ, COM TELA
ANTIRREFLEXO E
ANTIESTÉTICA, COM FONTE
INTERNA DE ALIMENTAÇÃO
110V/220V (BIVOLT
AUTOMÁTICA (GOLDENTEC)

onze mil,
cento e
cinquenta e
dois reais

seiscentos e
noventa e sete

reais
11.152,00und16 697,0049

ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, AV. CORONEL COLARES MOREIRA - CEP;65.075-441 -
JARDIM RENASCENÇA-ED. BUSINESS CENTER- SALA 1009 SÃO LUIS- MA CNPJ; 20.671.639/0001-06

FONE; 98 987445080 / EMAIL: ALFAPRIMESLZ@GMAIL.COM
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3.121.104,00VALOR GLOBAL DO LOTE 02

três milhões, cento e vinte e um míl, cento e quatro reais
3.426.229,00VALOR GLOBAL DOS LOTES

três milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, duzentos e vinte e nove reais

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 3.426.229,00 (TRES MILHÕES QUATROCENTOS E VINTE E
SEIS MIL E DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

PF?AZO PARA ENTREGA DO MATERIAL: A COMBINAR
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Á VISTA

DADOS BANCÁRIOS: AG: 1639-X C:C 51.308-3 BANCO DO BRASIL

Nos preços propostos estão incluídos, todas as despesas e custos, como por exemplo,
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação

I

São Luís/MA, 22 de julho de 2020

JOAMILSON S.SOUSA JUNUà=^
Procurador

RG: 39351930/ SSP-MA
CPF: 637.510.623-00

FONE; 98 987445080/ EMAIL; ALFAPRlMESLZ@GMAiL.COM
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PREFEITURA DE ■—Sssí^SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/ns  - Centro, Santa Luzia/MA.

CNPJ 06.191.001/0001-47

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 021/2020-SRP

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação para aquisição de material

de consumo e permanente de informática do município de Santa Luzia/MA.

AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, Lei

Complementar n° 123/2006, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n'^ 8.666/1993 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie.

O Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições legais, considerando o teor da
Ata da sessão anexa aos autos, referente ao Pregão Presencial acima citado e considerando

ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao referido processo.

RESOLVE

Adjudicar o objeto desta licitação em favor das empresas: A P TONASSI,
inscrita no CNPJ: 01.833.230/0001-02, para os itens 22,40 e 41, perfazendo o valor global de

ALFA PRIME
CNPJ:

20.671.639/0001-06, para os itens 01,02, 03, 04, 05, 06, 07,08, 09,10,11,12, 13, 14, 15, 16,

17,18, 19, 20, 21, 23, 24, 24, 26, 27,28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 43, 44,
45, 46, 47, 48 e 49, perfazendo o valor global de R$ 3.426.229,00 (três milhões, quatrocentos
e vinte e seis mil, duzentos e vinte e nove reais), conforme Demonstrativo (Anexo I) anexo a
Ata da sessão.

e  cinquenta reais) e
EIRELI inscrita no

R$ 60.350,00 (sessenta mil, trezentos
INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

Em tempo, encaminho o processo, ao Controle Interno para que emita parecer
da regularidade processual e posteriormente, à Secretaria de Origem, para que a

autoridade competente se manifeste acerca da homologação deste pleito.

acerca

Santa Luzia/MA, 23 de julho de 2020.

acíel^^arbosa
●fícial/PMSL-MA

Diego
Pregoeire

PREFEITURA DE

LICITAÇAO SANTA LUZIA -MiyUMA CIDADE PARA TODOS
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SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/ne  - Centro, Santa Lutia/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

TERMO HOMOLOGAÇÃO

REFERENTE: Processo Administrativo n^. 005/2020-CPL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N^. 021/2020-SRP

OBJETO: “Registro de Preços para eventual e futura contratação para aquisição de
material de consumo e permanente de informática do município de Santa Luzia/MA”.

Conforme ata da sessão e adjudicação anexa aos autos, HOMOLOGO o procedimento

licitatório na modalidade Pregão Presencial, de n.- 021/2020, em favor da empresa A P

TONASSI, inscrita no CNPJ: 01.833.230/0001-02, para os itens 22, 40 e 41, perfazendo o

valor global de R$ 60.350,00 (sessenta mil, trezentos e cinquenta reais) e ALFA PRIME
INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ: 20.671.639/0001-06,

para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19, 20, 21,
23,24, 24, 26, 27, 28, 29, 30. 31.32. 33, 34.35, 36,37, 38,39,42,43,44.45, 46,47,48 e 49,

perfazendo o valor global de R$ 3.426.229,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e seis
mil, duzentos e vinte e nove reais). Determino ainda, que convoque a empresa vencedora do

certame, para assinatura da Ata de Registro de Preços - ARP.

i Luzia/MA, 24 de julho de 2020.

JUCENÁRIAlil^aDDA PAIXÃO
Secretária Municipal de Governo



mt
BURITIC

Proc.r2^(P, zm
Rsa
RubX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06J91.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n''- Centro, Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

N
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, por intermédio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e as empresas A P

TONASSI e ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS EIRELI tendo por objeto REGISTRO

DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E

PERMANENTE DE INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE

SANTA LUZIA/MA

MA, por m

s/n® - Centro, Santa Luzia/MA, i

;-í-á

fê̂ áSECRETAR ;|PAL DE GOVERNO,

no CNPJ sob o n®

O MUNICÍPIO DE SAHtj

situado na Av. Nagib

06.191.001/0001-47 com qfeedfència geral a Lei n® 10.520 de 17/07/200^ir^íòs Decretos n® 3.555,
-.X

8.666yr^e 21/06/1993 (e suasde 08/08/2000, n° 7.BB2l2m^ e subsldlariamente pela Lei n

alterações posteriores), neslé?í|ito representado pela Secretária^ jdçí0overno, Sra. JUCENARIA

FRAZÃO DA PAIXÃO, brasileira, pífedora do RG n® O1484^?OO0-fesP/MA, CPF n° 006.438.753-

44, residente e domiciliada no Municípfo^^^ Santa Luziá/MA; doravante denominada CONTRATANTE,

e de outro lado as empresas A P TONASSl,-inscrita no CNPJ sob n® 01.833.230/0001-02 e Inscrição

Estadual n® 121.543.080, com sede na Av. NevAfton Bello, 388, CEP n® 65.390-000, Santa Luzia

Maranhão, neste ato representada pelo Sr. Anísio Paulo Tonassi, brasileiro, casado, e^rnpresário,

^031400242006-4, e do CPF n® ;856!i991i.367-20, pesídente a doítiici|ado à Av.portador dò' RQ n

Newtoh Bellor'-S/N,SBalrro: ;r.dentrorSantalLuzia, Maranhío e ÃLFA PRIME INTpRRflED^ÇÕES E

EMPREENblMENTÓS"ElRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 20.71,639/0001-^6 e Inscrição Estadual n®

1261'443py,-com^jede ni

SâòiiUÍSí^-:

ÒbJaíi^lÍMQréiraí^^íJl^rdim i^nasc©irg?a, ^nter^^^ala 1009,

My^&|p:65:,^6-44l, nèffè ato mpresenta{§í pelo $(i Jpá^ilso^íSar^y Junior,

brasi!éirp,v.fÇa^Io^feepf^sep^nte oGrtftercIal, -í^rtadorSdo RG. .n. 000003^3519t^^, e‘'|dc^pPF n®

637-510.^|-C^bi^^epte ejftQTTiicili^o rtâ!''lcsÇ^da da4Maioba’.07, R^idj|ncia! FÇecaçi^íSf^^, São
Lu\síÍAA/b‘-s<b^ vaÍ(Sr^,í|gistrac(,o n|^

licitação na rrad^idade.PREGÃP PRESENCIAL N®.0?1/2020rSRP, Processp^O® ga^2pzp-ÇPl.. bem

como a^dassifiG^oJda- p^qpo^ta^ a respectiv^ honTO\ogá^o,/RESO^VpM. rçgi^trár p *preço da
empresa, nas qúãntidddeslestirinaârò anuais,., de acordo êom a classificação por ela alcançada nos

itens, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Projeto Básico e seus anexos e

as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DEREGISTRO DE

PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das

Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir

cláusula ̂ guitidíi-jtl^tai ató^ cópsidéfaqjo;.oj.^]^ da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUaA
CNPJ: 06.191.001/0001-47 TpROC,0O2Ítf<

Av. Nagib Haickel, s/n° - Centro, Santa Luzia - Maranhão^’ FL. ^37
.   CEP: 65.390-000

ÃSSj

\An_Q/^

f^YURA

í)

O^objeto IMEDIATO do presente instrumento é deTSgistra^fiçHnitário obtido na licitação

PREGÃO PRESENCIAL n. 021/2020-SRP; enquanto o objeto MEDIATO será a contratação futura da

empresa relacionada na Cláusula Segunda deste instrumento, visando o REGISTRO DE PREÇOS

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL

E PERMANENTE DE INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE SANTA

DE CONSUMO

LUZIA/MA, para atender as

necessidades de vários setores da Administração Pública Municipal, constantes do aludido Projeto

Básico que acomp^hou Q;EdJ^jã1-'âa citada licitação e que ora o integra.

If}í-

2.1. Empresa vence^^i Sr r
áé iit

Inscrição Estadual: 121.543.080

Iô?.

CNPJ: 01.833.230/000'^^

Endereço: Av. Newton

Cidade: Santa Luzia/MA

Telefone: (98) 9-3654-6018

Representante legai; Anisio PauloT^nassi

R.G: n° 031400242006-4 Órgão Exp.: é^SP/MA CPF-: 85^^91.367-20

â88, Santa Luzia Maranhão
t

'W>X
Ei^aíl: papelariatonassi@hotmail.cd,rí5l

íy 'íi,

fni

MW:

f

i mMiS13W

CNjPJ: â0.671.639/|001-06j Ins^críçãb Estadual: 12614^630

Enderéço: Av.^Óolarès Moreira, Jaídlíti Renascença, Ed. B^usirjess Cenfer
Cidade: Sãb Luls/MÃ--' í

>1

CEP: 65íG75-44i \ fi

-Sala

t

Telefí P) !Hpl|t|eslz@grail.co●TEn.Páli1
l^d^se^ntj iSa^ S<M Pjunior m

®PF:^.510.
'I

R.G^ 0ep0Q3l3§ \-om
A

2.2. ̂ i^íMa^emotiátrativa (ÍBs Préçòs Registrados ^ s

t*T.

:■? TC

- ● -r-' ,
: r*Vku

Kl ÜIIS:|Ri timX.

HD EXTERNO 1 TB EM DISCO RIGIDO.1 SEAGATE 33 und
497,00 16.401,00

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL DUPLO
UHF SHURE - DUAS SAIDAS

2 KADOSH 1 und
947.00 947,00

CAIXA DE SOM PORTÁTIL, 500 CM. BT USB. FM.
SD. CARD.500W.

3 ONEAL 1 und
823,00 823.00

RETRO PROJETOR (PROJETOR LED 2200
LUMENS -150 POL. BIVOLT - HDMI. VGA. AV-RCA
EUSB.

4 BENQ 1 und
2.630,00 2.630,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^- Centro, Santa Luzia - Maranhão
  CEP: 65.390-000

IA
N*

ASSINARA

MEMÓRIA RAM DE 4GB, DDR4.5
MARKISVISlON 60 und

269,00 16.140,00
6 HD SATA 500 GB EM DISCO RÍGIDO.. SEAGATE 60 und

383.00 22.980,00
PLACA MÃE SOQUETE 1151, SUPORTE PARA
MEMÓRIA 2 SLOTS DIMMS (240 PINOS).

7ÕNTE 450W COM AJUSTE AUTOMÁTICO DE
VOLTAGEM PARA 110/220VQLTS.

GABINETE SEM FONTE. COM CONECTORES
FRONTAIS USB PRETO.

7
BIOSTAR 60 und

678,00 40.680.00
8

BLUECASE 130 und
268.00 34.840,00

9
GOLDENTEC 30 und

214,00 6.420.00
10 MOUSE USB. GOLDENTEC 130 und/*=

16,00 2.080,00>uc \à.
S

11 TECLADO ABNT USB. GOLDENTEC 130 und
25,00 3.250,00

S MÍNIMOPROCESSADOR CORE
DE 3.2 GHZ, COM ARQI
QUATRO NÚCLEOS.

12 ÍÍJRAX64 und1

2.490.00 37.350.00

PROCESSADOR CORE

DE 3.0 GHZ, COM ARQUIT®
QUATRO NÚCLEOS.

"3 LÍM
i|MO " >

13 ÍNIMO INl^L 30
1.089,00 32,670,00

ROTEADOR COM DESEMPe1®^MELHANTE
OU SUPERIOR AO DUAL BANDMÍNK DIR-850L
AC 1200MBPS CLOUD GIGABIT'^-^’.>

14 D LINK
í'Ufl

22
748.00 16.456,00

ADAPTADOR PONTO DE ACESSO^ÍIeLESS USB
BANDA DUPLA 450MBPS DE QUALIDAÍkvE
DESEMPENHO SEMELHANTE OU SUpIrÍ^K AO
LINKSYS - N900

t

15 ■t*-:FTP LINK 4& und
448,00 20.608,00

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) COM ■*'
CONFIGURAÇAO SIMILAR OU DE MELHOR
QUALIDADE: - RESOLUÇÃO NATIVA: VGA 800 X
600 PIXELS;- RESOLUÇÕES SUPORTADAS; VGA,
SVG/rXGA, WXG’ÃjWX0?iFP. SXGÃtSXGT^" -
BRILlfo DÊ 3(f0 A^Sl EUMENS-TAXA DE .
CONtRA&TE IDB^õOOOiv-r^CONEeTIVIDADE t
WIRE^ESS ORpiÓNALife CONEXÃO HDMI, Vg4
USB, S-VÍDEOÇ VlDEO G0MPO#TO: - BÍVoLT ®

g16 Emt â5? §'5 ^ndr 3Í900.003,
55 c.

X

\
5 '4\i smí

;>

iiW' í--;j «●
TELA
AClOa
SIMILA
FIXAÇÃO^BS
mecaííísmó;í^íè™,
permiíindm^ustI
DESEMÒ;---‘/«8Am1
pintura eletrostática, conferindo maior
RESIfTÊNè.lA A^isfeos E 'CDRROSÃO! -
SUP^FfCÍ^DÉ]pÇO,JEÇpo bÒ tiPÓ MATTE i ’
WHIlfeíBRAVcpÔPACdcpílèANKO bá i ^
BRILHQí-D^ 1.1 A f .5 VEZBS<^ BORDAS PR^TAé ?
PARA REALÇAR O CONTRASTE NA PROJEÇÃO; -
DIMENSÕES MÍNIMAS DO ESTOJO DE
PROTEÇÃO 14 X 180 CM (H X L); - DIMENSÕES
MÍNIMAS DA SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO 180 X
180 CM (H X L) 4:3.COM TRIPÉ

P
f,

tJ lESELI E:-l :M|
lUM

p-ECipOil

TOlOO ÉStOJÓ"ÉM^
LT

S

V ,

r-A. m ● ^mí-.-t r.
i S5“

11

j';rá ●>; Jí*.
●  Jl ● f te.■y-y*U. .-'.A-t

17 muiíTiuasèr . ' ●  IA ujííd f ;00 6<5^.00
■

.● ?● j, i-i *r\ 4

's

í i ^i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTArcfelA
CNPJ: 06.191.001/0001-47 PROC.Í

Av. Nagib Haickel, s/n° - Centro, Santa Luzia - Maranhão
   CEP: 65.290-000

y
f:ò oN* FL

«e lui’*

ASSINWURA”

DISCO RÍGIDO INTERNO DE COM CAPACIDADE
DE ARMAZENAMENTO DE 1 TB. TIPO SATAIII
VELOCIDADE MÍNIMA DE ROTAÇÃO EM 7.20o’
RPM, VELOCIDADE MÍNIMA DE TRANSFERÊNCIA
DE 180 MB/S

18
SEAGATE 20 und

423,00 8.460,00

PEN DRIVE USB 2.0 COM CAPACIDADE DE 8 GB
COM VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA MÍNIMA
DE 15MB/S E LEITURA MÍNIMA DE 50MB/S
COMPATÍVEL COM WINDOWS XP; WINDOWS
VISTA: WINDOWS 7, 8 E 10; MAC OS 10+ E LINUX

19
SANDISK 30 und

43.00 1.290.00

PEN DRIVE USB 3,0 C
COM VELOCIDADE DE
DE15MB/SELEITUR/I
COMPATÍVEL COM Wl®

C
lA
ABSTO ^^DE16GB

||!^ MÍNIMA
i

20 II SANDISK'mmi
W.O ,JF#Vjf^DOWS
VISTA; WINDOWS 7. 8 f^l^^Atí^OS 10+ E LINUX

30 und
55,00 1.650,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 S

305.125.00
trezentos e cinco míl, cento e vinte^e^^

Iícíí;^.y 7^m ■  '
Üj V.-.V●■v\

-f

NOTEBOOK COM DESEMPENI^ 1.:^!

_ ILAROU
SUPERIOR INTEL CORE 17 8® GE^Éo HD 1 TB
8GB DE RAM. 15,6", GEFORCE M)^F

21 ?
4^JACER

6,390.00 25.560.00?Ti,'>»
23 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. COL^ IKJET BROTHER und 1.390,00 1.390,00

COMPUTADOR COMPLETO COM DESEMP'^fe)
SIMILAR OU SUPERIOR PROCESSADOR INTE^
CORE I7 8® 3.9GHZ, HD 1 TB. 8 GB DE RAM,
MONITOR 18,5", TECLADO E MOUSE SEM FIO.

24
,,GOLDENTEC 1 und

4.390,00 4,390.00

NOBREAK 150pViè, BIVQLX: ENTRADA 1,15/127V-'
OU zaov-i^ SAíDAfusy. filtríd de linha,
estabilizador 1Iv|'TER>I_0,C0M 4.est^g.i.os De
REGULAÇÃO. BOÍÃO L^GÀ/ DB^LÍGA. GÃRANflA
DO FABRICANTE D^E NÕJVIÍNIM^ 12 M^SES.
CPU SÊ^yippR, P<RQPES%DORÍ!xITEL-C.QJSE I7^^
HS SSDSKlNÇSTONllinB. 8®DE ^

k

t ü~—    ’ ■ '

25 LACERDA 4 und
1 .^5,0,9 5.78a,00

ti
26

^pOLDENplEC ^ 1 V
4.5;95,00 ;-^|5.00

coMWAOau dMSdp compl13:o cora
DESEMgpjHO Spl% Olpl^^E^ípR léiáo
500GB, 4G^^MjM0MT0BiDEí;ii^è", TEQIiAD@»E

iit - i-'' ● l
'-f^V ír ,fViT-i

tij27
GOLDE^fÊC r‘4 und

2.Q3Q,OÔT^O.ÍIo,00M ã"'
.'í>t'm m v; ify;

ir;D' W. 8(^28 H

Ü-DEM íTE ISE' ro. 45.r00;'00
IMPRESSORA WULTJFUNGIQNAL-OQM ,
DES$=E^lf0 #1W OÚ SlSpfeRIOR |J{
MON|)V\^-^l\l^jv/j j ^
COMPUTADOR éOMf^LETO-cdlWpDESEMPENHO
SIMILAR OU SUPERIOR, PROCESSADOR INTEL
CORE 17, 3.9GHZ, HD 1TB. SSD, MOMÔRIA RAM
8GB, TECLADO E MOUSE SEM FIO

A
229 f

ufidBR^TL^Ç“V
,...r J.

,● ís
V- f ● 4^9^0.00’è,Í8OfO0

V

30 GOLDENTEC 1 und
1.970,00 1.970.00
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i PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA lSa
C  CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^- Centro, Santa Luzia

CEP: 65.390-000
- Maranhão.

M

FL. ^

aSSIN^i.iRA"

COMPUTADOR COMPLETO COM DESEMPENHO
SERVIDOR RH/MODElS

SERVIDOR TORRE LENOVO TS 150 E3-

1225V6/8GB/1TB PN 70UBA008BN. INTEL XEON
E3-1225V6 QUAD CORE. 1X16GB 2133MHZM

IÍTiTF?LTf 3.5-FIXO DISCO PADRÃO;
I^XITB SATA; 7 200RPM; DISCO SUPORTADO- 4
COM 3 DISPONÍVEIS. NÍVEL DE RAD: 1,0.10 E5-
SATA 216GPP/S; DVD-RW 1XGBE-
10/100/1OOOMBIT; FIXA. NÃO SUPORTA
REDUNDÂNCIA. 1X250W-80PLUS^BRONZE SEM
MONITOR; BLUETOOfH 5. ■''>

31
GOLDENTEC 1 und

6.295.00 6.295.00

I COMPUTADOR COMPi»
SIMILAR OU SUPERIOP
4GB; 17B; DVD-RW; IX
POLEGADAS; BLUETC
7200P WIDESCREN IN
SDXC); RJ-45 10/100/1'
AC+BLUETOOTH 5; DL
INTEL*UHD GRAPHICS
MAXXAUDICPRO; CHIPSET^
PROCESSADOR. {GOLDENTE

a
Ü

SB^^EMPENHO
:L^@IrÍ5-2. 10GHZ,
ÍQ/100/1(m^ Íü>J<g)

32 «4
@LD :C 3<n

2.998.00 8.994,00f k
Z1X1; XS

f.iDO AO

ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA^ÍiJ^L DE
600 VA. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO^f^NTRADA
115/220 V. TENSÃO DE SAÍDA 115 V.
FREQUÊNCIA 60 H2. QUANTIDADE MÍNIMÂ/DE
TOMADAS (2PT+T) DE SAÍDA; QUATRO, BOTÃO
LIGA/pESLIGA, GARANTIA DO FABRICANTE DE '-
NO MÍNIMO 12 MESES.

.v

33
LACERDA 3 und

378,00 1.134,00

NOTEBOOK COM DESEMPENHO SIMILAR OU
SUPERIOR INTEL<Ç0RE‘I3MGB=RAM. 500GB HD
TEL4IPE T4". ij/INQpWg.

34 -AGER 1 -.i^ndi
( 2.997,00 2.997.00

impr|ssora^3oj^ deséMpeSho SII^ÍÍOR OÊJ
SUPERIOR, MgL1%AN|uE DEgriNTA, jvi-FI. í

■ *
Tr-

Sa>rai35 r;
|R0T1|ER i 1

l.i Í5.QÍ 1^5,00

COMI^
PROO^
DE 3,^qua™
(2X8GBf
PLAOpyiÃ^^^I^
CON^O

TI^^E

CLE

D

SK
I (^117 a

Ig)
R' f-«l|T 1A í i»●

M  ■■ í;5.S
)IM' Sk'  1?

■ >■$■-
nr.VJ

●S

^R/>^J.RA. eORTAv .
,  .. . - - PjCA f^RÃiíbE'-.
LEITURA CD±R

E IDAl
, CD±RW, DVD±R E DVD±RW

TECLADO -^BNT2 EJV10USE.RONTE.COM AJUSTE
AUTQMÂjriGpDfe VOLTAGEM P/5^'. ■ ;
110/220V;oLT# MQ'NfOR^LEDpENOMÍKllMo ; '
19,5“,^ÇÓR;PRETQ;’'^©LTÁG|MBIVOIt'’‘"' ? ^
GARANTIA DO FABRICANTÊ DÈ rfô'mÍNIMO 12
MESES.

36 -í

[jfârGOLDEhÍTÈG- ;'C-':;7: ■

4.580,00 32.060,00

>  ■-

j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA EÜZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel s/n°- Centro, Santa Luzia - Maranhão
-  CEP: 65.390-000

Rub

fc.
C

lVi>

ÃsSinWDWÃ

COMPUTADOR TIPO DESKTOP, EQUIPADO COM
PROCESSADOR CORE 13 8<> GERAÇÃO. MÍNIMO
DE 3.0 MHZ, COM ARQUITETURA X64, MÍNIMO
QUATRO NÚCLES, MEMÓRIA RAM DE 4 GB DDR4
ARMAZENAMENTO DE 500 GIGAS EM DISCO
RIGIDO HD SATA. GABINETE SLIM, PLACA MÃE
GYGABITE SOQUETE 1151. CONEXÃO USB
FRONTAL E TRASEIRA, PORTA DE REDE RJ45
UNIDADE ÓTICA PADRÃO DE LEITURA CD+R
CD+RW, DVD+R E DVD+RW, TECLADO ABNT E
MOUSE. FONTE COM AJUSTE Ak«LÃTICO DE
VOLTAGEM PARA 110^0 VOl^^^f^lTOR i Pn
DE NO MÍNIMO 19", Ci
BIVOLT, GARANTIA Di
MÍNIMO 12 MESES.

PR« QEM
NO

37
GOLDENTEC 310 und

2.580.00 799.800,00

m.
cVi'

I
ESTABILIZADOR COM Pg
1500 VA, TENSÃO DE ALÍ
ENTRADA 115/220 V, TEN
FREQUÊNCIA 60 HZ. QUAI^s®|Í
TOMADAS (2PT+T) DE SAÍD^^
LIGA/DESLIGA. GARANTIA D®
NO MÍNIMO 12 MESES. "1

MMÍ^INAL DE ●

~ *Mai15V,
PNIMA DE
pO. BOTÃO
^CANTE DE

n ■1.

vV■'S in 38 LACÉRDA 60
2.298.00 137.880.00

lífl
K-iiJC.

Wn.r.
ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA W
500 VA, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO
115/220 V, TENSÃO DE SAÍDA 115 V,
FREQUÊNCIA 60 HZ, QUANTIDADE MÍNIW®E
TOMADAS (2PT+T) DE SAÍDA: QUATRO. BO^
LIGA/DESLIGA. GARANTIA DO FABRICANTE DÈ
NO MÍNIMO 12 MESES.

vIAL DE
Intra

mfj

da
39

LAC|^ig^3 310 und
558,00 172.980.00

NOBREAK 3.200VA. BIVOLT: ENTRADA 115/127V~
OU ZZOV^^-^E SAÍBA^115yí4=ILTR^'DE LIÍ^HA,
ESTABILI^D(|r Ií^TErJjO COf^ 4 ESTÁGIOS DE
REGULAÇÃO, íBQ^AO uIga/ DESLIGA. GARANTIA
DO FABRICAIsjTE I^E NÓ MÍNIMf) 12 m|sES.

42 LACERDA 7 'und
3.3,96.00 23.772,00.●

? ^ iV
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RjTTf:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LJJMA

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Âv. Nagib Haickel, s/n^- Centro, Santa Luzia - Maranhão.

CEP: 65.390-000

N* FL._^32T—
aSsí^ahíSÃ

TABLET COM PROCESSADOR QUAD CORE, COM
CLOCK MÍNIMO DE 1,8 GHZ, TELA COLORIDA E

CONSTRUÍDA COM TECNOLOGIA LCD OU LED,
COM RETRO ILUMINAÇÃO E COM TAMANHO
MÍNIMO DE 09 ( NOVE ) E MÁXIMO 10.1 ( DEZ
PONTO UM ) POLEGADAS. GABINETE
PREDOMINANTE NA COR PRETA, SEM
APRESENTAR SALIÊNCIAS, PONTAS OU
ESTRUTURAS EXTERNAS PERFURANTES OU

CORTANTES. SISTEM^ OPERACI^^L ANDROID
7.0 OU SUPERIOR. MEMÓRIA R/ífííWNO MÍNIMO

2 GB. MEMÓRIA INTER|iO NOjl^íNÍM0íl6 GB,
COM POSSIBILIDADE Òl>,EXPÃ^P®5ARA NO
MÍNIMO 64 GB COM Mí^^ SBÍlOOÊÉÍÁO Wl Fl

PADRÃO A/B/G/N E BL®^^tWêPS, 4 GB (
*  ■ CÂME®S®lfe^;QUAD BAND), RESOLU

43 MULTILASER 1075 und 1.502.850,001.398,00

MÍNIMO 2.0 FRONTAL, 1
}. GRAVA VÍDEOS CARA^^^®
GERAIS; BATERÍA DE LO

E EDITOR DE DOCUMENT®^
INTELIGENTE. AGENDA DE^
ALARME/DESPERTADOR. C^
CRONÔMETRO, HORA MUNDÍ:
CARREGADOR E CABO USB, GÃMfclA MÍNIMA
DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO

ü
O. LEITOR

1^. TECLADO
®MISSOS.

IO,

íES.

●üi

.Au)i b.:

' ^̂1-y*/. ''

miíW--\

>
'i

;<

Si.■ m .●]

■Ç1‘S?, '●■V.’

■ié-hf

'SV

^Í4

i A
SjüfJJí;tí|.’W> 11r h  'i..

LUr u7A

ii
-

s

iS
g

S¥*ím.yí
í!r,«

t.

’.R
3

●Sf
. it.

ií '■:n.Úgs><● ,'
^í;;fiil.V-: ●i'ÍT-,

A h\ í  '%
■

í\  ) \\i\ I
 i

V
:  i

I
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAiuilA
£  CNPJ: 06.191.001/0001-47

N“ FL

★,

^v. Haickel, s/n^ - Cew/ro, 5a/7/o Luzia - Maranhão

CEP: 65.390-000 AS!

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM
PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE 15 OU
AMD A10 OU SIMILAR; 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE
500 GIGABYTES VELOCIDADE DE ROTAÇÃO
7.200 RPM; UNIDADE COMBINADA DE

GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM;
MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES EM 02

(DOIS) MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO)
GIGABYTES CADA. DO TIPO SDRAM DDR4 2 133
MHZ OU SUPERIOR: TIELA LCD,DE»OU 15
POLEGADAS WIDESC^EN. SÈlM*
RESOLUÇÃO 1.600 X W Pl)$3®
DEVERÁ CONTER TO^
LÍNGUA PORTUGUESA
ACENTOS. NAS MESM/
TECLADO PADRÃO ABf
COM 02 (DOIS) BOTÕEÍ
ÓPTICO COM CONEXA(

ROLAGEM (SCROLL): INTÍ^^^
10/100/1000 CONECTOR RJI^^Í^
PADRÃO IEEE 802.1 1A/B/G/F^M
OPERACIONAL WINDOWS 10^^^

,DO
O; ERES DA

IbSiC^^ DO

ít REDE
^EWIFI
IA

BITS):

H«a44 I' 13
3.790,00O 49.270,00

■f
í,

BATERÍA RECARREGÁVEL DO^^lON DE
LlTION COM NO MÍNIMO 06 (SEI^
FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA C
COM O ITEM: POSSUIR INTERFAC
3.0. 01 (UMA) HDMI OU DISPLAY PORffbl. (UMA)
VGA. LEITOR DE CARTÃO; WEBCAM FULL HD
(1080P); DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE ^ .

■1

■ã

MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO
EQUIPAMENTO: O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER
NOVO, SEM USO, REFORMA OU
RECQNDIGIONAMENTOrQARAIJlTiA DE^IZ
MESES. I ^ I f « I

JLAS;
^TÍVEL
SB 2.0 E

u

Ll!

.«● ■í.
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í n .fii
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A

USOTERMíjilR45 160THER-;íj -f?28 UD‘d 2.9â7,O0? ,00ENTO;^F
1O/1OO/l'ü0'^HERNET=BlAflFÍ 802‘.Tt B/Ó/N;
SUPORTAR FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O
PROpUTOi0EVÉRA’'SER NOVO, Sèfól uéo
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v. Nagib Haickel. s/n°-Centro, Santa Luzia - Maranhão
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N* FL

ÃSsi^iwCRÃ

impressora com tecnologia laser ou led-
PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO' TIPO
MULTIFUNCIONAL {IMPRIME. COPIA, DIGITALIZA
FAX OPCIONAL): MEMÓRIA 128 MB; RESOLUÇÃO
DE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE
digitalização 1200 X 1200 DPI; RESOLUÇÃO
DE CÓPIA 600 X 600; VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E BRANCO'
CAPACIDADE DA BANDEJA 150 PÁGINAS' CICLO
MENSAL 30.000 PÁGINAS; FAX 33.6KBPS
OPCIONAL; INTERFAQES US
10/100 EWIFI 802.11 ̂ /N-
AUTOMÁTICO: O PRofcoj
SEM USO. REFORMA
GARANTIA MÍNIMA DB

‘HERNET
/ERSO
;R NOVO,
lAMENTO;:É

E^ %

46
BROTHER 28 und

3.198.00 89.544,00

7^'''

SÃ '●’íi a
rnm&mm

IMPRESSORA MULTIFUI
COM TECNOLOGIA JAT<
COM ARMAZENAMENTC
TAMANHO MÍNIMO DE GOlffl®
PICOLITOS. RESOLUÇÃO
IMPRESSÃO 5760 X 1440 DpW

V

ÒRES,'7% ■s
%■E TINTA.

SE TINTA DE 3
).E

.^„JOLUÇÃO
OTIMIZADA EM DIVERSOS TIP^^^;b PAPEL
ÁREA MÁXIMA DE IMPRESSÃO M^6'.X.29 7 CM
(8.5” X 11,7"). VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
MÁXIMA: PRETO 33 PPM / EM CORESmPPM
NORMAL; PRETO 10 PPM / EM COREs WÍB.M.
RESOLUÇÃO ÓPTICA 600 X 1200 DPI
RESOLUÇÃO INTERPOLADA 9600 X 9600 DP^
CONECTIVIDADE USB. ACOMPANHAM
SOFTWARE PARA IMPRESSÃO DE FOTOS, CABOUSB

mM
47 BROTHER 60 Mnd 1.498.00 89.880,00

3a

K.
.

ESTA^ILI^dIr D| 30èvA COM VOLTÁGEM [fe
^NTf^D^I 15|1J^/220\|^NS^UT^ATK^
DESArDADEiflOV.QUEATENBAANiRMA
BRASjLEIRA FfflR/^ESmBILIZAfeORE
TENSÃO NBR14373:2006 E POSSUI
certm^Mo H
LIGA^P^A felFR<5í»L
INDIC^^^E R^^LÉIpA #TA. BAIXA B.
NORMAL^ CO^;|t,.TOf^DA^'ÉLÉTròéAS
COM SÃlDÁ;PADM0lft'BRiÍf413;6VtíLTR0 DE
LINHAt!I|JTERfJjjq;Ígp||fòE^EA|MÂVEL^UE

AágWWèólLO llêLADÒPSEM:
TROCA#Ep)g%L. M ^

5

●E.

í

-i r*
'c

íf5 ●^^ly
■j

hS *
.í.

Í5)6í íi.48 LacerÉM 10 : uhd' 7 2-57,00 '2;5^.00
'jl ‘■i'í

, '2* V

3^1

K^.●ffi ic

MONip-OR flD DÉ isis” WIDÉSQFÍe'^
HDMIjE R^SOl|uçÃ© |e f<
eOHZlEMlHiP eoIfl/íEL

Q
AOÃOjDÈ ALli

VELOe-IDADE DE S!NêRON12AÇA©T)E
90 MHZ, COM TELA ANTIRREFLEXO E
ANTIESTÉTICA, COM FONTE INTERNA DE
ALIMENTAÇÃO 110V/220V (BIVOLT AUTOMÁTICA)

È
, QÓN

IA'J6'9JpiXeLde

-

á i i\
f
4

T r
í ír"'' V f?" y;  í

GOáDEí'ÍTEÔ ● -í‘"16 ' ulid49
697.00 11.152,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 3,121.104,00

três milhões, cento e vinte e um mü, cento e quatro reais
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uN’ FL

assinWüNX

I^Sj
Í<M
Sffi●■yy'< ●

JWüiÜi
MSI

èWM :*V:S

i3mmmiii 3
22 SCANNER PANASONIC KV-SL 1056B. PANASONIC 4 und

4.90Q.Q0 19.600,00
MONITOR LED DE NO MÍNIMO 19,5", COR PRETO,
VOLTAGEM BIVOLT. GARANTIA DE NO MININO 12
MESES.

40 LG 25 und
630.00 15.750,00

NOBREAK 1200VA, BIVOLT: ENTR
OU 220V- E SAÍDA 1l|y, FILTRg
ESTABILIZADOR INTE^O C
REGULAÇÃO, BOTÃO ifeA/!
DO FABRICANTE DE

á)Mf^

In

)A 115/127V-
È!NHA.*lh>

SlÃGIOS DE
ÜàlMêsGÀRANTIA

41 ENERMAX 25 und
1.000,00 25.000,00

;es.

VALOR TOTAL
*  ●'Vi

60.350,00\r;j;

sessenta mil, trezentos e m■-V!mi h ■

Íú$sPJ^^çoVALOR GLOBAL DA ATA DE RE ni 3.486,579.00
três milhões, quatrocentos e oítèüiM^séis mií, quinhentos e setenta e nove reais

?

m-' ,.v<J:  u>« y ii/i\ 'ü! -4«í ●
íü/'\ Cioí^ í; 'F^aVÍ]/^;.

3.1. Para a presente contrataçã^fê
10.520/02 e n*> 8.666/93 e nos

3.2. Regularmente convocado para retf%|^solicitaçâord^^^So, o fornecedor cumprirá fazê-lo
prazo máximo de 03 ftrês) dias, prorrogávékpor uma única vez, se houver justificativa aceita pela
Administração, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

i instaurado procedimento licitatd

^n“ 7.892/2013, n® 3.^^

f\ fundamento nas Leis n°
-51

5.450/05.

no

3-3. O forneç^or ficajncum^o de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição

dodjmento? equivalente (c|iginar|ou córpia autentícadè), |ue"idesigne expressamente

reptesentanje habilitado par^ retlraga da solicitado de empenho. , í

0 s

3.4Í A assiriatuià de^^recebimento mo"verso da solicitação dé' empenho oü a assinatura ha Ata

ou

eu

de

RegJ^tro‘p^ Preç.òp:supré:| necéssldadô'de é^nyocaçâo
■t

iasi^àUdã'déipèio pnãlzo de

12(^oze),me^s^ontadoç. a^parti( daassin^tura^a ARp pplo pcjen^dor dç-Despesas.e a-classificada
emiprifneirosíêga^rii i ’ ' ' ' ' ■ ^ : r i

4.2iXiÍjrànte bipra^o âêj,laÍÍí^aEie íJa Á^,»o4jÓf9â0S sjgnàíârios pâ(ifica(ião-Qtj'ric|àílésVá .adquirir
materiais exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e
conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos
termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização às empresas
signatárias do SRP.

os
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A * PROC.I
N* FL. *

ÃS^MATURÃ

4.3. Na hipótese do Item 4.2, caso o preço resultante da licitação, dispensa ou inexigibilidade seja

igual ou superior ao constante no Sistema de Registro de Preços, o órgão fica obrigado a adquirir os

materiais junto à empresa signatária deste Instrumento, eis que esta tem o direito de preferência.

4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra,

todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de

qualquer de suas cláusulas.

5.1. A Gerência dapja d^p.i^gro/de Preços ficará  a cargo da PMSL conforme Decreto Municipal

correspondente, nosífe^cf#^ás/hõrmas que regem a matéria e normatizações internas.

5.2. A Ata de Regi§J;èA;„de Pj:eçp.S7;pri.uoda, deste ceiía.qie^fvdy^^lnt^^sua vigência, desde que

l'éren'ciãdp)i,.^pQ|j^^ssér
previamente autorizá|^^í|S^Mtp^

Admini

'lifiií; i^rgâos e entidades da
%

stração.O

5.3. Os órgãos ou entidlg^^teressadas na utilização da Ata de de Preços deverão

encaminhar solicitação prév.|^^^órgão gerenciador/Departamento Admij^

5.4.A utilização desta Ata^^^^outro órgão ou entidade fica
5

yo.

[ipionada aos seguintes
. Vi*

pressupostos: ● ^ ri -r

I

a) Não-comprometimento dá<càpacidade operaçio|)ál’do fornecedor;

b) Anuência expressa do fornecédó^

c) Não exceder a 50% (cem por ̂ nto) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório;

5.5 O quantitativo decorrente das adesões á atá de registro de preçóp não poderá, exceder, na

totalidade, ao dobrp de cáda item registrado na ata de registro-dé preços para o Órgãjo gerenciador

e órgãos paÍrticiRantég,^iipdeèendenten;iente. do número;de.,órgâps não participantes gi^àderireçn-

6.1 .■■'Q'á<pr?ÇO^egi|J mejífo sã^jáquérés có^stantes na

m ,m' m
uto--.dp.pre'çór^nifâiic^:ôi^-registiBd^^

ê
y/i ?

Pla)?i)Jha DèmohstBãf^a rdé PréçÓS

6.2;çÊ^;iCada.:.forne^5eritp ma\
pela quantidade que se deseja comprar.

B.sj q^lquár rea uste jie^re|os|d|ranteto
après^nlaçâold.lTóçopostá, I4:et| pOTíMrçaidiè legislação uíterior qúe assim o^permita.

'  ' í 's ^
ze) die|es^á-co

A ‘
0b ntar da data de

6.4. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova pesquisa de preços.

6.5. No preço registrado estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto (tributos, fretes,

seguros, embalagens, encargos sociais etc.).

6.6. A revisão de preços ocorrerá conforme artigos 17, 18 e 19 do Decreto n.7.892/2013 e cláusulas
do edital.
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7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega dos materiais ao Fiscal do Contrato

que verificará a qualidade dos materiais prestados e confrontará a qualidade entregue com o

especificado no Termo de Referência.

7.2.0 recebimento definitivo deverá ocorrer após  a entrega dos materiais.

7.3. Em se verificando vícios ou defeitos nos materiais, o fornecedor será informado para corrigi-lo

imediatamente, ficando nesse período interrompida  a contagem do prazo para recebimento definitivo.

7.4. A informação forne^^^^^re vícios ou defeitos na entrega dos materiais será realizada pelo
Fiscal do Contrato. ■

7.5. Em relação a eaejttual^aeprèscimos. não se aplica a regra contida no Art. 65, §2“, inciso II, da

iM&QífellçiadeJ ^'sliBiado. sem necessidade deLei n° 8.666/93, podes ,os ócgàoS^ mm
anuência da síanatári^l^

●i'í■■í

8.1.A empresa vencedora d^è||jefetuar a entrega do Objeto conforme^Jrrtiói-de Referência.

8.2. A cada fornecimento oií-t]|ê^pdo, 0 órgão gerenciador ou ade;r.énte da ARP providenciará a
expedição da solicitação de empíên^o ou documento similar e p.o^ará a empresa para proceder a

"'■.●■‘V-r. . . '●'JÍV'*' ■

retirada do mesmo.

8.2.1. A notificação poderá ser feita dírefàjpfiente na sede da empresa, por fac-símiie ou e-mail,

conforme informações constantes na proposta.

8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser

|rip£^h^ã*^|i Sc|íícíteçã|^ Er|penho^rde
8.3^Reíeb|lae^a no|ificaçâ|ra er|presa [Éerá
Empenho/oljem.delervicol "

aco ●í&
’«

pap ^^etirada ^a ^olicltação de
'■ít

efetu8.4.,4:|r.§tii:ada||

prep^to ^ rdp^^enta^^d^Smpfi^á açompánhado^e documento' idône^ iquPcompfove essa

situ'^^^^em^ní^.dc|íè'^^o dp^mep|3 d^; identificação. ,

8.5r^s'^^i^^p&r^ye de#xpediÈ

 por

®de/^ijie a éJ|J)rês;q.maptenha
e osos t®is^l§fo^§^.reWizaq:o%í os |^i^^ sinaJ%ado;S^ie -etp-

usuários dos locais onde os serviços estão sendo realizados sofram 0 menor transtorno possível.

Soli^taçã^&ij Ia

:ês'tái4;d^rlimpéza,, para qu■Zí

8.6; Os servi.^Sjn.ão ppdérâojprejudicaro fluxo dos-,pedestreqe veículos.
8.71 SeijâV de. -'iiteira resprtDnsabilidade da coritratada ás despesas com pessoal, impostos,

alimentação, transporte e material.
8.8.0 fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da PMSL.

8.9. O fornecimento será recebido provisoriamente para verificação de conformidade da quantidade e

da qualidade;
8.10. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado no Termo de Referência;

8.10.1. Em se verificando problemas na entrega dos serviços, a empresa será informada para corrigi-

los, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.
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8.11. Os serviços, a cada aquisição, deverão ser executados de uma só vez no local indicado no Item

8.8 desta Ata, todavia, na hipótese de ocorrência de fato superveniente à data de apresentação da

proposta, ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovado e aceito pela

Administração, a execução dos serviços poderá ser fracionada e/ou prorrogada.

'5\\

9.1. Manter, durante a vigêncja da ARP, todas as condições de habilitação exigidas no edital de

licitação respectivoi

9.2. Executar fieí^ntei

imediatamente, ao i^fôse

seu cumprimento.

9.3. Responder às noi^^

9.4. Não assumir obri®^.

Órgão gerenciador e aos%g|õJijparceiros.

9.5. Responsabilizar-se poTíM^çs os impostos, seguros, taxas e encargoMeeorrentes do objeto do

presente instrumento;

9.6. Atender todas as condiçÕ^^^de habilitação e qualificaç^^^gdás, nos termos da Lei n.o
8666/1993,

9.7. Fornecer telefone, e-mail e endereçõ^-paca notificações e atendimento dos serviços que surgirem.

“^1«j

■?f

6 O' desta Ata, conforme Termo de referência, comunicando,

igal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de
iâ’

■' 'à-

^ comprometam òu prejudiquem a capabfdafie de fornecimento ao

í.r
7^;

9.8. A Contratada deverá indicar um prepostõ''Com competência para tomar decisões em nome da

contratada em assuntos relacionados a execução do contrato, especialmente no cumprimento das

detirmi^açie^STJo fiscardo contratar™ | ^ |

9 .9Íj^ Conya^la ^«Eespolsável ifiLos d|nos |aus^os|jire,^jji/nte  ã Çontratai|te ou a Uer-ceiros,
deqbrrente^ d^sua^ culpa |ou do[p na e|cecuç^o d^cc(ntraÍ), \âo ^Ixc^indo oi r^tiuzi.hdo essa
respqps,abjlidade...a fiscal|;zaçãp..ou p acompanhamento, do contrato pela Contratante,
9.ldtiCabè^,a CÍS|(|'RAMDA'atèhdèr;:pf6n®Phte a quáisqueh éxigêbcias darfiscajizaçâóMherentes

o|%o;d'ó (Mtrgtp, ^^^ualdissQ^^co^ qualquer||ipus pa^a C^^NTRATANTE;, não Implicando

atipi^l ^^,.^^a^^sem|Íua^|^xclupp ou§|edu|^o respónsabilidàde da

CON|^^íl|í!l[|^"ÍnGíJ^i|^ teffe^ir^0fiân|^%aIq^a^]|;regi|^l^' des^ não
implica córreS^onsa^^íd^e dâ'CONTRATANTE óxi de tètiâ^^^ent^. "' ' '' ' ' '

A
V,

30

VV l_iLt  r ■1 >í

i^Vra;^VÃ'ífí> jiíLc) '2ü

;p nos móides do üecretõ"rL7.892/2013.

10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos
aderentes.

10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes.

10.4.1. Caberá ao órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de

descumprimento das cláusulas desta ata. devendo ser encaminhada cópia para conhecimento da

decisão de aplicação de penalidade, ao fiscal da ARP,

lO.CGerenciara

i»
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10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP.

y  ̂'í

11,1. Os órgãos signatários fiscalizarão o exato cumprimento das cláusulas e condições

estabelecidas no presente instrumento.

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência.

11.2. Cada órgão p^cipa^f^
11.3. Será Gestori

terente deverá indicar o fisc

da

al-gestor do contrato,

^^^^istro de Preço o servidor a ser indicado através de Decreto

Municipal.
rf>

ti'4

m
1I i-lüXÕ).'?y;;y^j.CÍ

12.1. O registro do fornêG;^ê,Çj^^iã cancelado quando:
■li.:

a) descumprir as condiçõê^^|;^|a de registro de preços;

b) não retirar a nota de^^^|enho ou instrumento equivalente n^jp/^azo estabelecido pela
Administração, sem justificativl|^^itável:

i

tüfâf superior àqueles praticadosc) nào aceitar reduzir o seu preço^gistrado, na hipótese des^
no mercado: ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ò&''í^do caput do art. 87 da Lei n“ 8.666, de 1993, ou no art.
7^ da Lei n° 10.520, de 2002.
12.1.1.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item anterior será

forí^alíz^dopor^espcho dp"^gão|*gerencííador,^ssegura|o o|:on^aditóFip e a ampla defesa.
12.kíi'»0'ca|eel4mefftO’-do rêgistrorde-pregos póderábcofrer |)oc;'fato éuperveniente, decorrente de
casp fortuiti o&.força, ..maio*r, quetprejudique o''-cumprimento. da ata, .devidamente comprovados e

V

■a :I í lí;Wà
f^

&KS

ess^i
.i /.‘XM fi .OU.^mblí'a) pan raz^^

b) áípèf|islp dc|f|rrt^feed^rí
4

JS,

■ii *Í?

I.1m
A

.-ri
'.-W. <>; 3-

X ^ : '>*íií
■■ C!j'

13.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada,

na-festítAçrdemí^onojlógtci t a ^tí'çle suà ^<^ibil|da|e/no Di^oMáxim^ d| 3é |rinfaj| diM.a partir
|d^aj di ^/tr^a ^ rjo a lilcáj, |a^^^ro|^sfd^ |rr^d/a^ via|, |o^ |od])| oS rpadiposda

preenchidos discriminando valor unitário e total do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo
servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da agência e
da conta corrente onde deseja receber seu crédito.
13.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na
habilitação.
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13.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será

notificado para regularizar.

13.4. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à

regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou nâo regularizando, o fato deverá ser

certificado e comunicado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as providências

cabíveis.

13.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão signatário poderá baixá-la e

carrear para os aut^, sermt^

13.6. Junto ao coi^da^^^^^l é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins de

pi^r^^pÍDànco, da agência e da conta corrente, assim como se disponível, o

dade de comunicar o fato ao fornecedor.

pagamento, o nom

número do fec-s/m/7è:^.-;v

13.7. A adjudicatária ij^pill.é^iá^cesèntar riòía;fisGal/^turáeòm 'GàP4^iverso do registrado na Ata

de Registro de Preços.®

13.8. A nota fiscal/fatura^

empenho, na Ata de R®

pagamento será devolvida

interrompido. A contagem do previsto para pagamento se^^^feda a partir da respectiva

fi1.'

‘■I.

ntada em desacordo com o esíabelecid|èt®|1e Edital, na nota de

pi,de Preços ou com qualquer circuns^^^*que desaconselhe o
10 subitem 13.1. serámim

l^dicatária e neste caso o prazo pj

■Si' ..Jríí●s
regularização.

13.9. Nenhum pagamento será efetuad'

obrigação. Esse fato não será gerador de ^iceito  a reajusta mento de preços ou à atualização
monetária.

■  '■ ‘enquanto pendente de liquidação qualquer

t. 'c

14!f^0dtóumpítcrde^^rança^ (Nota íFíscaÇ Fatura, etc.) dáverqi ser encaminhado ao órgão

comgrad,or, qu^jt,ej;á o
8.6@^93& int&énp^^pram no

docuB^ntol d^peprai

na forma estatuída no Art., 40„ XIV. “a",, da Lei n®
y/tii-. ) ●● ,jra ●'■y. ●

: .●-.v.' ■mi. io di irreçi
ÍTi

âcffijmp^br, Ilisa sira ernmdMbm niif
^as oudo14,

-pe ®peg^ e c^te|||bj|c

i

●cígn<^ ^^ssa^^ n^lÇ^^a
ÍOS oszere

ras^as,'^ i: i.,.-■4;r
M.6 : riha.

|5 ^
14.2?t!:’''Ü^n^ero ^InscriçSo no"’ÜNP3' da'i^pre‘^‘'3^era

aprpéntgdajípaâ hab,i%âop^ ffpPQ^ ^mer|ial|e/^o ppr^nto 'dle qoB-^qça^ que
baáe 4a|at|í|s^dajsolicjt^çàíi<Jê_Er|peíihp. ^ ' '

.Vfobos opVibuto^Üiciáekesiobfé^ê' pfüdutoè ou'servi|os'deverão estár-inclusos rio valõr total

do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie.

Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel

timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento

hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento.
14.5. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitaçao

mesmo da" clocuméntaçâo
■7a

ir o
serviu de

}<

14

14.4.

de Empenho e Termo de Referência.

Página 15/H



ipib11' nmT
Prac. ssFisc.

LÍtzi^i. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n° - Centro, Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

N* FROC.

ÃSSfPWURÃ

'irV*í-iL

15.1. Nos termos do art. 7° da Lei n“ 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será informado a PMSL os sistemas de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art, 4® da mesma Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

prejuízos das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade

sem

de sua proposta;

b) Nâo retiraèa nqta;‘de-érqpenho, quando convocada dentro do prazo de vigência da Ata;

c) Apresenttl^pcàriaerftàçâo falsa;

d) Deixar de"^^

e) Retardar.

f) Não mantive

g) Comportar-se

15.1.1. Com fulcro no art

,v
3®) inidôneo ou cometer fraude fiscal.

da Lei n° 8.666/9
da Lei n° 10.520 e nos artigos 86 ê|^

3, a

de atraso injustificado, assim consi^^dê pelo Administração, deadjudicatária ficará sujeita, n

inexecuçâo total ou parcial dsl^^Qacão, sem prejuízo da^-x^^i^lábilidades civil e criminal
!£K

●-4Í
assegurada a prévia e ampla defesa;-^'seguintes penajid^d£?

a) advertência; -a..

b) multa de:

b.1) 0,5®/o(meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para

',ateri;dímento^dbs pr^&s eslãbèleci^os"p|ra At|minjstra^ò-çara gj:?resentaçàtf de doçumentos
L^n^atui|ine de^olução|da. Atc| Cas| o a|asc| par^.-assina|üra e devtíluçãp da„.Ata seja

I  sup|rio\a l|jdez) |ias, eh critérTp da |dmir%t^ão.|poleráJ:ohfigurar ir^|?uç^pJotal da

.^ppriQac^^^ssuijTjij^a. s£^j^i^|fegjd^|.^^cisão i^jatera^a
ite dálfôta ^emoe^

*L atrasocons]
SíTiite d

}Í^

pSentí^pó^O @ptf|lias, edoÊem, 0%
fi^usti^c^bar; .Kf.

pb\m de m agíporI aceitaeaoÊfôf a n;^d^i: der:10,
5*^L-.t

xebQBâo ^ciaWáo®açâ^

(tr^ ̂ r cento) ao oia sobre o valor dó

j  i substítuiç^âo dç" õbjeto qúe
í  1 il\ . X ' '

I  ' lirn]fâ|a|a.lincidênçiâ de 10(id.ez);dia.s. Após esse prazo
■  confÍg'urar ihexêcüçâo parcial da obrigação assumida;

b.4.) 40®/o (quarenta por cento) sobre o valor do bem. na hipótese de atraso por período

pipot^sg.!nj
riWàso de atraso' injustificado para

;●

apréséníaf defeifo’^ d^’ fabncaçã'0 durante o período de garantia
e a critério da Administração, poderá

superior ao previsto na alínea ‘'b.3”;

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o

compromisso assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecuçâo total da

obrigação assumida;
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com

a PMSL, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

15.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos eventualmente devidos pela Administração â adjudicatária ou cobrado judiciaimente por
meio da Procuradoria Geral do Município.

15.3. As sanções previstas nas alíneas “a”,

cumulativamente, à^pena demiBaA

15.4. As penalidad^^re'^*

à adjudicatária ou s^'pitai

recolhimento de trib^
não possuir
15.5. Se a contratad^^^^^ffe^íJer ao recolhit^éntò da multa no pra'^t]^^v05 (cinco) dias úteis
contado da intimação p^S|fda PMSL, o respectivo valor será encamiphado para execução pela

ó" do subitem 15.1.1 poderão ser aplicadas,c e

d” do subitem 15.1.1 também poderão ser aplicadas

que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar
ndo,..a frustraiií.Qjssdb]efi5i^ da licitação ou demonstrar

illneas “c" e

^fotme 0 caso,
dlíciíQsvtiraticarat wm ■M

ff
Procuradoria Geral do Muni|
15.6. Do ato que aplicar a p^^|ade caberá recurso, no prazo de 05-^íhí:ó) dias úteis, a contar da

Administração reconsiderar ou :n^MSua decisão ou nesse prazo

I'

ciência da intimação, podendo
encaminhá-lo devidamente informado^;-para a apreciação e deejsâ'o superior, dentro do mesmo prazo.

15.7. Serão publicadas na Imprensa Oficíãlas sanções administrativas previstas no subitem 15.1.1, c,

d, desta ARP, inclusive a reabilitação perante ff-^dministração Pública.

15.8.0 Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis

da=pen^.prev|ta n^sta |.RF^'=de:.,acor(fe^ com o c^e^^ecejtua' a Let

êp/9^peL.De|retos|n® ^89|2oèj> sJ^/OO e |egi|ent|,J,ntemor  I I i r A ? '■ ?
fer-n^cedoiV’igcluqive«aplieaçâo

n® ^o.èo/|2. h é
corçespondente^

ao

íb

èííi

nos.- docpmentos a. seguirtfÇJÍJ

as djjposiço
3dos;

V

3s pa
!Í4‘.

^s.

p21/2pp.-;|pf|-r RfQc.vjpp^/MZQ^pL, Ter^o de

offiS MQÍconhgeido^i

o Pç^epípalPré

o.a
í-v.

0 ■n

Referência que acottipaiihou ó edital;

Proposta ̂ spiíita do fompee^dr ou nego,clação;/reçorpposlçâo de preço..

^  d^S^^ã| P|t^le^. i ^ ^

d) K.

I ■s
? i 5
í

- i fet =1 r-i iti Í\:A 5)iiZ'Ar■j

iador relativos ao presente instrumento,

melhor adequação às finalidades do interesse
17.1. O fornecedor reconhece os aireiios ao oiydu yei

Modificá-lo, unilateralmente, para

público, nos termos do Art. 65 da Lei n® 8.666/93. respeitados os direitos do Fornecedor;
Cancelá-lo. total ou parcialmente, nos casos especificados no Art.20 e 21 do Decreto

Cl

a)

b)
7.892/2013.
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Rescindir nos enumerados nos Art.77,78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93;

Aplicaras penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;

Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, o fornecimento dos materiais.

c)

d)

e)

Sfe^SSas expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste18.1. As

instrumento e o assunto especj^o da correspondência.
18.1.1. As &munh órgão gerencõS^fgitas ao iador deverão ser endereçadas à:

ftlUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA - PMSL

^^^0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
●■fs/nó^’íGentr0iiSáfi1^Í=ãztWlVlA

:E|

'i-iáv. ^ CÈP^65.m^$0

,éndereço do órgão' aderente ou Qos'S;^^eedores
) gerenciador.

deverão ser
18.2. Eventuais mudã^

;Ç^C'í55jn

comunicadas por escrito s
■●t >

V.

19.1. A Solicitação de Empenho, ühíã-vez emitida, não substitui.ofjhsíníumento da ARP.
constaçj^á^f^^iííófihecida do mandante, nos termos do19.2. Todo instrumento de procuraçâó<Ç^erá

Art. 654, § 2°, do Código Civil Brasileiro.

19.3. O fornecedor obriga-se a manter em corrTpàtibilidade com as obrigações por ele assumida, com

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ^ «citação e a curr^rir fielmente as

Cl43|s |T%e|3dis, p çf qmr4s irevlta^ina n» 8.6^/9^ a |^iaçâo
corhple1rner^n?âura§fê*a vigência dêsta Atà de f^eglstrp de' Pré^os: ' [
19Í. Os raios omisW.setÍo resá.vidos êm reüniõesTormaisífeitoivpelò Fiécal da Ata-^e Registro de

rp^Q^ahTantratã-dãiMiggtã pngdurador^Va queggintetréSsailii^^iiãn^b-se.,j^-final da

Eim m os n^ntes^en Jitinhanáia^o Otdãhãdor^

l.

Preceg^m a

reu^o. S cJB

Desp^á^ar^o^loj
1'^ft %‘l-'A.'/s .t*%●I

I ■2 ;í

j^ciará sta.extr^to dj putjlica^ão na

l^e èor^ o/d|spos|o ço ^li 2I go Çáçreto n”A \ H M ^ I n ''  i

20.1. Para eficácia d(^.pre|eníe^instruq3gntq,.„a P
lm^re[1sa\pfi(^ial/âo E|tadoSdo Marahji&, ^
a.és/èd è r"% Li i Li O

mf

H

L pjov
di

Ht

controvérsias advindas da
2Í.I. Fica eleito o Foro de Santa Luzia - MA para dirimir quaisquer

execução desta Ata de Registro de Preços.

Página 18/11

a



ÜU
PfPC. S

FisCt
.romTLTi, Auti

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CN?J: 06.191.001/0001~47

Av. Nagib Haickel, s/n° - Centro. Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

í ̂
A
s pUQC

Í4LÀ
^L^04*ira ●S§s^

21.2. E por estarem de acordo, após lido e assinado, as partes firmam a presente ARP em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Gerencia Setorial de
Licitação do órgão gerenciador, na forma do Art. 60 da Lei n° 8.666/93.

Santa Luzia - MA, 27 de julho de 2020,

DE SANTA LUZIAFEITURA ^
CNPJ: fiB.191.001/0001-47

JUCENARIA FRAZÃO DA PAIXAO
:retária municipal de gov^no

PORTAR !/2Q.

●í;

*■

ANISIO Bímo WÍASSI
AP/ONA^SPEPP

CNPJ; 01.833.230/0001-02
CPF: 856.991.367-20
PROPR!ETARIO(A)

■f-

5^'

^&1LS0N SARNEY SOUSA JUNIOg^;^
^'^^FA PRIME INTERMED|^.è0 '

^^EEMPREENDJJ2ENJ.(
Ofe: 20.671.63W0001-06

6^763462183-87
P^CiJRADOR(A)

?

TESTEMUNHAS:
í, - í..:-».,. ;

cÀ^flM ÕS^. Í65 Aòí
ieNomè; Jj

I íqM ■;
k

i < CPf-n'
t

r ILNome; A-%

■  ●

X

;} ^
■

j/fA' ‘m a".
■í«,●r'jí* ,<:i 'A n

●if* "4<- a''<●4* S

■i. I i:»r' £.4r>-„3 S*'i .fl câi» i!toijf

. i j ●● í* r*^IL L- ^ ‘I 9 í 1H
> ín I n

\II i II U ●M 5 ?
?  i - \

i

<
» :  í S:i IV

^ ’S i.n!í% 'K-J ..s =4,5  (V-..-'* fcrrr -
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 21SEXTA-FEIRA, 07 - AGOSTO - 2020

blc Educação 6.548,10Resumo de ponto, med. 29x21 cm F/V, papel AP 75g, 01 cor 390 390 16,79155
blc Administração 1.240,00100 100 12,40Solicitação de férias F-9, p. jomal, c/lOOFls156
blc 14,86 1.486,00Solicitação de plantão extra ou folga cor I F-I2sailfit85g lOOFl 100 Administração 100157

1.604,00blc Administração 100 16,04100Termo de apreensão F-8 p. autocopiativo 50x2158
1.340,00blc 100 Administração 100 13,40Termo dc negociação de férias, p. jormal c/l QOFIs159

blc Administração200
5.360,00400 13,40Temto de responsabilidade frente, 2 cores verso 01 cor F-8160 blc Assisi. Social200
7.170,00und 3.000 Assist. Social 3.000 2,39Ventarola - impressão 4 cores papel supremo 2SQg161

und Educação5.000Ventarola; 28cm x 20cm, papel couchê 300g/m^ brilhoso, im
pressão 4x4 cores, verniz total brilho fiente, corte e vinco padrão

27,500,0010.000 2,75162 und 5.000 Administração
2374.115,65VALOR GLOBAL

dois milhões, trezentos e setenta e quatro mtJ, cento e quinze reais e sessenta e cinco centavos

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA FRAZÃO DA PAIXÃO - Secretária Municipal de
Governo, pela Empresa: E. DA SILVA - ME, assina a Sra. ELIZABETE DA SILVA DE OLIVEIRA. Santa Luzia/MA, 24/07/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 016/2020-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL 021/2020-
SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 005/2020-CPL. Firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, através da Secretaria
Municipal de Governo, denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas: A. P. TONASSI, CNPJ: 01.833.230/0001-02; ALFA
PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS ElRELl, CNPJ: 20.671.639/0001-06 lavram a presente Ata dc Registro de Preço que

objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO E PERMANENTE DE INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua
assinatura cm 27/07/2020. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei n® 10.520/2002, do Decreto Federal n® 3.555/2000; do Decreto Federal

® 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n® 8.250/2014; do Decreto Municipal n® 046/2017; da Lei Complementar Federal n® 123/2006
alterado pela Lei Complementar Federal n® 147/2014 e da Lei Federal n® 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitaUvos
c os fornecedores classificados em primeiro lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional
às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA AS EMPRESAS conforme abaixo:

tem como

n

E.VIPRESA: ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI
Telefone: (98) 98744-5080CNP.I: 20.671.639./0001-06

Endereço: Av. Colares Moreira, Jardim Renascença, Ed. Business
Center, Sala 1009. São Luís/MA, CEP: 65.075^41.
Ktrsponsável: Joamiíson Samey Sousa Junior

E-maíl: alfapriineslz@gmail.com

CPF: 637.510.623-00RG: 0000039351939SESP/M A

LOTE 01 - MATERIAL DE CONSUMO

V. TOTALV. UNIXUNID.DESCRIÇÃO QUANT.MARCAITEM
16.401,00497,00und33SEAGATEHD EXTERNO 1 TB EM DISCO RÍGIDO.

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL DUPLO UHF SHU^

- DUAS SAÍDAS
CAIXA DE SOM PORTÁTIL, 500 CM, BT USB, FM, SD,
CARD, 500 W.
RETRO PROJETOR (PROJETOR LED 2200 LUMENS -
PPL. BIVOLT - HDMl. VGA, AV-RCA E USB.
MEMÓRIA RAM DE 4GB, DDR4.

I

947,00947,00undKADOSH 12

823,00und 823,00ONEAL 13

2.630,002.630,00undBENQ 14
16.140,00269,00

383,00
undMARKISVISION 605

22.980,00undSEAGATE 60HD SATA 500 GB EM DISCO RÍGIDO. .6
PLACA MÃE SOQUETE 1151, SUPORTE PARA MEMÓRIA 2
SLOTS DIMMS (240 PINOS). ^
FONTE 450W COM AJUSTE AUTOMÁTÍCO DE VOLTAGEM
PARA 11Q/220VOLTS.
GABINETE SEM FONTE, COM CONECTORES FRONTAIS
USB PRETO.

40.680,00678,00und60BIOSTAR7

34.840,00268,00und130BLUECASE

6.420,00214,00und30GOLDENTEC9
2.080,0016,00und130GOLDENTEC

GOLDENTEC
MOUSE USB. 
TECLADO ABNT USB. 
PROCESSADOR CORE 17 8* GERAÇÃO MÍNIMO DE 3,2 GHZ,
COM ARQUITETURA X64, MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS.
PROCESSADOR CORE 13 8* GERAÇÃO MÍNIMO DE 3,0 GHZ,
COM ARQUITETURA X64, MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS.
ROTEADOR COM DESEMPENHO SEMELHANTE OU SU
PERIOR AO DUAL BAND D-LINK DIR-850L AC 1200MBPS
CLOUDGIGABIT 
ADAPTADOR PONTO DE ACESSO WIRELESS USB BANDA
DUPLA 450MBPS DE QUALIDADE E DESEMPENHO SEME
LHANTE OU SUPERIOR AO LINKSYS - N900

10
3.250,0025,00und130II
37.350,002.490,00und15INTEL12

32.670,001.089,00und30INTEL13

16.456,00748,00und22D LINK14

20.608,00448,00und46TP LINK15
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PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) COM CONFIGU

RAÇÃO SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE; - RESO
LUÇÃO NATIVA: VGA 800 X 600 PIXELS;- RESOLUÇÕES
SUPORTADAS: VGA, SVGA, XGA, WXGA,WXGA+, SXGA,
SXGA+: -BRILHO DE 3000 ANSl LUMENS; - TAXA DE CON
TRASTE DE 15000:1; - CONECTIVIDADE WIRELESS OP
CIONAL; - CONEXÃO HDMI, VGA, USB, S-VÍDEO, VIDEO

COMPOSTO;-BIVOLT

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL DE ACIONAMENTO MA
NUAL COM CONFIGURAÇÃO SIMILAR OU DE MELHOR

QUALIDADE; - PERMITE FIXAÇÃO DO ESTOJO NA PARE
DE OU NO TETO; - MECANISMO DE TRAVAMENTO DO
TECIDO, PERMITINDO O AJUSTE DA ALTURA NO PONTO
DESEJADO; - ACABAMENTO DO ESTOJO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA. CONFERINDO MAIOR RESISTÊNCIA A
RISCOS E CORROSÃO; - SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO DO
TIPO MATTE WHITE ( BRANCO OPACO) COM GANHO
DE BRILHO DE 1,1 A 1,5 VEZES E BORDAS PRETAS PARA

REALÇAR O CONTRASTE NA PROJEÇÃO; - DIMENSÕES
MÍNIMAS DO ESTOJO DE PROTEÇÃO 14 X 180 CM (H X _

L)- - DIMENSÕES MÍNIMAS DA SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO
180X 180 CM (HXL)4:3.COM TRIPÉ

DISCO RÍGIDO INTERNO DE COM CAPACIDADE DE AR-
MAZENAMENTO DE 1 TB, TIPO SATA III, VELOCIDADE MÍ
NIMA DE ROTAÇÃO EM 7.200 RPM, VELOCIDADE MÍNIMA
DE TRANSFERÊNCIA DE 180 MB/S   —

PEN DRIVE USB 2.0 COM CAPACIDADE DE 8 GB COM VELO
CIDADE DE TRANSFERÊNCIA MÍNIMA DE 15MB/S E LEITU
RA MÍNIMA DE 50MB/S. COMPATÍVEL COM WINDOWS XP;
WINDOWS VISTA; WINDOWS 7,8E10;MACOS 1Q4-EL1NUX_

* PEN DRIVE USB 3.0 COM CAPACIDADE DE 16 GB COM
VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA MÍNIMA DE 15MB/S E LEI
TURA MÍNIMA DE 50MB/S, COMPATÍVEL COM WINDOWS XP;
WINDOWS VISTA; WINDOWS 7.8 E 10; MAC OS 10<- E LINUX

   VAf .f)R TOTAL DO LOTE 01

 frftTentns e cinco mil, cento e vinte e cinco reais

BENQ

MULTILASER

SEAGATE

SANDISK

SANDISK

32.900,003.290,00und10
16

6.550,00655,00und10
17

8.460,00423,00und20
18

1.290,0043,00und30
19

1.650,0055,00und30
20

305.125,00

lote 02 - MATERIAL PERMANENTE
MARCA V. TOTALV. IINIT.UNID.QUANT.

   ' DESCRIÇÃO

NOTEBOOK COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR
INTEL CORE 17 8“ GERAÇÃO, HD l TB, 8GB DE RAM, 15,6’,

GEFORCE MX 150.
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. COLOR, INKJET

COMPUTADOR COMPLETO COM DESEMPENHO SIMILAR OU
SUPERIOR PROCESSADOR INTEL CORE 17 8* 3.9GHZ, HD  1 TB,

nppAM MONITOR 18.5”.TECLADOEMOUSE SEM FIO.

NOBREAK 1500VA, BIVOLT: ENTRADA 115/127V- OU 220V-

E SAÍDA 115V FILTRO DE LINHA, ESTABILIZADOR INTERNO

COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO. BOTÃO LIGA/ DESLIGA.
r;Ai? ANT1A DO FABRICANTE DF. NO MÍNIMO 12 MESES_,

8 GB

PROCESSADOR INTEL CORE 17, HS SSDCPU SERVIDOR,

ITEM
25.560,006.390,00und4ACER

21

1.390,001.390,00und1BROTHER
23

4.390,004.390,00und1GOLDENTEC
24

5.780,001,445,00und4LACERDA
25

4.595,004.595,00und1GOLDENTEC

KINGSTON 1TB, 8GB DERAM.

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO COM DESEMPENHO

SIMILAR OU SUPERIOR 13, HD 500GB, 4GB RAM, MONITOR
DE 15.5", TECLADO E MOUSE SEM FIO.

COMPUTADOR DESKTOP 17, HD 1 TB. 8GB RAM. MONITOR

DE 15,5”, TECLADO E MOUSE SEM FIQ.

26

10.120,002.530,00und4GOLDENTEC
27

45.700,004.570.00und10GOLDENTEC
28

4.960,00
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM DESEPENHO SIMI

LAR OU SUPERIOR LASER, MONO WI-FI, 1 _

COMPUTADOR COMPLETO C^ DKEI^ENHO ^
SUPERJOR, PROCESSADOR INTEL CORE 17, 3.^H4 11B,

MOMÓRIA RAM 8GB. TECLADO E MOUSE SEM FIO._SSD

2.480.00und2BROTHER
29

1.970.001.970.00und1GOLDENTEC
30

,
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COMPUTADOR COMPLETO COM DESEMPENHO SIMILAR
OU SUPERIOR SERVIDOR RH/MODELO SERVIDOR TOR
RE LENOVO TS 150 E3-1225V6/8GB/ITB PN 70UBA008BN,
INTEL XEON E3-1225V6 QUAD CORE, IXI6GB 2133MHZM,
TIPO DE DISCO: SATA 3,5-FDCO DISCO PADRÃO: IXITB
SATA; 7 200RPM; DISCO SUPORTADO: 4 COM 3 DISPONÍVEIS,
NÍVEL DE RAD: 1,0,10 E 5 - SATÃ 216GPP/S; DVD-RW IXGBE
-lO/IOO/lOOOMBlT; FIXA. NÃO SUPORTA REDUNDÂNCIA.
1X25QW-80PLUS BRONZE. SEM MONITOR: BLUETOOTH 5.

COMPUTADOR COMPLETO COM DESEMPENHO SIMILAR
OU SUPERIOR INTEL CORE 15-2. lOGHZ, 4GB; 17B; DVD-
RW- IXGBE-lO/lOO/lOOO MBIT; 22 POLEGADAS; BLUETOO
TH 5- WEBCAM POP-7200P WIDESCREN INTEGRADO; (SSD,
SDHC, SDXC); RJ^5 10/100/1000; 802.11 AC+BLUETOOTH 5;
DUAL BAND 2.4&5GHZ 1X1; INTEL*UHD GRAPHICS 620;
WAVES MAXXAUD10*PRO; CHIPSET INEGRADO AO PRO-
CESSADOR. ( GOLDENTEC) 
ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA NOMINAL DE 600 VA,
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA 115/220 V, TEN
SÃO DE SAÍDA 115 V. FREQUÊNCIA 60 HZ, QUANTIDADE
MÍNIMA DE TOMADAS (2PT+T) DE SAIDA: QUATRO, BO
TÃO LIGA/DESLIGA, GARANTIA DO FABRICANTE DE NO

MÍNIMO 12 MESES.
NOTEBOOK COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPERIOR IN-
TEL CORE 13.4GB RAM, 500GB HD; TELA DE 14”, WINDOWS.

IMPRESSORA COM DESEMPENHO SIMILAR OU SUPE-
RIOR, MULT TANQUE DE TINTA, Wl-FI.

COMPUTADOR TIPO DESKTOP. EQUIPADO COM PROCES
SADOR CORE 17 8"' GERAÇÃO MÍNIMO DE 3,2 GHZ, COM
ARQUITETURA X64. MÍNIMO QUATRO NÚCLEOS, MEMÓ
RIA RAM DE 16GB (2X8GB), DDR4, ARMAZENAMENTO
SSD 1TB PLACA MÃE GYGABITE SOQUETE 1151, OO^-
XÃO USB FRONTAL E TRASEIRA. PORTA DE REDE RJ45

UNIDADE ÓTICA PADRÃO DE FEITURA CI^R, CD±RW,
DVD±R E DVDiRW, TECLADO ABNT2 E MOUSE. FON
TE COM AJUSTE AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM PARA
110/220VOLTS. MONITOR LED DE NO MÍNIMO 19,5”, COR
PRETO, VOLTAGEM BIVOLT. GARANTIA DO FABRICANTE
DF. NO MÍNIMO 12 MESES.

■ COMPUTADOR TIPO DESKTOP, EQUIPADO COM PROCES
SADOR CORE 13 8° GERAÇÃO, MÍNIMO DE 3.0 MHZ, COM
ARQUITETURA X64, MÍNIMO QUATRO NUCLES, MEMÓ
RIA RAM DE 4 GB DDR4, ARMAZENAMENTO DE 500 GI
GAS EM DISCO RÍGIDO HD SATA, GABINETE SLIM, PLACA
MÃE GYGABITE SOQUETE 1151, CONEXÃO USB FRONTAL
E TRASEIRA, PORTA DE REDE RJ45, UNIDADE O^ICA PA
DRÃO DE LEITURA CD+R. CEH-RW, DVD+R E DVDfRW,
TECLADO ABNT E MOUSE, FONTE COM AJUSTE AUTO-
MÂTICO DE VOLTAGEM PARA 110/220 VOLTS MONITOR
LED DE NO mínimo 19", COR PRETO, VOLTAGEM BIVOLT,

no FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES.

COM POTÊNCIA NOMINAL DE 1500 VA,
GARANTIA

ESTABILIZADOR

6.295,006.295,00undGOLDENTEC 131

8.994,002.998,00und3GOLDENTEC32

1.134,00378,00und3LACERDA
33

2.997,002.997,00und1ACER
34

1.545,001.545,00und1BROTHER
35

32.060,004.580,00und7GOLDENTEC
36

799.800,002.580,00und310GOLDENTEC
37

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA 115/220 V, TEN-
SAÍDA 115 V, FREQUÊNCIA 60 HZ, QUANTIDADE

 DE TOMADAS (2PT+T) DE SAÍDA: QUATRO, BO-

LIGA/DESLIGA, GARANTIA DO FABRICANTE DE NO

SAO DE

MÍNIMA

TAO

137.880,002.298,00und60LACERDA
38

MÍNIMO 12 MESES.

ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA NOMiNAL DE 500 VA,
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA 115/220 V, TEN
SÃO DE SAÍDA 115 V, FREQUÊNCIA 60 HZ, QUANTIDADE

mISiMA DE TOMADÀS (2PTLT) DE SAÍDAi QUATRO BO^
TÃO LIGA/DESLIGA, GARANTIA DO FABRICANTE DE NO

MÍNIMO 12 MESES.  ■ ^
NOBREAK 3.200VA. BIVOLT; ENTRADA 115/127V- OU
220V- E SAÍDA 115V, FILTRO DE LINHA, ESTABILIZADOR
INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇAO, BOTÃO
LIGA/ DESLIGA. GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍ

NIMO 12

172.980,00558,00und310LACERDA
39

23.772,003.396,00und7LACERDA
42
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TABLET COM PROCESSADOR QUAD CORE, COM CLOCK
MÍNIMO DE 1,8 GHZ, TELA COLORIDA E CONSTRUÍDA
COM TECNOLOGIA LCD OU LED, COM RETRO ILUMINA

ÇÃO E COM TAMANHO MÍNIMO DE 09 (NOVE ) E MÁXIMO
10.1 (DEZ PONTO UM) POLEGADAS, GABINETE PREDOMI
NANTE NA COR PRETA. SEM APRESENTAR SALIÊNCIAS,
PONTAS OU ESTRUTURAS EXTERNAS PERFURANTES OU

CORTANTES, SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 7.0 OU
SUPERIOR, MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO 2 GB, MEMÓ
RIA INTERNO NO MÍNIMO 16 GB, COM POSSIBILIDADE DE
EXPANSÃO PARA NO MÍNIMO 64 GB COM MICRO SD. CO
NEXÃO W1 F1 PADRÃO A/B/G/N E BLUETOOTH, GPS, 4 GB (

QUAD BAND ), RESOLUÇÃO DA CÂMERA NO MÍNIMO 2.0
FRONTAL. TRASEIRA 5.0 MP (MÍNIMO ). GRAVA VÍDEOS CA
RACTERÍSTICAS UND GERAIS: BATERÍA DE LONGA DURA

ÇÃO, LEITOR E EDITOR DE DOCUMENTOS OFFICE, TECLA
DO INTELIGENTE, AGENDA DE COMPROMISSOS, ALARME/
DESPERTADOR, CALENDÁRIO, CRONÔMETRO, HORA MUN
DIAL. COM CARREGADOR E CABO USB, GARANTIA MÍNI-
MA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES.

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM PROCESSA-
DOR NO MÍNIMO INTEL CORE 15 OU AMD AlO OU SIMI

LAR; 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTES VELOCI
DADE DE ROTAÇÃO 7.200 RPM: UNIDADE COMBINADA
DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; MEMÓ
RIA RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES. EM 02 (DOIS) MÓDU
LOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) GIGABYTES CADA, DO
TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR; TELA LCD
DE 14 OU 15 POLEGADAS WLDESCREEN, SUPORTAR RE

SOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS; TECLADO DEVERÁ CON
TER TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA,

INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO
TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD COM 02

(DOIS) BOTÕES INTEGRADOS; MOUSE ÓPTICO COM CO
NEXÃO USB E BOTÃO DE ROLAGEM (SCROL^; INTERFA
CES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFI
PADRÃO IEEE 802.11 A/B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS 10 PRO (64 BITS); BATERÍA RECARREGAVEL DO
TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) CÉLULAS;
FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O

ITEM; POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0,01 (UMA) HDMI
OU DISPLAY PORT E 01 (UMA) VGA, LEITOR DE CARTAO;

WEBCAM FULLHD(1080P); DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE
E ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; O EQUIPA
MENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU RE-
CONDICIQNAMENTO; GARANTIA DE 12 MESES.

IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR MONOCRO

MÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; VE
LOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR MINUTO PPM; SUPORTAR

TAMANHO DE PAPEL A5, A4 CARTA E OFÍCIO; CAPACIDA

DE DE ENTRADA DE 200 PÁGINAS; CICLO MENSAL DE
50 000 PÁGINAS; INTERFACE USB; PERMITIR COMPARTI
LHAMENTO POR MEIO E REDE 10/100/100 ETHERNET E
WIFl 802.11 B/G/N; SUPORTAR FRENTE E VERSO AUTOMÁ

TICO; O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO. SEM USO, REFOR-
MAOU RECONDICIONAMENTO GARANTIA DE 12 MESES.

IMPRESSORACOMTECNOLOGIALASEROU LED; PADRÃO

DE COR MONOCROMÁTICO; TIPO MULTIFUNCIONAL (IM

PRIME, COPIA, DIGITALIZA, FAX OPCIONAL); MEMÓRIA

128 MB; RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; RESO

LUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 1200 X 1200 DPI; RESOLUÇÃO
DE CÓPIA 600 X 600; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM

1.502.850,00und 1.398,00MULTILASER 107543

49.270,003.790,00und13GOLDENTEC44

83.916,002.997,00und28BROTHER
45

89.544,003.198,00und28BROTHER
46
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PRETO E BRANCO; CAPACIDADE DA BANDEJA 150 PÁGI

NAS; CICLO MENSAL 30.000 PÁGINAS; FAX 33.6KBPS OP

CIONAL; INTERFACES USB, REDE ETHERNET 10/100 E WIFI

802.11 B/G/N ; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU RECONDI-

CIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA. COM TECNO^

LOGiA JATO DE TINTA DE 4 CORES, COM ARMAZENAMEN

TO EM TANQUE DE TINTA. TAMANHO MÍNIMO DE GOTl-

CULA DE TINTA DE 3 PICOLITOS. RESOLUÇÃO MÁXIMA DE

IMPRESSÃO 5760 X 1440 DPI DE RESOLUÇÃO OTIMIZADA

EM DIVERSOS TIPOS DE PAPEL. ÁREA MÁXIMA DE IM

PRESSÃO 21,6 X 29,7 CM (8,5” X 11,7”). VELOCIDADE DE

IMPRESSÃO MÁXIMA; PRETO 33 PPM / EM CORES 15 PPM.

NORMAL; PRETO 10 PPM / EM CORES 5 PPM. RESOLUÇÃO

ÓPTICA 600 X 1200 DPI. RESOLUÇÃO INTERPOLADA 9600

X 9600 DPI. CONECTIVIDADE USB. ACOMPANHAM SOF-

TWARE PARA IMPRESSÃO DE FOTOS. CABO USB.

ESTABILIZADOR DE 300VA COM VOLTAGEM DE ENTRA-

115/127/220V, TENSÃO AUTOMÁTICA DE SAÍDA DE

11OV. QUE ATENDA A NORMA BRASILEIRA PARA ESTABI
LIZADORES DE TENSÃO NBRI4373:2006 E POSSUI CERTI

FICAÇÃO INMETRO. BOTÃO DE LIGAR/DESLIGA E LED
FRONTAL COM INDICAÇÃO DE REDE ELÉTRICA ALTA,

E NORMAL EM CORES; 6 TOMADAS ELÉTRICAS

DA

BAIXA

89.880,001.498,00und60BROTHER
47

2.570,00257,00und10LACERDA
48

COM SAÍDA PADRÃO NBR 14136; FILTRO DE LINHA IN-

TERNO E FUSÍVEL REARMÁVEL QUE PERMITA ACIONAR

O MÓDULO ISOLADOR SEM TROCA DE FUSÍVEL.

MONITOR HD DE 18.5” WIDESCREEN, CONEXÃO HDMI E
VGA COM RESOLUÇÃO DE 1366X768 A 60HZ EM HD COM

RELAÇÃO DE ALTURA 16:9, VELOCIDADE ̂  SINCRONI

ZAÇÃO DE PIXEL DE 90 MHZ. COM ̂ELA ANTIR^EFLEXO
E ANTIESTÉTICA, COM FONTE INTERNA DE ALIMENTA-
rÂn nnv/720V/BlVOLTAUTOMÁTICA)
^    VALOR TOTAL DO LOTE 02

G

três milhões, cento e vinte e um mil, cento e quatro rea^

OLDENTEC 11.152,00697,00und16
49

3.121.104,00

EMPRESA; A. P. TONASSl 

CNPJ; 01.833.230/0001-02
Endereço; Av. Newton Bello, n° 388, Santa Luzia Maranhão. CEP: 65.3904)00

Responsável; Anísio Paulo Tonassi

Telefone; (98) 93654-6018   —
F.-mail: DaDelariatonassÍ(3),hotmail.com 
rPF; 85^991.367-20Rã 031400242006-4SESP/MA

I ,OTR 02 - MATERIAL PERMANENTE
MARCA

PANASONIC

V. TOTAL

19.600.00
V. UNIT.UNID.QUANT.

DESCRIÇÃO 4.900,00ITEM und4
«SCANNER PANASONIC KV-SL 1056B,   -

MONITOR LED DE NO MÍNIMO 19,5”, COR PRETO, VOLTA
GEM BIVOLT. GARANTIADE NO MININO 12 MESES^

NOBREAK 1200VA, BIVOLT: ENTRADA 115/127V-OU
220V- E SAÍDA 1 !5V, FILTRO DE LINHA. ESTABILIZADOR
INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇAO. BOT^
LIGA/ DESLIGA. GARANTIA DO FABRICANTE DE NO
MÍNIMO 12 MESES.

22 15.750,00630,00und25LG
40

25.000.001.000,00und25ENERMAX
41

60.350,00
VALOR TOTAL DO LOTE 02 ^

mil, trezentos e cinquenta reais _

 VAI Al nA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

milhões, quatrocentos mil, quinhentos e setenta e nove re^

13.486.579^

. JUCENÁRIAFRAZÃO DA PAIXÃO - Secretária Municipal de
o Sr. Joamilson Samey Sousa JuniorPrefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra „  -

: ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIMU ̂
ANÍSIO PAULO TONASSl. Santa Luzia/MA, 27/07/2020.

ASSINATURAS: pela

Governo, pela Empresa:

e pela Empresa: A. P. TONASSl, assina o Sr


